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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPETITIVO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. FLEXIBILIZAÇÃO DO CRITÉRIO
ECONÔMICO PREVISTO NA LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA,
QUANDO O SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO SUPERA O
VALOR LEGALMENTE FIXADO COMO CRITÉRIO DE BAIXA RENDA.
POSSIBILIDADE, ATÉ A MP 871/2019. RECURSO ESPECIAL 
DAS BENEFICIÁRIAS PROVIDO.

CASO EM EXAME
1. Recurso especial interposto por três menores impúberes (à época

com 9, 10 e 13 anos de idade) e sua genitora que as representam contra acórdão
do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que deu provimento à apelação do
INSS, para, cassando a sentença de primeiro grau, indeferir o auxílio-reclusão,
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porque a renda do genitor segurado, preso em  era de 09/06/2018,  R$ R$
, valor superior ao limite estabelecido na legislação (Portaria n. 151.454,56

/2018, do Ministério da Previdência Social) para a concessão do benefício, o
qual, na ocasião, era de , ou seja, havia uma diferença excedente de R$ 1.319,18

.R$ 135,38
2. Nas razões do recurso especial, as recorrentes alegam, em síntese,

além de dissídio jurisprudencial, violação ao  da  porquanto art. 80  Lei 8.213/91,
"o respectivo valor de R$ 135,38 (cento e trinta e cinco reais e trinta e oito
centavos), excedente ao limite estabelecido legalmente, é ínfimo,
principalmente, considerando a situação em tela, que o benefício visa a
proteção social de 03 (três) menores a míngua de recursos para a subsistência,
vez que o genitor era o único provedor".

QUESTÃO EM DISCUSSÃO
3. A questão em discussão consiste em saber se é possível flexibilizar o

critério econômico para concessão do auxílio-reclusão, quando a renda do
segurado supera o valor legalmente fixado como critério de baixa renda.

ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL DA MATÉRIA
4. O Supremo Tribunal Federal, sob o rito da repercussão geral, por

ocasião do julgamento do , decidiu que "é infraconstitucional, a ela Tema 1017
se aplicando os efeitos da ausência de repercussão geral, a controvérsia sobre os
critérios legais de aferição da renda do segurado, para fins de percepção do
benefício do auxílio-reclusão" (ARE 1.163.485/SP, relator Ministro Dias
Toffoli, Tribunal Pleno, DJe de . 03/12/2018)

5. Não remanesce nenhuma dúvida de que as questões referentes aos
critérios legais de aferição da baixa renda do segurado, para fins de percepção
do auxílio-reclusão, é matéria de índole eminentemente infraconstitucional,
razão pela qual não há falar em pretensa afronta a normas constitucionais em
relação à controvérsia ora em debate.

POSSIBILIDADE DE FLEXIBILIZAÇÃO DO CRITÉRIO
ECONÔMICO PARA AFERIÇÃO DA BAIXA RENDA DO SEGURADO

6. O auxílio-reclusão não é prestação de assistência social – que é paga
a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social –
, mas benefício previdenciário de caráter contributivo, o qual é devido, nas
mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado de baixa
renda recolhido à prisão, observadas certas condições, conforme opção do
legislador.

7. Dentre os requisitos, sobressai aquele introduzido pela Emenda
Constitucional n. 20/1998, reafirmado pela Emenda Constitucional n. 103/2019,
que diz respeito à condição de baixa renda do segurado, critério que tem como
referência a renda bruta mensal, cujo valor é anualmente atualizado por meio de
Portarias Ministeriais, de acordo com os mesmos parâmetros aplicáveis aos
benefícios do regime geral de previdência social.

8. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça tem admitido a
flexibilização do critério econômico definidor da condição de baixa renda, para
efeito de concessão do auxílio-reclusão, entendimento que prestigia a finalidade
da própria norma instituidora do benefício, que é justamente a necessidade de
proteção social dos dependentes do segurado recluso. Em todos os julgados
colacionados, entretanto, a diferença excedente – entre o valor máximo da
renda, previsto como requisito para concessão do auxílio-reclusão, e o valor
efetivamente recebido pelo segurado preso – era ínfimo ou pequeno. Assim, as
Turmas de Direito Público desta Corte Superior têm mitigado, sem desvirtuar, o
parâmetro objetivo da norma para definir segurado de "baixa renda".
Precedentes citados: AgInt nos EDcl no  Relator Ministro REsp 1.917.246/SP,
Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de  AgInt nos EDcl no 17/12/2021;

 Relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma,REsp 1.741.600/PR,
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DJe de  Relator Ministro Herman Benjamin, 04/04/2019; REsp 1.759.338/SP,
Segunda Turma, DJe de  AgRg no  Relator 04/02/2019;  REsp 1.523.797/RS,
Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe de  ( 13/10/2015;

 Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, PrimeiraREsp 1.479.564/SP,
Turma, DJe de 18/11/2014.

9. Sem embargo da inafastável necessidade de se verificar a renda
mensal percebida pelo segurado que vier a ser preso, para que este seja
considerado como de "baixa renda", para o fim de concessão do auxílio-
reclusão, caso seja excedido o limite legal de referência em valores ínfimos ou
pequenos, ainda assim, é possível, eventual e excepcionalmente, a concessão do
benefício.

10. Na linha dos votos apresentados pelos eminentes Ministros Paulo
Sérgio Domingues e Afrânio Vilela, os precedentes constantes da base de dados
da jurisprudência desta Corte, acima mencionados, são relativos a prisões
efetivadas em datas anteriores às alterações introduzidas pela Medida

Portanto, a partir daProvisória 871/2019, convertida na   Lei 13.846/2019.
novel legislação, a adoção de critério mais elaborado eliminou potenciais
injustiças que poderiam ocorrer a partir da análise do parâmetro de um único
mês da renda bruta do segurado, proporcionando uma avaliação mais equânime
a partir da apuração da média dos salários dos doze meses anteriores ao mês do
recolhimento à prisão. Assim, em relação às prisões ocorridas a partir da
entrada em vigor da Medida Provisória 871/2019, convertida na

 não há mais espaço para o Poder Judiciário alterar o critérioLei 13.846/2019,
objetivo.

TESE FIXADA
11. Tese de julgamento:
(i) No regime anterior à vigência da MP 871/2019, é possível a 

flexibilização do critério econômico para a concessão do auxílio-reclusão, 
ainda que a renda mensal do segurado preso, quando do recolhimento à
prisão, supere o valor legalmente fixado como critério de baixa renda,
desde que o exceda em percentual ínfimo.

(ii) A partir da vigência da MP 871/2019, não é possível a 
flexibilização do limite máximo da renda bruta do segurado para a 
obtenção do benefício de auxílio-reclusão, calculado com base na média
aritmética simples dos salários de contribuição apurados nos doze meses
anteriores ao mês do recolhimento à prisão, exceto se o Executivo não
promover a correção anual do seu valor pelos mesmos índices aplicados
aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

MODULAÇÃO DOS EFEITOS - APENAS EM RELAÇÃO ÀS
:PRISÕES EFETIVADAS APÓS A MP 871/2019

(iii) Os efeitos desta decisão se aplicam a situações de recolhimento
à prisão ocorridas a partir da data do início deste julgamento, ou seja,
27/11/2024;

(iv) Não será determinada a devolução de valores pagos aos
dependentes do segurado por decisões judiciais proferidas anteriormente
ao início deste julgamento, ou seja, 27/11/2024.

SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO
12. A questão controvertida diz respeito ao pagamento do auxílio-

reclusão a três menores impúberes (à época com 9, 10 e 13 anos de idade),
dependente de segurado cuja , quando foi preso, em , era de renda  09/06/2018

, valor superior ao teto estabelecido na legislação (Portaria n. 15R$1.454,56
/2018, do Ministério da Previdência Social) para a concessão do benefício, que,
na ocasião, era de , ou seja, havia uma diferença excedente de R$1.319,18

. À luz do entendimento jurisprudencial desta Corte Superior aR$135,38
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respeito da matéria, ratificado na tese fixada neste julgamento sob o rito dos
repetitivos, admite-se a flexibilização do critério econômico, notadamente
porque o valor excedente ao limite legal é ínfimo, de apenas , ou seja, R$135,38

além daquele patamar.10,26% 
DISPOSITIVO
13. Recurso especial das beneficiárias provido para restabelecer a

sentença de primeiro grau.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os
Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, prosseguindo o
julgamento, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial das beneficiárias, para
restabelecer a sentença de primeiro grau, nos termos da reformulação de voto do Sr.
Ministro Relator.

Foi aprovada, por unanimidade, a seguinte tese jurídica no tema 1162:
1. No regime anterior à vigência da MP 871/2019, é possível a flexibilização do

critério econômico para a concessão do auxílio-reclusão, ainda que a renda mensal do
segurado preso, quando do recolhimento à prisão, supere o valor legalmente fixado como
critério de baixa renda, desde que o exceda em percentual ínfimo. 2. A partir da vigência da
MP 871/2019, não é possível a flexibilização do limite máximo da renda bruta do segurado
para a obtenção do benefício de auxílio-reclusão, calculado com base na média aritmética
simples dos salários de contribuição apurados nos doze meses anteriores ao mês do
recolhimento à prisão, exceto se o Executivo não promover a correção anual do seu valor
pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Os Srs. Ministros Afrânio Vilela (voto-vista), Maria Thereza de Assis Moura,
Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator.

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Francisco Falcão.
Impedido o Sr. Ministro Paulo Sérgio Domingues.
Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Marco Aurélio Bellizze.

 
                    Brasília, .17 de novembro de 2025

 

MINISTRO TEODORO SILVA SANTOS
Relator
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TIAGO BECK KIDRICKI - RS058280
VIVIANE BEHRENZ DA SILVA - RS070717
FREDERICO KLEIN - RS062580
ANA PAULA FERNANDES - PR038168

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPETITIVO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. FLEXIBILIZAÇÃO DO CRITÉRIO
ECONÔMICO PREVISTO NA LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA,
QUANDO O SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO SUPERA O
VALOR LEGALMENTE FIXADO COMO CRITÉRIO DE BAIXA RENDA.
POSSIBILIDADE, ATÉ A MP 871/2019. RECURSO ESPECIAL 
DAS BENEFICIÁRIAS PROVIDO.

CASO EM EXAME
1. Recurso especial interposto por três menores impúberes (à época

com 9, 10 e 13 anos de idade) e sua genitora que as representam contra acórdão
do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que deu provimento à apelação do
INSS, para, cassando a sentença de primeiro grau, indeferir o auxílio-reclusão,
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porque a renda do genitor segurado, preso em  era de 09/06/2018,  R$ R$
, valor superior ao limite estabelecido na legislação (Portaria n. 151.454,56

/2018, do Ministério da Previdência Social) para a concessão do benefício, o
qual, na ocasião, era de , ou seja, havia uma diferença excedente de R$ 1.319,18

.R$ 135,38
2. Nas razões do recurso especial, as recorrentes alegam, em síntese,

além de dissídio jurisprudencial, violação ao  da  porquanto art. 80  Lei 8.213/91,
"o respectivo valor de R$ 135,38 (cento e trinta e cinco reais e trinta e oito
centavos), excedente ao limite estabelecido legalmente, é ínfimo,
principalmente, considerando a situação em tela, que o benefício visa a
proteção social de 03 (três) menores a míngua de recursos para a subsistência,
vez que o genitor era o único provedor".

QUESTÃO EM DISCUSSÃO
3. A questão em discussão consiste em saber se é possível flexibilizar o

critério econômico para concessão do auxílio-reclusão, quando a renda do
segurado supera o valor legalmente fixado como critério de baixa renda.

ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL DA MATÉRIA
4. O Supremo Tribunal Federal, sob o rito da repercussão geral, por

ocasião do julgamento do , decidiu que "é infraconstitucional, a ela Tema 1017
se aplicando os efeitos da ausência de repercussão geral, a controvérsia sobre os
critérios legais de aferição da renda do segurado, para fins de percepção do
benefício do auxílio-reclusão" (ARE 1.163.485/SP, relator Ministro Dias
Toffoli, Tribunal Pleno, DJe de . 03/12/2018)

5. Não remanesce nenhuma dúvida de que as questões referentes aos
critérios legais de aferição da baixa renda do segurado, para fins de percepção
do auxílio-reclusão, é matéria de índole eminentemente infraconstitucional,
razão pela qual não há falar em pretensa afronta a normas constitucionais em
relação à controvérsia ora em debate.

POSSIBILIDADE DE FLEXIBILIZAÇÃO DO CRITÉRIO
ECONÔMICO PARA AFERIÇÃO DA BAIXA RENDA DO SEGURADO

6. O auxílio-reclusão não é prestação de assistência social – que é paga
a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social –
, mas benefício previdenciário de caráter contributivo, o qual é devido, nas
mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado de baixa
renda recolhido à prisão, observadas certas condições, conforme opção do
legislador.

7. Dentre os requisitos, sobressai aquele introduzido pela Emenda
Constitucional n. 20/1998, reafirmado pela Emenda Constitucional n. 103/2019,
que diz respeito à condição de baixa renda do segurado, critério que tem como
referência a renda bruta mensal, cujo valor é anualmente atualizado por meio de
Portarias Ministeriais, de acordo com os mesmos parâmetros aplicáveis aos
benefícios do regime geral de previdência social.

8. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça tem admitido a
flexibilização do critério econômico definidor da condição de baixa renda, para
efeito de concessão do auxílio-reclusão, entendimento que prestigia a finalidade
da própria norma instituidora do benefício, que é justamente a necessidade de
proteção social dos dependentes do segurado recluso. Em todos os julgados
colacionados, entretanto, a diferença excedente – entre o valor máximo da
renda, previsto como requisito para concessão do auxílio-reclusão, e o valor
efetivamente recebido pelo segurado preso – era ínfimo ou pequeno. Assim, as
Turmas de Direito Público desta Corte Superior têm mitigado, sem desvirtuar, o
parâmetro objetivo da norma para definir segurado de "baixa renda".
Precedentes citados: AgInt nos EDcl no  Relator Ministro REsp 1.917.246/SP,
Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de  AgInt nos EDcl no 17/12/2021;

 Relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma,REsp 1.741.600/PR,
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DJe de  Relator Ministro Herman Benjamin, 04/04/2019; REsp 1.759.338/SP,
Segunda Turma, DJe de  AgRg no  Relator 04/02/2019;  REsp 1.523.797/RS,
Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe de  ( 13/10/2015;

 Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, PrimeiraREsp 1.479.564/SP,
Turma, DJe de 18/11/2014.

9. Sem embargo da inafastável necessidade de se verificar a renda
mensal percebida pelo segurado que vier a ser preso, para que este seja
considerado como de "baixa renda", para o fim de concessão do auxílio-
reclusão, caso seja excedido o limite legal de referência em valores ínfimos ou
pequenos, ainda assim, é possível, eventual e excepcionalmente, a concessão do
benefício.

10. Na linha dos votos apresentados pelos eminentes Ministros Paulo
Sérgio Domingues e Afrânio Vilela, os precedentes constantes da base de dados
da jurisprudência desta Corte, acima mencionados, são relativos a prisões
efetivadas em datas anteriores às alterações introduzidas pela Medida

Portanto, a partir daProvisória 871/2019, convertida na   Lei 13.846/2019.
novel legislação, a adoção de critério mais elaborado eliminou potenciais
injustiças que poderiam ocorrer a partir da análise do parâmetro de um único
mês da renda bruta do segurado, proporcionando uma avaliação mais equânime
a partir da apuração da média dos salários dos doze meses anteriores ao mês do
recolhimento à prisão. Assim, em relação às prisões ocorridas a partir da
entrada em vigor da Medida Provisória 871/2019, convertida na

 não há mais espaço para o Poder Judiciário alterar o critérioLei 13.846/2019,
objetivo.

TESE FIXADA
11. Tese de julgamento:
(i) No regime anterior à vigência da MP 871/2019, é possível a 

flexibilização do critério econômico para a concessão do auxílio-reclusão, 
ainda que a renda mensal do segurado preso, quando do recolhimento à
prisão, supere o valor legalmente fixado como critério de baixa renda,
desde que o exceda em percentual ínfimo.

(ii) A partir da vigência da MP 871/2019, não é possível a 
flexibilização do limite máximo da renda bruta do segurado para a 
obtenção do benefício de auxílio-reclusão, calculado com base na média
aritmética simples dos salários de contribuição apurados nos doze meses
anteriores ao mês do recolhimento à prisão, exceto se o Executivo não
promover a correção anual do seu valor pelos mesmos índices aplicados
aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

MODULAÇÃO DOS EFEITOS - APENAS EM RELAÇÃO ÀS
:PRISÕES EFETIVADAS APÓS A MP 871/2019

(iii) Os efeitos desta decisão se aplicam a situações de recolhimento
à prisão ocorridas a partir da data do início deste julgamento, ou seja,
27/11/2024;

(iv) Não será determinada a devolução de valores pagos aos
dependentes do segurado por decisões judiciais proferidas anteriormente
ao início deste julgamento, ou seja, 27/11/2024.

SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO
12. A questão controvertida diz respeito ao pagamento do auxílio-

reclusão a três menores impúberes (à época com 9, 10 e 13 anos de idade),
dependente de segurado cuja , quando foi preso, em , era de renda  09/06/2018

, valor superior ao teto estabelecido na legislação (Portaria n. 15R$1.454,56
/2018, do Ministério da Previdência Social) para a concessão do benefício, que,
na ocasião, era de , ou seja, havia uma diferença excedente de R$1.319,18

. À luz do entendimento jurisprudencial desta Corte Superior aR$135,38
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respeito da matéria, ratificado na tese fixada neste julgamento sob o rito dos
repetitivos, admite-se a flexibilização do critério econômico, notadamente
porque o valor excedente ao limite legal é ínfimo, de apenas , ou seja, R$135,38

além daquele patamar.10,26% 
DISPOSITIVO
13. Recurso especial das beneficiárias provido para restabelecer a

sentença de primeiro grau.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso especial interposto, em  pelas menores 20/04/2021,
impúberes A. V. M. DE A. DOS S., S. M. DE A. DOS S. e G. M. M. A. DOS S. (à época
com 9, 10 e 13 anos de idade),  F. M. DE A. DOS S., estarepresentados por sua genitora 
também recorrente, com fundamento no  alíneas e , da Constituição art. 105, inciso III,  a  c
Federal, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, prolatado nos autos da
Apelação Cível n. 5254821-35.2020.4.03.9999, integrado pelo o que rejeitou os
subsequentes embargos de declaração, assim ementados, respectivamente (fls. 227-234 e
fls. 273-281):

 
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS. RENDA SUPERIOR AO LIMITE LEGAL. BENEFICIO NÃO
CONCEDIDO.

1. Pedido de auxílio-reclusão, formulado pela parte autora, que dependia
economicamente do recluso.

2. A parte autora comprovou ser dependente do recluso por meio da
apresentação de documentos, sendo a dependência econômica presumida.

3. O recluso possuía a qualidade de segurado por ocasião da prisão, vez que
ostentava vínculo empregatício contemporâneo ao encarceramento.

4. Em relação ao limite dos rendimentos, o montante estabelecido pela EC n.º
20/98 e pelo artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 (R$ 360,00) vem sendo atualizado por
meio de Portaria do Ministério da Previdência Social; alinhamento à orientação
assente no E. Supremo Tribunal Federal, que decidiu, no julgamento dos Recursos
Extraordinários 587365 e 486413, reconhecendo a existência de repercussão geral da
questão constitucional suscitada que, para a concessão do auxílio-reclusão, deve ser
considerada a renda do segurado recluso. Esse entendimento foi firmado em
detrimento das decisões que consideravam a renda dos dependentes como base para a
concessão do benefício.

5. O , do Decreto nº 3.048/99 prevê como parâmetro de renda o art. 116, caput
'último salário-de-contribuição', o que afasta a adoção de qualquer outro valor.

6. Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão do
auxílio-reclusão, o direito que persegue a autora não merece ser reconhecido.

7. Apelação provida.
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO:

INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - REJEIÇÃO.
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1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a
lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica sujeita a qualquer
fundamento jurídico.

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto
pela parte não é omissão. É divergência de intelecção na solução da lide, circunstância
desqualificadora da interposição de embargos de declaração.

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito
da fundamentação das decisões. Esta pode ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só,
pertinente e suficiente.

4. Os requisitos previstos no artigo 1.022, do Código de Processo Civil,
devem ser observados nos embargos de declaração destinados ao pré-questionamento.

5. Embargos rejeitados.
 

Nas razões do recurso especial, as recorrentes alegam, além de dissídio
jurisprudencial, violação ao art. 80 da   Lei n. 8.213/91, sob os seguintes argumentos (fls.
294-308):

 
Trata-se de ação de concessão de Auxilio Reclusão aos 03 (três) filhos

, indeferido administrativamente sob amenores e dependentes do segurado recluso
justificativa de que, o último salário de contribuição do segregado ultrapassava o
limite estabelecido na legislação, em que  julgou procedente o pedido dosa r. sentença
autores, , vez queaplicando a flexibilização ou relativização do critério econômico
a diferença do salário é irrisoriamente superior , ao teto legal, principalmente,
considerando que os dependentes são 03 crianças menores de idade, necessitando da
proteção social, porém foi reformada pelo Acórdão da 7ª Turma do Tribunal Regional

, o qual entendeu que a Renda é superior ao limite legal, nãoFederal da 3º Região
estando atendido o requisito da baixa renda, discorrendo sobre a flexibilização do
referido requisito legal, mas não acolhendo.

[...]
O acórdão recorrido deve ser reformado porque contrariou frontalmente a

legislação federal e sua real interpretação, especialmente o  da art. 80,  Lei 8.213/91,
pois comprovaram os requisitos legais, especificamente tratar-se de segurado de baixa
renda.

Aliás, referida decisão contraria inclusive o entendimento majoritário de sua
própria Corte do TRF 3ª Região, vejamos:

 
EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO EM VALOR POUCO SUPERIOR AO LIMITE.
POSSIBILIDADE DE FLEXIBILIZAÇÃO DO CRITÉRIO
ECONÔMICO. BAIXA RENDA CONFIGURADA. REQUISITOS
PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. O auxílio-reclusão é devido, nas mesmas condições da pensão
por morte, aos dependentes de segurado de baixa renda recolhido à prisão.
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2. Considerando que o último salário-de-contribuição do
recluso superou em quantia ínfima o limite previsto na Portaria e a
possibilidade de flexibilização do critério nesta situação, entende-se
estar presente a condição de baixa renda para o fim de concessão de

.auxílio-reclusão
3. Preenchidos os demais requisitos, faz jus a parte autora ao

recebimento do benefício de auxílio-reclusão.
4. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data

do recolhimento do segurado à prisão, nos termos do artigo 116, §4º, do
Decreto 3.048/99, uma vez que na ocasião a parte autora era
absolutamente incapaz, em face de quem não corre prescrição (art. 3º c/c

 I, do CC/02, com a redação vigente à época, e  c/cart. 198,  art. 79  art. 103,
parágrafo único, da . Lei 8.213/91)

5. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em
atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a
citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual
de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou
aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros
de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV,
conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte.
Após a devida expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.

6. Com relação aos honorários advocatícios, tratando-se de
sentença ilíquida, o percentual da verba honorária deverá ser fixado
somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no  § 3º, § art. 85,
4º, II, e § 11, e no  todos do  e incidirá sobre as parcelas art. 86,  CPC/2015,
vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito ao benefício
(Súmula 111 do STJ).

7. Apelação da parte autora provida. Fixados, de ofício, os
consectários legais. (TRF 3ª Região, 10ª Turma, ApCiv - APELAÇÃO
CÍVEL - 0000568-59.2016.4.03.6006, Rel. Desembargador Federal
NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR, julgado em 24/03/2021,
Intimação via sistema DATA: 26/03/2021)

 
Os Recorrentes, são 03 (três) filhos menores do segurado recluso que

dependiam exclusivamente da renda do genitor para a subsistência, assim pleitearam
administrativamente o benefício, pela segregação deste ultimo ocorrida em 09/06/2018,
em regime fechado.

Vigia a época a  que em seu º dispunha:Portaria MF 05/2018  art. 5  auxílio
partir de 1º de janeiro de 2018, será devido aos dependentes do seguradoreclusão 

cujo salário de contribuição seja igual ou inferior a  (um mil trezentos e R$ 1.319,18
dezenove reais e dezoito centavos), independentemente da quantidade de contratos e
de atividades exercidas."

A CTPS juntada ao processo, corroborada com o CNIS, demonstrava que foi
admitido no último emprego em sendo o último iniciado em  em que 01/08/2014
recebia valores variáveis, sem data de saída, com último salário de .R$ 1.454,56
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Ora, o valor do salário de benefício do segurado recluso, ultrapassou o limite
estabelecido na Portaria MF05/2018, consubstanciada e alterada anualmente, com base
no  da EC. 20/98 e no  do Decreto nº 3.048/99, art. 13,  art. 116,  em valor ínfimo, qual

.seja,  (cento e trinta e cinco reais e trinta e oito centavos)R$ 135,38
Com efeito, o respectivo valor de R$ 135,38 (cento e trinta e cinco reais e

, , ,trinta e oito centavos) excedente ao limite estabelecido legalmente  é ínfimo
principalmente, considerando a situação em tela, que o benefício visa a proteção social
der 03 (três) menores a mingua de recursos para a subsistência, vez que o genitor era o
único provedor.

O Acórdão, contraria o entendimento que afronta dissídio jurisprudencial dos
Tribunais Pátrios, deste C. STJ, reformou a decisão de 1ª instância, julgando
IMPROCEDENTE o pedido, ao fundamento de que:

 
"No que concerne, outrossim, à derradeira condicionante,

cumpre anotar a existência de dissenso jurisprudencial acerca da
possibilidade de eventual flexibilização quando se verifica trespasse ao

. A despeito de conhecer paradigmas dolimite legal por montante ínfimo
C. STJ em abono a esse modo de pensar (v.g., AgRg - RESP nº 1.523.797,
1ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 1º/10/2015), certo é
que esta egrégia Nona Turma vem recusando a adoção desse
posicionamento, à compreensão de que eventual elasticidade na exegese
desse critério induziria à míngua de fatores objetivos na definição de
eventual insegurança jurídica, irrisoriedade, conceito que, certamente,
daria azo a múltiplas interpretações, ao exclusivo sabor do operador do

".Direito frente ao caso concreto
 
É fato que ao decidir desta forma, o acórdão ora Recorrido contrariou o

entendimento pacífico deste Egrégio Tribunal, no sentido de que se deve flexibilizar o
critério econômico do limite legal por diferença mínima/irrisória.

Nesse sentido, destaca-se o teor do TEMA 169 – Tema Representativo de
Controvésia: [...] 'É possível a flexibilização do conceito de 'baixa-renda' para o fim de
concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão desde que se esteja diante
de situações extremas e com valor do último salário-de-contribuição do segurado
preso pouco acima do mínimo legal – 'valor irrisório'.'

[...]
Na mesma esteira, o seguinte precedente Recurso Especial 1.479.564-SP e

:Ag.Rg. no Recurso Especial 1.523.797-RS
 
"RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

AUXÍLIO-RECLUSÃO. POSSIBILIDADE DE FLEXIBILIZAÇÃO DO
CRITÉRIO ECONÔMICO ABSOLUTO PREVISTO NA LEGISLAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. PREVALÊNCIA DA FINALIDADE DE 
PROTEÇÃO SOCIAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECURSO
ESPECIAL DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. O benefício
de auxílio-reclusão destina-se diretamente aos dependentes de segurado
que contribuía para a Previdência Social no momento de sua reclusão,
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equiparável à pensão por morte; visa a prover o sustento dos dependentes,
protegendo-os nesse estado de necessidade. 2. À semelhança do
entendimento firmado por esta Corte, no julgamento do Recurso Especial
1.112.557/MG, Representativo da Controvérsia, onde se reconheceu a
possibilidade de flexibilização do critério econômico definido legalmente
para a concessão do Benefício Assistencial de Prestação Continuada,
previsto na LOAS, é possível a concessão do auxílio-reclusão quando o
caso concreto revela a necessidade de proteção social, permitindo ao
Julgador a flexibilização do critério econômico para deferimento do
benefício, ainda que o salário de contribuição do segurado supere o valor
legalmente fixado como critério de baixa renda. 3. No caso dos autos, o
limite de renda fixado pela Portaria Interministerial, vigente no momento
de reclusão da segurada, para definir o Segurado de baixa-renda era de R$
710,08, ao passo que, de acordo com os registros do CNIS, a renda
mensal da segurada era de R$ 720,90, superior aquele limite 4. Nestas
condições, é possível a flexibilização da análise do requisito de renda do

 mantida a instituidor do benefício, devendo ser procedência do pedido,
. 5. Recurso Especial do INSS a quereconhecida nas instâncias ordinárias

se nega provimento." (  Rel. Ministro NAPOLEÃOREsp 1479564/SP,
NUNES MAIA FILHO, j.  DJe . 06/11/2014,  18/11/2014)

 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.
POSSIBILIDADE DE FLEXIBILIZAÇÃO DO CRITÉRIO
ECONÔMICO ABSOLUTO PREVISTO NA LEGISLAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. PREVALÊNCIA DA FINALIDADE DE
PROTEÇÃO SOCIAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. AGRAVO
REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO.

1. A afetação de tema pelo Superior Tribunal de Justiça como
representativo da controvérsia, nos termos do -C do CPC, não art. 543
impõe o sobrestamento dos recursos especiais que tratem de matéria
afetada, aplicando-se somente aos tribunais de segunda instância.

2. O benefício de auxílio-reclusão destina-se diretamente aos
dependentes de segurado que contribuía para a Previdência Social no
momento de sua reclusão, equiparável à pensão por morte; visa a prover o
sustento dos dependentes, protegendo-os nesse estado de necessidade.

3. À semelhança do entendimento firmado por esta Corte, no
julgamento do Recurso Especial 1.112.557/MG, Representativo da
Controvérsia, onde se reconheceu a possibilidade de flexibilização do
critério econômico definido legalmente para a concessão do Benefício
Assistencial de Prestação Continuada, previsto na LOAS, é possível a
concessão do auxílio-reclusão quando o caso concreto revela a
necessidade de proteção social, permitindo ao Julgador a flexiblização do
critério econômico para deferimento do benefício, ainda que o salário de
contribuição do segurado supere o valor legalmente fixado como critério
de baixa renda.
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4. No caso dos autos, o limite de renda fixado pela Portaria
Interministerial, vigente no momento de reclusão da segurada, para definir
o Segurado de baixa-renda era de R$ 623,44, ao passo que, de acordo com
os registros do CNIS, a renda mensal da segurada era de R$ 650,00,
superior aquele limite.

5. Nestas condições, é possível a flexibilização da análise do
requisito de renda do instituidor do benefício, devendo ser mantida a
procedência do pedido, reconhecida nas instâncias ordinárias.

6. Agravo Regimental do INSS desprovido. Julgamento:
01/12/2015.

 
Com cediço, a parte controversa e alvo do presente recurso especial

corresponde à questão dos critérios sociais e econômicos utilizados para configurar a
situação de baixa renda, fato que perfaz, no caso em tela, a garantia constitucional de
receber o benefício com fulcro no princípio da proteção social da previdência,

.emanado do princípio da dignidade da pessoa humana
Neste sentido, busca-se a interpretação legal no sentido de que o

preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio-reclusão deve ser restritivo,
considerando que este benefício se traduz em proteção social gerada pela prática de
ato ilícito doloso ou culposo, ou seja, a interpretação do rol expresso pela tabela
inclusa na IN 77/2015 não pode ser interpretada de maneira taxativa.

Portanto, faz-se necessária uma interpretação à luz de princípios de status
 que orientam as regras da Seguridade Social, tais como o daconstitucional

seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços (inteligência do
 III, da CF), :art. 194,  in verbis

 
"Artigo 194- A seguridade social compreende um conjunto

integrado de ações de iniciativas dos Poderes Públicos e da sociedade,
destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência
social e à Assistência social. (...)

III- seletividade e distributividade na prestação dos
benefícios e serviços (...).

 
Destaque-se, que o objetivo do recurso não é rediscutir matéria fática, mas

somente obter a aplicabilidade dos princípios constitucionais que se inserem ao
presente caso, cuja estampa, deve-se à Resp. 1.479.564/SP.

Assim, a divergência paira sobre a necessidade de avaliação individual de
cada caso, sopesando todas as circunstancias, mas não generalizando as interpretações,
pois somente assim evitar-se-iam maiores prejuízos à própria sociedade como um
todo, à exemplo, o aumento na criminalidade para suprimir a renda cessada pela prisão
do segurado.

Em relação aos dissídios jurisprudencial que lastreia esse recurso especial,
anexa-se ao final deste arrazoado, as necessárias cópias das decisões paradigmáticas,
divergentes da decisão recorrida e representativas de entendimento de outros Tribunais
e do próprio STJ, ensejando a reforma do V. Acórdão recorrido.
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Ademais, nos termos do  do CPC art. 926,  "Os tribunais devem uniformizar
, sendo que o V. Acórdão,sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente"

categoricamente descumpre o comando legal.
Por todo o exposto, demonstrado que a proteção social dos menores deve se

sobrepor a irrisória diferença constatada entre o valor expresso na Portaria
vigente à época do recolhimento prisional (Portaria nº MF 05/2018) e o último

, devendo ser aplicado à flexibilização dosalário de contribuição do segregado
critério econômico, em obediência ao disposto no  da  em sua art. 80,  Lei 8.213/91,
redação original, e de acordo com jurisprudência pacífica deste Egrégio Tribunal,
reformando o Acórdão que entendeu, contrariando dissidio jurisprudencial, que o
requisito da baixa renda não foi preenchido (salário percebido pelo genitor dos

), parademandantes é superior ao limite estabelecido na Portaria MF 08/2017
condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-reclusão, com o pagamento das
verbas atrasadas".

 
Ao final, as recorrentes requerem "o provimento do Recurso Especial para que

seja reformado o Acórdão Recorrido que entendeu, contrariando dissídio jurisprudencial,
que o requisito da baixa renda não foi preenchido (salário percebido pelo genitor dos
demandantes é superior ao limite estabelecido na Portaria MF 05/2018), para condenar o
INSS a restabelecer o benefício de auxílio-reclusão, com o pagamento das verbas
atrasadas" (fl. 307).

Sem contrarrazões, o recurso especial foi admitido na origem (fls. 322-325).
Por meio do despacho de fls. 359-362, o saudoso então Presidente da Comissão

Gestora de Precedentes e de Ações Coletivas da Corte, Ministro Paulo de Tarso
Sanseverino, reconhecendo que os autos possuem controvérsia jurídica multitudinária ainda
não submetida ao rito dos recursos repetitivos, indicou o recurso como representativo da
controvérsia, sugerindo a afetação. 

Em  esta Primeira Seção do STJ decidiu afetar o recurso especial para 23/8/2022,
julgamento sob o rito dos repetitivos, consoante os fundamentos sintetizados na seguinte
ementa (fl. 374):

 
PREVIDENCIÁRIO. PROPOSTA DE AFETAÇÃO DE RECURSO

ESPECIAL. RITO DOS RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. ARTS. 1.036,
CAPUT E § 1º, 1.037 E 1.038 DO  C/C -I DO RISTJ, NA CPC/2015  ART. 256
REDAÇÃO DA EMENDA REGIMENTAL 24, DE  CONTROVÉRSIA 28/09/2016.
SOBRE A POSSIBILIDADE DE FLEXIBILIZAÇÃO DO CRITÉRIO ECONÔMICO
PARA DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-RECLUSÃO, AINDA QUE
O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO SUPERE O VALOR
LEGALMENTE FIXADO COMO CRITÉRIO DE BAIXA RENDA.

I. Delimitação da controvérsia, para fins de afetação da matéria ao rito dos
recursos repetitivos, nos termos do  caput e § 1º, do art. 1.036,  CPC/2015: "Definir se
é possível flexibilizar o critério econômico para deferimento do benefício de
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auxílio-reclusão, ainda que o salário-de-contribuição do segurado supere o valor
.legalmente fixado como critério de baixa renda"

II. Recurso Especial afetado ao rito do  e seguintes do art. 1.036  CPC/2015
(art. 256-I do RISTJ, na redação da Emenda Regimental 24, de .  28/09/2016)

 
Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal, por meio do parecer de

fls. 423-432, da lavra do eminente Subprocurador-Geral da República Dr. Eitel Santiago de
Brito Pereira, opina pelo provimento do recurso especial, nos termos da seguinte ementa:

 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL.

FLEXIBILIZAÇÃO DO CRITÉRIO ECONÔMICO PARA FINS DE CONCESSÃO
DE AUXÍLIO-RECLUSÃO. POSSIBILIDADE. DIFERENÇA IRRISÓRIA.
PROTEÇÃO SOCIAL, À FAMÍLIA E À CRIANÇA. DIGNIDADE DA PESSOA
HUMANA. INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. PRECEDENTES DO EGRÉGIO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PARECER DO MPF PELO PROVIMENTO
DO RECURSO ESPECIAL.

 
A eminente Ministra Assusete Magalhães, então relatora, prolatou a decisão de

fls. 434-438, para deferir o pedido de admissão do INSTITUTO BRASILEIRO DE
DIREITO PREVIDENCIÁRIO - IBDP, na qualidade de . amicus curiae

O IBDP, por meio da petição de fls. 447-456, manifestou-se pela possibilidade
de flexibilização do critério de baixa renda, para fins de concessão do auxílio-reclusão,
citando doutrina e jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, no sentido
da necessidade de uma compreensão ampla das questões previdenciárias, fundamentada
nos direitos fundamentais, para garantir a proteção social desejada. Propõe "a fixação da
tese do Tema n. 1.162, no sentido de ser possível a flexibilização do critério econômico
para deferimento do benefício de auxílio-reclusão, ainda que o salário-de-
contribuição do segurado supere o valor legalmente fixado como critério de baixa
renda, devendo os limites desta flexibilização serem fixados de acordo com as

".peculiaridades de cada caso, em concreto
O INSS apresentou memoriais às fls. 459-462, tecendo as seguintes

considerações:
O critério objetivo de baixa renda para acesso ao benefício de auxílio-

reclusão é fixado em norma de natureza constitucional, desde a EC n° 20/1998 (art.
13) e agora pela EC n° 103/2019 (art. 27), tendo agido o Constituinte Derivado com
fulcro no princípio da seletividade, insculpido no  parágrafo único, III, da Lei art. 194,
Maior. Dessa forma, não é dado ao Poder Judiciário promover sua flexibilização sem
afronta ao estabelecido pelo Poder Constituinte Reformador, afrontando-se, ainda o
princípio da Separação de Poderes (art. 2° da Constituição Federal) e a Regra da
Contrapartida (art. 195, §5°, da Constituição Federal). Nesse sentido, o INSS sugere a
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fixação da seguinte tese: "Por se tratar de critério constitucional, não é possível
flexibilizar o critério objetivo de baixa renda fixado pelo artigo 27 da Emenda

.Constitucional 103/2019 para a concessão do auxílio-reclusão"
 

A relatora prolatou a decisão de fls. 483-487, para deferir o pedido de admissão
do  (Núcleo de Pesquisa INSTITUTO DE ESTUDOS PREVIDENCIÁRIOS – IEPREV
e Defesa dos Direitos Sociais), na qualidade de , o qual se manifestou no amicus curiae
sentido de "ser possível flexibilizar o critério econômico para deferimento do benefício de
auxílio-reclusão, ainda que o salário-de-contribuição do segurado supere o valor
legalmente fixado como critério de baixa renda" (fls. 496-512).

Com a aposentadoria da relatora originária, foram os autos a mim redistribuídos
em  (fl. 532). 15/03/2024

É o relatório.

VOTO

I. CASO EM EXAME
Na origem, as menores impúberes A. V. M. DE A. DOS S., S. M. DE A. DOS

S. e G. M. M. A. DOS S. (à época com 9, 10 e 13 anos de idade), representados por sua
F. M. DE A. DOS S.genitora , também autora, ajuizaram ação ordinária contra o INSS,

objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, tendo em vista a
prisão do segurado E. A. DOS S. em 09/06/2018, do qual são dependentes.

O Juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido, consoante a sentença de
fls. 137-145, de onde se extrai a seguinte fundamentação:

 
O pedido é . PROCEDENTE
Trata-se de demanda em que objetiva as autoras compelir a Previdência Ré a

providenciar a instituição do pagamento do benefício de auxílio-reclusão.
Referido benefício é previsto aos dependentes dos segurados de baixa renda,

por força do mandamento constitucional insculpido no artigo 201, inciso IV, da Carta
Magna, com a redação dada pela EC nº 20, de 15.12.1998, bem como pelo artigo 80 da
Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, o artigo 80 da Lei nº. 8.213 de 1991 dispõe que o auxílio-
reclusão será devido: “(...) nas mesmas condições da pensão por morte, aos
dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da
empresa nem estiver em gozo de auxílio- doença, de aposentadoria ou de abono de
permanência em serviço. O requerimento do auxílio- reclusão deverá ser instruído
com certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção
do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de
presidiário.”
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Assim, para a concessão do benefício, devem os autores demonstrar três
requisitos essenciais: a) a condição de segurado; b) o fato de o segurado estar
segregado e; c) a existência de liame de dependência.

No caso em apreço, restam incontroverso que as autoras são filhas de [E. A.
dos S.] (fls. 57/59), recolhido à prisão em 09 de junho de 2018, sendo certo
também que na ocasião este detinha a qualidade de segurado da Previdência Social,
conforme se constata dos documentos juntados pela autarquia Ré - CNIS de fls. 106
/118.

A dependência econômica das autoras, filhas do segurado, é presumida, de
acordo com o  § 4º da art. 16,  Lei nº 8.213/91.

Assim, é de rigor observar que a controvérsia reside apenas na verificação da
mencionada baixa renda, fazendo-se necessário observar o disposto no Regulamento
da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, que impõe condições
para que seja operada a implementação do referido benefício, consoante artigo 116: "O
auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos
dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da
empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de
permanência em serviço, desde que o seu último salário-de- contribuição seja inferior

.ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)"
Por seu turno, com relação ao controvertido teto remuneratório para o

recebimento do benefício pleiteado, a Instrução Normativa - INSS 45/10 contempla
tabela com os valores de referência para a concessão do auxílio-reclusão, fixados por
Portarias do Ministério da Previdência Social.

Referidos valores sofrem atualização anual, sendo que a partir de 01 de
janeiro de 2018, ano em que o segurado estava empregado (fls. 109), passou a perfazer
a quantia de R$ 1.454,56 (um mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e
seis centavos), nos termos do artigo 5º, da Portaria Interministerial MPS/MF nº 08, de
13 de janeiro 2017, : in verbis

“Art. 5º O auxílio-reclusão, a partir de 1º de janeiro de 2017, será devido aos
dependentes do segurado cujo salário de contribuição seja igual ou inferior a R$
1.292,43 (um mil duzentos e noventa e dois reais e quarenta e três centavos),
independentemente da quantidade de contratos e de atividades exercidas”.

Assim, consta que a última remuneração do progenitor das autoras foi de R$
1.454,56 (um mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos),
nos termos (holerite de fls. 60), portanto, superior ao teto previsto na legislação (R$
1.319,18).

Entretanto, em se tratando de segregado desempregado, ao menos a princípio,
não se aplica o limite estipulado pelo dispositivo normativo retro exposto. Esse é,
inclusive, o entendimento manifestado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, senão,
vejamos:

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO
DESEMPREGADO OU SEM RENDA. CRITÉRIO ECONÔMICO.
MOMENTO DA RECLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
IMPROVIDO. 1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça
consolidou o entendimento de que os requisitos para a concessão do
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auxílio-reclusão devem ser verificados no momento do recolhimento à
prisão, em observância ao princípio . Precedentes. 2. tempus regit actum
Na hipótese em exame, segundo a premissa fática estabelecida pela Corte
Federal, o segurado, no momento de sua prisão, encontrava-se
desempregado e sem renda, fazendo, portanto, jus ao benefício (

 relator Ministro Herman Benjamin, SegundaREsp n. 1.480.461/SP,
Turma, DJe ”. 10/10/2014)

 
Portanto, preenchidos os requisitos legais, as autoras fazem jus ao

recebimento do benefício de auxílio-reclusão, e as prestações serão devidas desde a
data do pedido administrativo, qual seja  conforme documento de fls. 31. 11/07/2018,
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido [...].

 
Inconformado, INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram

preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, notadamente porque a renda do
segurado é superior ao limite legal, o que inviabilizaria o deferimento do pedido.

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por sua vez, deu provimento à
apelação do INSS, valendo-se da seguinte fundamentação (fls. 227-234):

 
O benefício de auxílio-reclusão encontra-se disciplinado pelo

 da Constituição Federal, com as alterações introduzidas pelaart. 201, inciso IV,
Emenda Constitucional nº 20/98,  da  e arts. 116 a 119 do art. 80  Lei nº 8.213/91
Decreto nº 3.048/99.

O  da CF, prescreve: "A previdência social será organizada art. 201, inciso IV,
sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos
termos da lei, a: (...) IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos
segurados de baixa renda".

Por sua vez, dispõe o artigo 80, da  que: "O auxílio-reclusão Lei nº 8.213/91
será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado
recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de
auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço".

Acrescenta o seu parágrafo único: "O requerimento do auxílio-reclusão
deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória,
para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na
condição de presidiário".

A Emenda Constitucional nº 20/98, disciplinou, em seu artigo 13: "até que a
lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores,
segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que
tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais),
que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social".

Os dispositivos mencionados foram regulamentados pelo Decreto nº 3.048
/99, nos artigos 116 a 119. Frisa a necessidade de manutenção da qualidade de
segurado e a presença da dependência econômica (§ 1º do . Estabelece que art. 116)
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"serão aplicados ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo
necessária, no caso de qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do
segurado, a preexistência da dependência econômica" (§ 3º do  e que "a data art. 116)
de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à
prisão, se requerido até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se
posterior" (§ 4º do . art. 116)

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de
contribuições por parte do segurado -, segundo o disposto no  da art. 26  Lei nº 8.213/91.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão do auxílio-reclusão aos
dependentes do segurado que perder essa qualidade, nos termos do  da art. 15
Lei nº 8.213/91.

Para comprovar o alegado, foi acostado aos autos certidão de casamento da
autora com assento lavrado em  certidão de nascimento das autoras 14/04/2007,
menores com registros em  e  certidão de 22/06/2005, 13/06/2008  29/09/2009,
recolhimento prisional em nome do marido e pai das autoras, indicando início da
última prisão em  permanecendo recluso por ocasião da emissão do 08/06/2018,
documento em  e requerimento administrativo protocolado em 13/03/2020  11/07/2018.

Em relação à qualidade de segurado foi acostado aos autos cópia da CTPS
com ultimo registro com admissão em  corroborado pelo extrato do 01/08/2014,
sistema CNIS/DATAPREV com ultima remuneração em 06/2018 no valor de R$
339,43, referente a 08 dias trabalhados até sua prisão, sendo renda referente ao mês
completo em 05/2018 no valor de R$ 1.454,56.

A parte autora comprovaram ser esposa e filhas do recluso através das
certidões de casamento e nascimento, tornando-se dispensável a prova da dependência
econômica, que é presumida.

De outro lado, o recluso possuía a qualidade de segurado por ocasião da
prisão (08/06/2018).

Em relação ao limite dos rendimentos, o montante estabelecido pela EC n.º 20
/98 e pelo artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 (R$ 360,00) vem sendo atualizado por
meio de Portaria do Ministério da Previdência Social.

Nesse ponto, alinho-me à orientação assente no E. Supremo Tribunal Federal,
que decidiu, no julgamento dos Recursos Extraordinários 587365 e 486413,
reconhecendo a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada
que, para a concessão do auxílio-reclusão, deve ser considerada a renda do segurado
recluso.

Nesse sentido, confira-se:
 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.  IV, DA ART. 201,
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS
CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO
RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.
RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE
FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.
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I - Segundo decorre do  IV, da Constituição, a renda do art. 201,
segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a
concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido
dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles
alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade
para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o  do Decreto 3.048/1999 não padece art. 116
do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (STF - RE
587365 RG/SC - Santa Catarina - data de publicação DJE  - 08/05/2009
ATA Nº 13/2009. DJE nº 84, divulgado em  Rel min. Ricardo 07/05/2009
Lewandowski)

 
CONSTITUCIONAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO.  IV E ART. 201,
 DA EC 20/98. SABER SE A RENDA A SER CONSIDERADAART. 13

PARA EFEITOS DE CONCESSÃO DO AUXÍLIO-RECLUSÃO DEVE
SER A DO SEGURADO RECLUSO OU A DE SEUS DEPENDENTES
INTERPRETAÇÃO DOS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.
REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.

Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão
geral da questão constitucional suscitada, vencidos os Ministros Celso de
Mello, Cármen Lúcia, Eros Grau, Joaquim Barbosa e Menezes Direito.
Não se manifestaram os Ministros Cezar Peluso e Gilmar Mendes. (STF
RE 587365 RG/SC - Santa Catarina - Repercussão Geral no Recurso DJE
117 - Julgamento:  pulic 12/06/2008  24/06/2008

Relator(a): Min. Ricardo Lewandowski)
 
PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.  IV, DA CF. ART. 201,
DESTINATÁRIO. DEPENDENTE DO SEGURADO.  DA EC 20 ART. 13
/98. LIMITAÇÃO DE ACESSO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO
IMPROVIDO.

I - Nos termos do  IV, da CF, o destinatário do auxílio- art. 201,
reclusão é o dependente do segurado recluso.

II - Dessa forma, até que sobrevenha lei, somente será concedido
o benefício ao dependente que possua renda bruta mensal inferior ao
estipulado pelo Constituinte Derivado, nos termos do  da EC 20 art. 13
/98.

III - Recurso extraordinário conhecido e provido. (STF - RE
486413 / SP - SÃO PAULO Julgamento:  - Órgão Julgador: 25/03/2009
Tribunal Pleno DJE  public  Relator(a): Min. 07/05/2008  08/05/2009
Ricardo Lewandowski)

 
Esse entendimento foi firmado em detrimento das decisões que consideravam

a renda dos dependentes como base para a concessão do benefício.
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No caso dos autos, ao tempo do recolhimento à prisão, a renda mensal do
segurado consistia em R$ 1.454,56, superior, portanto ao teto fixado, que na época
correspondia a R$ 1.319,18, conforme Portaria n° 15, de 16/01/2018.

Esclareça-se que o  caput, do Decreto nº 3.048/99 prevê como art. 116,
parâmetro de renda o "último salário-de-contribuição", o que afasta a adoção de
qualquer outro valor.

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para
concessão do auxílio-reclusão, o direito que persegue a autora não merece ser
reconhecido.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a
revogação da antecipação da tutela anteriormente concedida, que determinou a
implantação do benefício em questão, pelo que determino a expedição de ofício ao
INSS, com os documentos necessários para as providências cabíveis,
independentemente do trânsito em julgado.

A questão relativa à obrigatoriedade ou não de devolução dos valores
recebidos pela parte autora deverá ser dirimida pelo Juízo da Execução após a revisão
do entendimento firmado no Tema Repetitivo 692 pela C. Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários fixados em R$ 1.000,00
(mil reais), cuja exigibilidade observará o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/1950
(artigo 98, § 3º, do Código de Processo Civil/2015), por ser beneficiária da justiça
gratuita.

Ante o exposto, , para reformar a r. dou provimento à apelação do INSS
sentença e julgar improcedente o pedido inicial.

 
Inconformados, as autoras interpuseram o presente recurso especial,

alegando violação ao  da  Aduzem que a remuneração do segurado art. 80  Lei n. 8.213/91.
recluso, à época da prisão, era de , e o teto estabelecido pela Portaria MF 05 R$ 1.454,56
/2018 era de , ou seja, extrapolou o limite em valor ínfimo, diferença de apenas R$ 1.319,18

. Afirmam que os recorrentes são esposa e três filhas menores do segurado, R$ 135,38
preso em  em regime fechado, as quais dependiam exclusivamente da renda do 09/06/2018,
genitor para a subsistência. Ponderam que (fl. 307):

 
[...] demonstrado que a proteção social dos menores deve se

sobrepor a irrisória diferença constatada entre o valor expresso na
Portaria vigente à época do recolhimento prisional (Portaria nº MF 05

, devendo ser/2018) e o último salário de contribuição do segregado
aplicado à flexibilização do critério econômico, em obediência ao
disposto no  da  em sua redação original, e de acordo art. 80,  Lei 8.213/91,
com jurisprudência pacífica deste Egrégio Tribunal, reformando o
Acórdão que entendeu, contrariando dissidio jurisprudencial, que o
requisito da baixa renda não foi preenchido (salário percebido pelo
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genitor dos demandantes é superior ao limite estabelecido na Portaria
), para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-MF 08/2017

reclusão, com o pagamento das verbas atrasadas".
 

Passo, a seguir, à apreciação do mérito do recurso especial representativo da
controvérsia, que se mostra apto a julgamento, porquanto preenche os requisitos de
admissibilidade, consoante previsto no  § 6º, do Código de Processo Civil e no art. 1.036,

 § 1º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.art. 256,
 
II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO
 
A questão controvertida foi assim delimitada na afetação do tema:

 
Definir se é possível flexibilizar o critério econômico para deferimento do

benefício de auxílio-reclusão, ainda que o salário-de-contribuição do segurado
.supere o valor legalmente fixado como critério de baixa renda

 
III. EVOLUÇÃO LEGISLATIVA ACERCA DO AUXÍLIO-RECLUSÃO
 
Para melhor compreensão da matéria, cumpre destacar as normas

constitucionais e infraconstitucionais editadas sobre o benefício previdenciário em questão.
O  (Consolidação das Leis da Previdência do art. 21  Decreto n. 89.312/1984

Social – CLPS) dispunha que:
 

 O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normasArt. 21.
especiais, tem seu valor calculado com base no salário-de-benefício, assim

:entendido
I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio
,reclusão  1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição dos meses

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o máximo de 12
;(doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses

[...]
 
O , na redação do inciso I do  da Constituição Federal de 1988 art. 201

constituinte originário, previa que os planos de previdência social deveriam cobrir,
mediante , , remetendo à lei a sua contribuição  eventos decorrentes de reclusão
regulamentação:

 
Os planos de , ,Art. 201.  previdência social  mediante contribuição

atenderão, , a: nos termos da lei
de doença, invalidez, morte, incluídos osI - cobertura dos eventos 

 acidentes do trabalho, velhice e .resultantes de  reclusão
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O (Lei de Benefícios da Previdência Social – da   art. 80  Lei n. 8.213/1991
LBPS), na redação original (que era a vigente à época da prisão do segurado em

, disciplinou o auxílio-reclusão09/06/2018)  devido aos dependentes do segurado
recolhido à prisão, desde que o preso não recebesse remuneração da empresa nem auxílio-
doença, aposentadoria ou abono de permanência, exigindo que o requerimento fosse
instruído com certidão do efetivo recolhimento ao cárcere, além da apresentação de
declaração de permanência na condição de presidiário para a manutenção do benefício. Eis
seu dispositivo:

 
 O  será , nas mesmas condições da pensãoArt. 80.  auxílio-reclusão  devido

por morte, , aos dependentes do segurado recolhido à prisão  que não receber
remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de
aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

 O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruídoParágrafo único.
com certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção
do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de presidiário.

 
A deu nova redação ao Emenda Constitucional n. 20/1998  inciso IV do

, para dispor que o é assegurado aos da Constituição Federalart. 201  auxílio-reclusão 
dependentes dos : segurados de baixa renda

 
A previdência social será organizada sob a forma do Regime GeralArt. 201. 

de Previdência Social, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados
critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, na forma da lei, a:

[...]
 salário-família eIV -  auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados

de baixa renda. 
 

O  (posteriormente revogado pelo da Emenda Constitucional n. 20/1998 art. 13
 da Emenda Constitucional n. 103/2019) estabelecia que,art. 35, inciso II,  até que a lei

disciplinasse o acesso ao auxílio-reclusão, esse seria concedido apenas aos segurados
, valor a ser corrigidoque tivessem renda mensal bruta igual ou inferior a R$ 360,00

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social:
 salário-família eArt. 13. Até que a lei discipline o acesso ao  auxílio-

 os servidores, , esses benefícios serãoreclusão para  segurados e seus dependentes
concedidos apenas àqueles que tenham  igual ou inferior a R$renda bruta mensal
360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos
pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência

 social.
 

O  (Regulamento da Previdência Social) do Decreto art. 116  Lei n. 3.048/1999
regulamentou, em sua redação original, o , nesses termos: da art. 80  Lei n. 8.213/1991
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, nas mesmas condições da pensãoArt. 116. O auxílio-reclusão será devido
por morte,  que não receber aos dependentes do segurado recolhido à prisão
remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou
abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição

 (trezentos e sessenta reais). seja inferior ou igual a R$ 360,00
 

Sobreveio a  que, em seu Emenda Constitucional n. 103/2019  art. 35, inciso II,
revogou o  da Emenda Constitucional n. 20/98; e, no seu  trouxe a seguinte art. 13  art. 27,
previsão acerca do auxílio-reclusão:

 
ao salário-família eArt. 27. Até que lei discipline o acesso  ao auxílio-

reclusão de que trata o inciso IV do  da Constituição Federal, esses art. 201
benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual

 (mil, trezentos e sessenta e quatro reais e quarenta e trêsou inferior a R$ 1.364,43
centavos), que serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

.Regime Geral de Previdência Social
 

Posteriormente, a , convertida na Medida Provisória n. 871/2019
, deu nova redação ao , promovendoLei n. 13.846/2019  art. 80 da Lei n. 8.213/1991

substancial alteração nas regras de concessão do auxílio-reclusão, notadamente a exigência
do cumprimento de carência de 24 meses, recolhimento do segurado preso no regime
fechado, além de estipular a aferição da renda mensal bruta para enquadramento do
segurado como de baixa renda pela média dos salários de contribuição apurados nos 12
(doze) meses anteriores ao mês do recolhimento à prisão. Eis a nova redação do dispositivo
legal em vigor:

 
 cumprida a prevista no inciso IV doArt. 80. O auxílio-reclusão,  carência 

 do  desta Lei, nas condições da pensão por morte,caput  art. 25  será devido,  aos
dependentes do segurado de baixa renda recolhido à prisão em regime fechado
que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,
de pensão por morte, de salário-maternidade, de aposentadoria ou de abono de
permanência em serviço. 

§ 1º O requerimento do auxílio-reclusão será instruído com certidão judicial
que ateste o recolhimento efetivo à prisão, e será obrigatória a apresentação de prova
de permanência na condição de presidiário para a manutenção do benefício.

§ 2º O INSS celebrará convênios com os órgãos públicos responsáveis pelo
cadastro dos presos para obter informações sobre o recolhimento à prisão. 

 Para fins do disposto nesta Lei,§ 3º  considera-se segurado de baixa renda
aquele que, no mês de competência de recolhimento à prisão, tenha renda,
apurada nos termos do disposto no § 4º deste artigo, de valor igual ou inferior
àquela prevista no  da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de art. 13

. 1998, corrigido pelos índices de reajuste aplicados aos benefícios do RGPS
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§ 4º A aferição da renda mensal bruta para enquadramento do segurado
como de baixa renda ocorrerá pela média dos salários de contribuição apurados

.no período de 12 (doze) meses anteriores ao mês do recolhimento à prisão
§ 5º A certidão judicial e a prova de permanência na condição de presidiário

poderão ser substituídas pelo acesso à base de dados, por meio eletrônico, a ser
disponibilizada pelo Conselho Nacional de Justiça, com dados cadastrais que
assegurem a identificação plena do segurado e da sua condição de presidiário.

§ 6º Se o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade no período
previsto no § 4º deste artigo, sua duração será contada considerando-se como salário
de contribuição no período o salário de benefício que serviu de base para o cálculo da
renda mensal, reajustado na mesma época e com a mesma base dos benefícios em
geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

§ 7º O exercício de atividade remunerada do segurado recluso, em
cumprimento de pena em regime fechado, não acarreta a perda do direito ao
recebimento do auxílio-reclusão para seus dependentes.

§ 8º Em caso de morte de segurado recluso que tenha contribuído para a
previdência social durante o período de reclusão, o valor da pensão por morte será
calculado levando-se em consideração o tempo de contribuição adicional e os
correspondentes salários de contribuição, facultada a opção pelo valor do auxílio-
reclusão.  

 
Finalmente, o alterou a redação ao Decreto n. 10.410/2020  do Decreto art. 116

, para adequar suas disposições à nova redação do  dan. 3.048/1999  art. 80  Lei n. 8.213/91:
Art. 116. O auxílio-reclusão, cumprida a carência prevista no inciso IV do

 nas condições da pensão por morte,do  será devido,caput  art. 29,  aos dependentes
 em regime fechado que não receberdo segurado de baixa renda recolhido à prisão

remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio por incapacidade temporária,
de pensão por morte, de salário-maternidade, de aposentadoria ou de abono de
permanência em serviço. 

§ 1º Para fins de concessão do benefício de que trata este artigo,
considera-se segurado de baixa renda aquele que tenha renda bruta mensal igual
ou inferior a R$ 1.425,56 (um mil quatrocentos e vinte e cinco reais e cinquenta e

, corrigidos pelos mesmos índices de reajuste aplicados aos benefíciosseis centavos)
do RGPS, calculada com base na média aritmética simples dos salários de
contribuição apurados no período dos doze meses anteriores ao mês do
recolhimento à prisão. 

 
Por meio de , esses valores de referência par Portarias Ministeriais a a aferição

da renda bruta mensal para enquadramento do segurado como de baixa renda têm sido
anualmente reajustados, de acordo com os mesmos critérios aplicáveis aos benefícios do
regime geral de previdência social.

 
IV. DISCIPLINA CONSTITUCIONAL E LEGAL DO AUXÍLIO-

RECLUSÃO
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O INSS, em seu memorial, defende que (fl. 461):
 

[...] o critério de baixa renda para acesso ao benefício é estabelecido por
norma de natureza constitucional, fundada no princípio da seletividade, trazida pelo
Constituinte Reformador e que, como acima demonstrado, passou pelo crivo da
Suprema Corte, no julgamento do Tema 89 em Repercussão Geral.

Diversamente de um critério objetivo legal, , um critério data venia
constitucional criado pela EC nº 20/1998 e preservado pela EC nº 103/2019 não
pode ser flexibilizado pelo Poder Judiciário, que assim o fazendo, na verdade,
profere decisões que implicitamente pronunciam a sua inconstitucionalidade

.velada
 
Sem razão, contudo.
Pelo que se depreende do histórico normativo acima referido, o estabelecimento

do  para a concessão do ocorreu a partir da  critério econômico  auxílio-reclusão Emenda
, q ue alterou a redação do , paraConstitucional n. 20/98  da Constituição Federal art. 201

acrescentar no seu a previsão de que o benefício seria concedido aos inciso IV 
.dependentes do segurado de baixa renda

, a despeito de terA Emenda Constitucional n. 20/1998, em seu art. 13  
indicado um valor objetivo como parâmetro para aferição da  do segurado – baixa renda
aquele que tivesse ,  a renda mensal bruta igual ou inferior a R$ 360,00 –  remeteu à lei
disciplina do acesso ao auxílio-reclusão, dispondo ainda que "até a publicação da lei, serão
corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência
social".

A  revogou o  da Emenda Emenda Constitucional n. 103/2019  art. 13
Constitucional n. 20/98 e, , dispôs que,  no seu art. 27 até que lei discipline o acesso ao

, o benefício seria devido "apenas àqueles que tenhamauxílio-reclusão  renda bruta
", valor ser corrigido "pelos mesmos índicesmensal igual ou inferior a R$ 1.364,43

aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social".
O , ao julgar, sob o rito da repercussão geral, oSupremo Tribunal Federal  RE

 analisou a questão consistente em saber qual renda deveria ser587.365/SC (Tema 89)
usada como parâmetro para concessão do auxílio-reclusão – se a do segurado preso ou a
dos seus dependentes –, decidindo que, "segundo decorre do  IV, da art. 201,
Constituição, a renda do segurado preso é que deve ser utilizada como parâmetro

". O precedente recebeu apara a concessão do benefício e não a de seus dependentes
seguinte ementa:

 
PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.  IV, DA ART. 201,
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CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS
CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO
AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO
INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA

. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.DO SEGURADO PRESO
I - Segundo decorre do  IV, da Constituição, art. 201,  a renda do segurado

preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e
.não a de seus dependentes

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo
pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-
reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva

.necessidade dos beneficiários
III - Diante disso, o  do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da art. 116

.inconstitucionalidade
IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (RE 587.365-0/SC,

Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Tribunal Pleno, DJe de ) 08/05/2009.
 

Naquela ocasião, o  tornou ineficaz a Súmula n. 5 daSupremo Tribunal Federal
Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região ("Para
fins de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se refere à renda
auferida pelos dependentes, e não a do segurado recluso"), declarando constitucional o

. Do voto condutor do julgado, extrai-se o seguinte do Decreto n. 3.048/1999art. 116
excerto, relevante e esclarecedor:

 
O acórdão recorrido adotou o entendimento de que a renda a ser observada

para a concessão do auxílio é a dos dependentes e não a do segurado recolhido à
prisão. Para tanto, o aresto atacado declarou inconstitucional o  do art. 116
Decreto 3.048/1999 (Regulamento da Previdência Social), que apresenta a

:seguinte redação (grifos meus)
 
'Art. 116. , nas mesmas O auxílio-reclusão será devido

condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido
 que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozoà prisão

de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço,
desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a

 (trezentos e sessenta reais)'.R$ 360,00
 

Esse dispositivo teve como escopo regulamentar o  da art. 80  Lei 8.213/1991,
que tratou dos Planos de Benefícios da Previdência Social, o qual ostenta o teor abaixo:

 
'Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições

da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que
não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-
doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.
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Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser
instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo
obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração
de permanência na condição de presidiário.'

 
Em que pesem as ponderáveis razões que integram o acórdão recorrido,

bem assim as que emprestam sustentação à Súmula 5 da Turma Regional de
Uniformização dos Juizados Especiais, acima transcrita, penso que elas não estão

.em harmonia com o que a Constituição da República dispõe acerca do tema
Com efeito, atualmente, a percepção do auxílio-reclusão é assegurada aos

dependentes dos presos nos termos do  IV, da Carta Magna, com a redação art. 201,
que lhe conferiu a Emenda Constitucional 20/1998, : verbis

 
'Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de

regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados
critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos
termos da lei, a:

(...)
IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos

segurados de baixa renda' (grifos meus).
 
O inciso IV do  portanto, comete à Previdência Social a obrigação de art. 201,

conceder 'auxílio-reclusão para os dependentes '. dos segurados de baixa renda
Ora, basta uma leitura perfunctória da norma em questão para concluir que o

Estado tem o dever constitucional de conceder auxílio-reclusão aos 'dependentes'
. Dodos presos que sejam, ao mesmo tempo, 'segurados' e 'de baixa renda'

contrário constaria do dispositivo constitucional, como bem observou o recorrente, a
expressão 'auxílio-reclusão para os dependentes de baixa renda dos segurados'.

Em outras palavras, a Constituição circunscreve a concessão do auxílio-
: (i) estejam presas; (ii) possuam dependentes; (iii) sejamreclusão às pessoas que

seguradas da Previdência Social; e (iv) . tenham baixa renda
[...]
Ultrapassado o âmbito de uma interpretação literal do  IV, atualmente art. 201,

em vigor, para adentrar na seara da interpretação teleológica, constato que, caso o
constituinte derivado tivesse pretendido escolher a renda dos dependentes do
segurado como base de cálculo para a concessão do auxílio-reclusão, não teria ele
inserido no texto a expressão 'baixa renda' como adjetivo para qualificar os

. Ou seja,'segurados', mas para caracterizar os 'dependentes'  o constituinte
derivado, à evidência, buscou circunscrever o universo dos beneficiários do
auxílio-reclusão apenas dos dependentes dos presos segurados de baixa renda,

, independentemente da renda auferida por este,não a estendendo a qualquer detento
quiçá como medida de contenção de gastos.

[...]
Verifico, assim, que um dos escopos da referida Emenda Constitucional

foi o de restringir o acesso ao auxílio-reclusão, utilizando, para tanto, a renda do
. Quer dizer:segurado  o constituinte derivado amparou-se no critério de
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 que deve reger a prestação dos benefícios e serviços previdenciários, aseletividade
teor do  III, da Constituição, art. 194,  para identificar aqueles que efetivamente

.necessitam do auxílio em tela
Tal desiderato somente pode ser alcançado se a seleção tiver como

parâmetro a renda do próprio preso segurado. Outra interpretação que tome em
conta a renda dos dependentes, a qual forçosamente teria de incluir no rol
daqueles os menores de 14 anos - impedidos de trabalhar, por força do  § art. 227,

.3º, I, da Constituição - levaria a distorções indesejáveis
Com efeito, caso o critério de seleção fosse baseado na renda dos

dependentes, o auxílio-reclusão alcançaria qualquer segurado preso,
independentemente de sua condição financeira, que possuísse filhos menores de 14
anos.

Por essa razão, tal critério não se presta a promover a justiça social, que todos
almejamos, nesta que é, por certo, uma das mais sensíveis áreas da previdência estatal,
eis que levaria ao favorecimento de dependentes de presos que não se enquadram no
padrão de baixa renda.

[...]
O  do Decreto 3.048/1999, destarte, não afrontou a Constituição, art. 116

uma vez que se amoldou àquilo que o próprio texto magno definiu como base
.para o cálculo do benefício em tela

Em face de todo o exposto, entendo que o dispositivo regulamentar inquinado
de inconstitucional no acórdão recorrido amolda-se perfeitamente à Lei Maior, razão
pela qual conheço e dou provimento ao recurso extraordinário para reformar o acórdão
recorrido na íntegra".

 
O Supremo Tribunal Federal, novamente sob o rito da repercussão geral, por

ocasião do julgamento do , decidiu que " Tema 1017 é infraconstitucional, a ela se
aplicando os efeitos da ausência de repercussão geral, a controvérsia sobre os critérios
legais de aferição da renda do segurado, para fins de percepção do benefício do

" ( , relator Ministro Dias Toffoli, Tribunal Pleno, DJeauxílio-reclusão ARE 1.163.485/SP
de . 03/12/2018)

Como se vê, não remanesce nenhuma dúvida de que as questões referentes aos
, para fins de percepção docritérios legais de aferição da baixa renda do segurado

, é matéria de índole eminentemente , razão pela qualauxílio-reclusão  infraconstitucional
não há falar em pretensa afronta a normas constitucionais em relação à controvérsia ora em
debate.

 
V. POSSIBILIDADE DE FLEXIBILIZAÇÃO DO CRITÉRIO

ECONÔMICO PARA AFERIÇÃO DA BAIXA RENDA DO SEGURADO  
 
Sem dúvida, o auxílio-reclusão é um dos benefícios previdenciários mais

comentados pela sociedade, sob diferentes pontos de vista. É interessante notar que, para a
percepção popular, muitas vezes desatenta a aspectos jurídicos, prevalece a ideia
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equivocada de que o auxílio-reclusão é destinado diretamente ao preso, como se ele fosse o
beneficiário direto.

Esse mito, amplamente difundido por pessoas que desconhecem o tema,
perpetua a falsa ideia de que o benefício seria um "prêmio" dado ao detento às custas da
sociedade. No entanto, essa visão simplista e distorcida ignora o verdadeiro desiderato do
benefício, qual seja, assegurar o sustento dos familiares que, muitas vezes, ficam
desamparados com a prisão daquele que era o principal provedor da família.

Além disso, o auxílio-reclusão possui uma fundamentação sociológica,
filosófica e histórica, uma vez que a previdência é uma técnica de proteção social que deve
ser continuamente aprimorada e estruturada, de forma a garantir que os segurados possam
usufruir desse direito fundamental com a máxima qualidade. Esse é, ao menos, o ideal que
deve ser perseguido.

Como ficou demonstrado, o auxílio-reclusão não é um benefício de fácil acesso,
nem possui um valor elevado. Ele é destinado unicamente aos dependentes do preso e não
se aplica a todos os tipos de encarceramento, sendo restrito àqueles que cumprem pena em
regime fechado, o que, por si só, já exclui uma parte significativa dos condenados pelo
sistema penal.

De acordo com o Boletim Estatístico da Previdência Social, uma publicação
mensal da Secretaria de Regime Geral de Previdência Social (SRGPS), em janeiro de 2024,
o auxílio-reclusão representou apenas do total de benefícios previdenciários 0,12% 
concedidos, considerando os diferentes grupos de espécies. Além disso, correspondeu a
apenas  do valor total de benefícios concedidos nesse mesmo período, conforme a 0,11%
distribuição por grupos de espécies, conforme segue:
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Portanto, é evidente que se trata de um benefício que possui múltiplos critérios
de elegibilidade, muitas vezes desconhecidos pela população em geral, o que contribui para
a sua frequente discriminação e incompreensão.

Neste contexto, é importante destacar um aspecto jurídico que muitas vezes é
negligenciado. A Previdência Social, por meio de Portaria, estabelece de forma
administrativa um valor de salário-de-contribuição. Se o segurado estiver dentro desse
limite, ele e seus dependentes são considerados como vivendo em condições de
vulnerabilidade.

Dessa forma, mesmo que uma pessoa esteja cumprindo pena em regime fechado
e seu salário estivesse abaixo do limite definido pela portaria ministerial, seu cônjuge ou
companheiro(a), ainda que possua elevado poder aquisitivo, poderá facilmente obter o
auxílio-reclusão. Essa situação ilustra uma contradição evidente, embora esteja dentro da
legalidade.

Por outro lado, se o salário de contribuição do segurado ultrapassar, mesmo que
por poucos centavos, o limite estabelecido por portaria, o benefício não poderá ser
concedido à mulher que foi vítima de violência doméstica e familiar, mesmo que seu
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cônjuge ou companheiro tenha sido preso em decorrência de um crime praticado contra ela
sob a Lei Maria da Penha.

É notório que romper com ciclos de violência não é uma tarefa simples,
especialmente devido aos impactos emocionais e psicológicos, além do medo e da
dependência financeira que muitas vezes aprisionam a vítima. Diante disso, torna-se
essencial a concessão de um benefício previdenciário como o auxílio-reclusão, pois ele
pode servir como um apoio financeiro crucial para que essas mulheres possam se reerguer e
reconstruir suas vidas. Ao garantir uma base econômica, esse benefício auxilia na
promoção de um ambiente de respeito e igualdade de gênero, incentivando a autonomia
dessas mulheres para que possam viver de forma digna e independente, livre das amarras
de relacionamentos abusivos.

Dessa forma, a desigualdade e a exclusão decorrentes de uma interpretação
restritiva da norma são claras e contrariam totalmente o objetivo da própria Previdência
Social. Além de ser um assunto envolto em controvérsias, questionamentos e mal-
entendidos, o auxílio-reclusão, que possui uma fundamentação sociológica sólida, acaba
produzindo injustiças evidentes. Isso ocorre especialmente quando o acesso ao benefício é
limitado exclusivamente pelos critérios administrativos estabelecidos por portaria, o que o
torna praticamente inacessível para muitos que realmente necessitam dele.

Por essa razão, o tema abordado exige uma análise sob múltiplos aspectos. A
interpretação adotada ao final do voto visou aumentar a efetividade do benefício como um
instrumento de proteção social. Foi guiada pelo princípio constitucional de amparar os mais
vulneráveis, pautando-se em uma perspectiva inclusiva e comprometida com a garantia de
direitos fundamentais, a fim de assegurar uma proteção digna aos dependentes que
realmente necessitam desse benefício.

Feita essa breve introdução sobre o que será abordado, prossigo no exame da
controvérsia.

O não é prestação de assistência social – que é paga a quem auxílio-reclusão 
dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social –, mas benefício

, o qual é , nas mesmas condições daprevidenciário de caráter contributivo  devido
pensão por morte, aos dependentes do segurado de baixa renda recolhido à prisão,

, conforme opção do legislador.observadas certas condições  
Dentre os requisitos, sobressai aquele introduzido pela Emenda Constitucional

n. 20/1998, reafirmado pela Emenda Constitucional n. 103/2019, que diz respeito à
condição de , critério que tem como referência a baixa renda do segurado  renda bruta

, cujo valor é anualmente atualizado pmensal or meio de ,  Portarias Ministeriais de acordo
com os mesmos parâmetros aplicáveis aos benefícios do regime geral de previdência
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social. Eis as vigentes à época da prisão do segurado ( ),09/06/2018  e a atual a título
ilustrativo:

 
Portaria n. 15/2018, do Ministério da Fazenda
 

O , a partir de 1º de janeiro de 2018, será devido aosArt. 5º  auxílio-reclusão
dependentes do segurado cujo seja salário de contribuição  igual ou inferior a R$

(um mil trezentos e dezenove reais e dezoito centavos), independentemente1.319,18 
da quantidade de contratos e de atividades exercidas.

§ 1º Se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em
atividade no mês da reclusão, ou nos meses anteriores, será considerado como
remuneração o seu último salário de contribuição.

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, o limite máximo do valor da remuneração
para verificação do direito ao benefício será o vigente no mês a que corresponder o
salário de contribuição considerado.

 
Portaria Interministerial MPS/MF n. 2/2024
 

O , a partir de 1º de janeiro de 2024, será devido aosArt. 5º  auxílio-reclusão
dependentes do em regime fechado que segurado de baixa renda recolhido à prisão 
não receber remuneração da empresa e nem estiver em gozo de auxílio por
incapacidade temporária, pensão por morte, salário-maternidade, aposentadoria ou
abono de permanência em serviço que, no mês de recolhimento à prisão tenha renda

 (um mil oitocentos e dezenove reais e vinte e seisigual ou inferior a R$ 1.819,26
centavos), independentemente da quantidade de contratos e de atividades exercidas,
observado o valor de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), a partir de 1º de
janeiro de 2024.

A aferição da renda mensal bruta para enquadramento doParágrafo Único. 
segurado como de baixa renda ocorrerá pela média dos salários de contribuição
apurados no período dos doze meses anteriores ao mês de recolhimento à prisão,
corrigidos pelos mesmos índices de reajuste aplicados aos benefícios do regime geral
de previdência social - RGPS.

 
Como visto, a questão controvertida em debate consiste em definir se é possível

a para a concessão do benefício de auxílio-reclusão, flexibilização do critério econômico 
ainda que a renda do segurado supere os valores fixados nas normas de regência.

Em pesquisa na base de dados da jurisprudência do STJ, desde a edição da
 colhe-se os seguintes julgados, prolatados pelas Primeira e SegundaLei n. 8.213/91,

Turmas, sobre a matéria controvertida nos autos:
 
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-
RECLUSÃO. FLEXIBILIZAÇÃO DO CRITÉRIO ECONÔMICO ABSOLUTO
PREVISTO NA LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA, AINDA QUE O
SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO SUPERE O VALOR
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LEGALMENTE FIXADO COMO CRITÉRIO DE BAIXA RENDA.
. PREVALÊNCIA DA FINALIDADE DE PROTEÇÃO SOCIALPOSSIBILIDADE

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA.

1. Inicialmente, como consignado na decisão agravada, 'em  o 9/4/2021,
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Presidente da Comissão Gestora de Precedentes
- Portaria STJ 299/2017 -, cancelou a afetação do presente recurso como
representativo da controvérsia' (fl. 314, e-STJ).

2. Quanto ao pedido de concessão do auxílio-reclusão, a jurisprudência
do STJ admite a flexibilização do critério econômico para a concessão do auxílio-
reclusão, notadamente quando a diferença entre a remuneração do preso e o teto

.legal for ínfimo, como ocorre no presente caso
3. Não apresentação de argumentos suficientes para desconstituir a decisão

recorrida.
4. Agravo Interno não provido. (AgInt nos EDcl no REsp 1.917.246/SP,

Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de  sem grifos 17/12/2021;
no original.)

 
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. AUXÍLIO-RECLUSÃO.
FLEXIBILIZAÇÃO DO CRITÉRIO ECONÔMICO ABSOLUTO PREVISTO
NA LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA, AINDA QUE O SALÁRIO DE
CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO SUPERE O VALOR LEGALMENTE

.FIXADO COMO CRITÉRIO DE BAIXA RENDA. POSSIBILIDADE
PREVALÊNCIA DA FINALIDADE DE PROTEÇÃO SOCIAL DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A
DECISÃO ATACADA. HONORÁRIOS RECURSAIS. CABIMENTO. AGRAVO
INTERNO CONTRA DECISÃO FUNDAMENTADA NAS SÚMULAS 83 E 568
/STJ (PRECEDENTE JULGADO SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS).
MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA. APLICAÇÃO DE MULTA.  § 4º, ART. 1.021,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. CABIMENTO.

[...]
II - É possível a flexibilização do critério econômico definidor da

condição de baixa renda, para efeito de concessão do auxílio-reclusão, quando na
análise do caso concreto restar demonstrado a necessidade de proteção social dos
dependentes do segurado recluso.

III - , o salário-de-contribuição do segurado recluso ultrapassou In casu
em valor ínfimo o limite normativo para o período – somente R$ 2,69 (dois reais e
sessenta e nove centavos) - o que autoriza a flexibilização do critério de renda do

.instituidor do benefício
IV – Não apresentação de argumentos suficientes para desconstituir a decisão

recorrida.
[...]
VIII – Agravo Interno improvido, com aplicação de multa de 1% (um por

cento) sobre o valor atualizado da causa. (AgInt nos EDcl no REsp 1.741.600/PR,
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Relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe de  sem 04/04/2019;
grifos no original.)

 
PREVIDENCIÁRIO. . QUALIDADE DE AUXÍLIO-RECLUSÃO

SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. FLEXIBILIZAÇÃO DO
CRITÉRIO ECONÔMICO. PROTEÇÃO SOCIAL DOS DEPENDENTES DO

.SEGURADO. POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA DO STJ
1. Hipótese em que o Tribunal de origem concluiu: 'nos termos da IN 77

/2015, para ter direito ao beneficio, a renda mensal do(a) detento(a) deveria ser
inferior a R$ 1.025,81, à época da prisão (art. 13 da EC 20/98). O recluso estava
empregado quando do encarceramento. Mantinha vínculo com a empresa CEI
Comércio e Instalações Elétricas desde  registro de salário em CTPS 16/06/2014,

. A remuneração constante do sistema CNIS é parcial, de R$ 533,50.de R$ 1.067,00
Assim, deve ser utilizada a renda constante da CTPS. Mesmo se verificada a última
remuneração integral, relativa ao vínculo anterior (03/03/2014 a  empresa 28/05/2014,
Sullivan Stefani), o limite estaria extrapolado, já que a remuneração foi de R$
1.111,32 em abril/2014. Ultrapassado o limite legal para o recebimento do

, em qualquer das hipóteses acima, com o quebeneficio  o beneficio não pode ser
 (fl. 133, e-STJ).concedido'

2. A jurisprudência do STJ assentou que os requisitos para a concessão do
benefício devem ser verificados no momento do recolhimento à prisão, em
observância ao princípio . A questão foi pacificada após o tempus regit actum
julgamento do  submetido à sistemática dos Recursos Especiais REsp 1.485.416/SP,
Repetitivos.

3. O Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível a flexibilização do
critério econômico para deferimento do beneficio de auxílio-reclusão, ainda que o
salário de contribuição do segurado supere o valor legalmente fixado como
critério de baixa renda, quando for necessária a proteção social dos dependentes
do segurado, como no caso dos autos. No mesmo sentido: AREsp 589.121/SP,
Relatora Ministra Assusete Magalhães, DJe  Rel. 28/4/2015; REsp 1.694.029/SP,
Min. Mauro Campbell Marques, DJe de  Rel. 12/9/2017; REsp 1.754.722/PR,
Ministro Mauro Campbell Marques, DJe  Min. 24/8/2018; REsp 1.742.998/RS,
Sérgio Kukina,  Min. Mauro Campbell Marques, 13/06/2018; REsp 1.656.708/SP,

 Min. Regina Helena Costa,7/4/2017;  AREsp 585.428/SP,  17/9/2015;
. Min. Sérgio Kukina,AREsp 590.864/SP,  14/8/2015

3. Recurso Especial provido". (  Relator Ministro HermanREsp 1.759.338/SP,
Benjamin, Segunda Turma, DJe de  sem grifos no original.) 04/02/2019;

 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. POSSIBILIDADE DE
FLEXIBILIZAÇÃO DO CRITÉRIO ECONÔMICO ABSOLUTO PREVISTO

. PREVALÊNCIA DA FINALIDADE DENA LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA
PROTEÇÃO SOCIAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. AGRAVO REGIMENTAL DO
INSS DESPROVIDO.

1. A afetação de tema pelo Superior Tribunal de Justiça como representativo
da controvérsia, nos termos do -C do CPC, não impõe o sobrestamento dos art. 543
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recursos especiais que tratem de matéria afetada, aplicando-se somente aos tribunais
de segunda instância.

2. O benefício de auxílio-reclusão destina-se diretamente aos dependentes
de segurado que contribuía para a Previdência Social no momento de sua
reclusão, equiparável à pensão por morte; visa a prover o sustento dos
dependentes, protegendo-os nesse estado de necessidade.

3. À semelhança do entendimento firmado por esta Corte, no julgamento
do Recurso Especial 1.112.557/MG, Representativo da Controvérsia, onde se
reconheceu a possibilidade de flexibilização do critério econômico definido
legalmente para a concessão do Benefício Assistencial de Prestação Continuada,
previsto na LOAS, é possível a concessão do auxílio-reclusão quando o caso
concreto revela a necessidade de proteção social, permitindo ao Julgador a
flexiblização do critério econômico para deferimento do benefício, ainda que o
salário de contribuição do segurado supere o valor legalmente fixado como
critério de baixa renda.

4. No caso dos autos, o limite de renda fixado pela Portaria
Interministerial, vigente no momento de reclusão da segurada, para definir o
Segurado de baixa-renda era de R$ 623,44, ao passo que, de acordo com os
registros do CNIS, a renda mensal da segurada era de R$ 650,00, superior aquele
limite

5. Nestas condições, é possível a flexibilização da análise do requisito de
renda do instituidor do benefício, devendo ser mantida a procedência do pedido,

.reconhecida nas instâncias ordinárias
6. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AgRg no REsp 1.523.797/RS,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe de 13/10/2015;
sem grifos no original.)

 
RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. POSSIBILIDADE DE FLEXIBILIZAÇÃO DO CRITÉRIO
ECONÔMICO ABSOLUTO PREVISTO NA LEGISLAÇÃO

. PREVALÊNCIA DA FINALIDADE DE PROTEÇÃOPREVIDENCIÁRIA
SOCIAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECURSO ESPECIAL DO INSS A QUE
SE NEGA PROVIMENTO.

1. O benefício de auxílio-reclusão destina-se diretamente aos dependentes
de segurado que contribuía para a Previdência Social no momento de sua
reclusão, equiparável à pensão por morte; visa a prover o sustento dos
dependentes, protegendo-os nesse estado de necessidade.

2. À semelhança do entendimento firmado por esta Corte, no julgamento
do Recurso Especial 1.112.557/MG, Representativo da Controvérsia, onde se
reconheceu a possibilidade de flexibilização do critério econômico definido
legalmente para a concessão do Benefício Assistencial de Prestação Continuada,
previsto na LOAS, é possível a concessão do auxílio-reclusão quando o caso
concreto revela a necessidade de proteção social, permitindo ao Julgador a
flexibilização do critério econômico para deferimento do benefício, ainda que o
salário de contribuição do segurado supere o valor legalmente fixado como
critério de baixa renda.
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3. No caso dos autos, o limite de renda fixado pela Portaria
Interministerial, vigente no momento de reclusão da segurada, para definir o
Segurado de baixa-renda era de R$ 710,08, ao passo que, de acordo com os
registros do CNIS, a renda mensal da segurada era de R$ 720,90, superior aquele
limite

4. Nestas condições, é possível a flexibilização da análise do requisito de
renda do instituidor do benefício, devendo ser mantida a procedência do pedido,

.reconhecida nas instâncias ordinárias
5. Recurso Especial do INSS a que se nega provimento. (REsp 1.479.564/SP,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe de 18/11/2014;
sem grifos no original.)

 
Na esteira da jurisprudência colacionada, é relevante destacar que a

flexibilização do critério econômico definidor da condição de baixa renda, para efeito
de concessão do auxílio-reclusão, visa atender à finalidade da própria norma
instituidora do benefício, que é justamente a necessidade de proteção social dos

. Cumpre observar, entretanto, que, em todos os casos, adependentes do segurado recluso
diferença excedente – entre o valor máximo da renda, previsto como requisito para
concessão do auxílio-reclusão, e o valor efetivamente recebido pelo segurado preso – não
era muito grande. Assim, as Turmas de Direito Público do STJ têm mitigado, sem

, o parâmetro objetivo da norma para definir segurado de "baixa renda".desvirtuar
O traço comum dos acórdãos acima citados é que, em todos eles, o valor

excedido do teto legal para a concessão do auxílio-reclusão era pequeno, assim resumidos:
 

, Relator Ministro Herman1) AgInt nos EDcl no REsp 1.917.246/SP
Benjamin, Segunda Turma, DJe de 17/12/2021.

Renda do segurado preso, ao tempo do encarceramento: R$ 1.401,32
Limite legal, à época: R$ 1.292,43
Diferença: R$ 108,89
Percentual excedente: . 8,4%
 

, Relatora Ministra Regina Helena2) AgInt nos EDcl no REsp 1.741.600/PR
Costa, Primeira Turma, DJe de 04/04/2019.

Renda do segurado preso, ao tempo do encarceramento: R$ 1.028,50
Limite legal, à época: R$ 1.025,81
Diferença: R$ 2,69
Percentual excedente: 0,25%
 
3) , Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,REsp 1.759.338/SP

DJe de 04/02/2019.
Renda do segurado preso, ao tempo do encarceramento: ;R$ 1.067,00
Limite legal, à época: R$ 1.025,81
Diferença: R$ 41,19
Percentual excedente: 4,01%
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, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia4) AgRg no REsp 1.523.797/RS

Filho, Primeira Turma, DJe de 13/10/2015.
Renda do segurado preso, ao tempo do encarceramento: R$ 650,00
Limite legal, à época: R$ 623,44
Diferença: R$ 26,56
Percentual excedente: 4,26%
 

, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,5)REsp 1.479.564/SP
Primeira Turma, DJe de 18/11/2014.

Renda do segurado preso, ao tempo do encarceramento: R$ 720,90
Limite legal, à época: R$ 710,08
Diferença: R$ 10,82
Percentual excedente: 1,5%
 

Como se vê, nesses acórdãos, o valor que excedia o limite legal, de fato, era
ínfimo ou muito pequeno, pois oscilava entre 0,25% e 8,4%.

As decisões monocráticas sobre a questão – inclusive aquelas mencionadas na
ementa do  da relatoria do Ministro Herman Benjamin – fazem REsp 1.759.338/SP,
remissão aos julgamentos colegiados que ora são mencionados, e sempre levam em conta,
para a flexibilização do limite econômico para a concessão do auxílio-reclusão, ser

ou de a diferença entre o limite legal e a remuneração percebidairrisória  pequeno valor 
pelo segurado preso.

Vale anotar que não se coaduna com a finalidade protetiva da norma –
claramente dirigida aos hipossuficientes – a mitigação do critério objetivo para hipóteses
nas quais a diferença entre os valores é expressiva, sob pena de se gerar indesejável
insegurança jurídica, sem falar na questão financeiro-orçamentária envolvida.

Com efeito, o limite legal objetivo deve servir como para aferição referencial 
da baixa renda, . Até o valor legalmente estipulado, a baixa não como marco absoluto
renda é objetivamente aferida, para o pagamento do benefício; acima, mas sem se afastar
demais do limite legal, há de se perquirir acerca da necessidade dos beneficiários.

O é sempre um parâmetro orientador para se buscar princípio da razoabilidade 
a solução de casos concretos, em que o julgador, mitigando a baliza objetiva, deve estar
atento às hipóteses limítrofes, que demandam maior sensibilidade e bom senso.

Valho-me, a propósito, dos substanciosos fundamentos lançados pelo eminente
Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, em seu voto, como Relator, condutor do julgado no

, Primeira Turma, DJe de  (sem grifos no original), :REsp 1.479.564/SP  18/11/2014  in verbis
6. A controvérsia posta no presente recurso diz respeito justamente ao citado

requisito econômico, consistente na renda mensal igual ou inferior ao previsto em lei.
7. Tenho defendido que a análise de questões previdenciárias requer do

Magistrado uma compreensão mais ampla, ancorada nas raízes axiológicas dos
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direitos fundamentais, a fim de que a aplicação da norma alcance a proteção
social almejada.

8. À semelhança do entendimento firmado por esta Corte, no julgamento
do Recurso Especial 1.112.557/MG, Representativo da Controvérsia, de minha
relatoria, onde se reconheceu a possibilidade de flexibilização do critério
econômico definido legalmente para a concessão do Benefício Assistencial de
Prestação Continuada, previsto na LOAS, reconheço a possibilidade de concessão
do auxílio-reclusão quando o caso concreto revela a necessidade de proteção
social, permitindo ao julgador a flexiblização do critério econômico para
deferimento do benefício, ainda que o salário de contribuição do segurado supere
o valor legalmente fixado como critério de baixa renda.

9. Registre-se que este benefício é mal compreendido pela sociedade. Não
se trata de assistência social ao preso, o benefício destina-se aos dependentes de
segurado que contribuía para a Previdência Social no momento de sua reclusão.
É equiparável à pensão por morte, visando prover o sustento dos dependentes,
protegendo-os nesse estado de necessidade.

10. Insta destacar que o benefício de auxílio-reclusão possui relevante
valor social, uma vez que busca amparar os dependentes do segurado que

 Nesse sentido, defende osubitamente são desprovidos de meios de subsistência.
Professor JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS:

 
Torna-se indispensável, nos casos em que demonstrada a

necessidade do conjunto de dependentes, a flexibilização do limite da
remuneração mensal do segurado recluso, à semelhança do que restou
consagrado pela jurisprudência em relação à relativização do critério
econômico do benefício assistencial.

Se não for assim, teremos de admitir que a circunstância de a
remuneração mensal do segurado recluso ser pouco superior ao limite do
que se considera baixa renda poderia lançar menores dependentes à
margem de qualquer proteção previdenciária.

Interessante notar que a dependência econômica dos dependentes
da classe prioritária é presumida, do que se poderia extrair a viabilidade
da relativização do critério econômico pela presunção de necessidade de
meios externos de subsistência (Direito Processual Previdenciário,
SAVARIS, José Antônio, Curitiba: Alteridade, 2014, p. 551-552).

 
Cumpre destacar que a jurisprudência do STJ – que, com razoabilidade, sem

desprezar o caráter objetivo da norma, e atendendo à necessidade de proteção social aos
dependentes do segurado preso, tem flexibilizado o limite legal, quando a diferença entre
este e a renda do segurado é pequena ou irrisória – tem orientado a aplicação do direito
pelas instâncias ordinárias, inclusive pela TNU, no julgamento do Tema 169, como
esclarece Daniel Machado da Rocha (  Comentários à Lei de Benefícios da Previdênciain
Social, 20ª ed., Curitiba: Alteridade, 2022, p. 580), fazendo referência ao julgado da TNU,
no PEDILEF 0000713-30.2013.4.03.6327, DJU de 01/03/2018:
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Assim, embora, em regra, para fins de concessão de prestação

previdenciária, deva ser considerada a renda do segurado, e não a dos
dependentes, havia construção jurisprudencial no sentido de que a renda
determinante para a concessão do auxílio-reclusão é aquela do conjunto dos
beneficiários, e não a do segurado. Esse entendimento foi consolidado, no âmbito
da TRU da 4ª Região, que publicou a Súmula de nº 5, do seguinte teor: 'Para fins
de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se refere à

 (...)renda auferida pelos dependentes e não a do segurado recluso.'  O STF
acabou consolidando o entendimento de que é a renda do segurado que deve ser

. Na ocasião, prevaleceu o voto doconsiderada para a concessão do auxílio reclusão
ministro Ricardo Lewandowski, restando vencidos os ministros Cezar Peluso, Eros
Grau e Celso de Mello.

[...]
Na linha do que já defendemos alhures, no exame de casos concretos nos

quais a renda do segurado supera minimamente o limite constante das portarias
baixadas pelo INSS, o STJ já consagrou a possibilidade de o julgador flexibilizar

, sob pena de os menores que dependiam do segurado ficarem ao critério econômico
margem de qualquer proteção previdenciária. Neste sentido a TNU fixou tese no
Tema 169 dos seus representativos: "É possível a flexibilização do conceito de
'baixa renda' para o fim de concessão do benefício previdenciário de auxílio-
reclusão desde que se esteja diante de situações extremas e com valor do último
salário-de-contribuição do segurado preso pouco acima do mínimo legal – 'valor

.irrisório'"
 

Nesse contexto, sem embargo da inafastável necessidade de se verificar a renda
mensal percebida pelo segurado que vier a ser preso, para que este seja considerado como
de "baixa renda", para o fim de reconhecimento do direito de seus beneficiários de
receberem o auxílio-reclusão, caso seja excedido o limite legal de referência em valores

, ainda assim, é possível, eventual e excepcionalmente, a concessãoínfimos ou pequenos
do benefício.

Depois dos votos-vista divergentes apresentados pelos eminentes Ministros
, reajusto parte de meu voto, consoante asPaulo Sérgio Domingues e Afrânio Vilela

considerações lançadas na , a fim de destacar que  retificação de voto os precedentes 
constantes da base de dados da jurisprudência desta Corte, acima mencionados, são
relativos a prisões efetivadas em datas anteriores às alterações introduzidas pela

Portanto, a partir da novelMedida Provisória 871/2019, convertida na   Lei 13.846/2019.
legislação, a adoção de critério mais elaborado eliminou potenciais injustiças que poderiam 
ocorrer a partir da análise do parâmetro de um único mês da renda bruta do segurado, 
proporcionando uma avaliação mais equânime a partir da apuração da média dos salários
dos doze meses anteriores ao mês do recolhimento à prisão.
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Assim, em relação às prisões ocorridas a partir da entrada em vigor da Medida
Provisória 871/2019, convertida na  Lei 13.846/2019, não haveria mais espaço para o Poder
Judiciário alterar o critério objetivo.  

 
VI. TESE FIXADA
 
Em razão da fundamentação adotada neste voto, acrescida pela retificação de

voto deste relator, na linha dos votos-vista apresentados, sugiro a seguinte tese de
julgamento:

 
1. No regime anterior à vigência da MP 871/2019, é possível a 

flexibilização do critério econômico para a concessão do auxílio-reclusão, ainda
que a renda mensal do segurado preso, quando do recolhimento à prisão, supere
o valor legalmente fixado como critério de baixa renda, desde que o exceda em
percentual ínfimo.

2. A partir da vigência da MP 871/2019, não é possível a flexibilização do
limite máximo da renda bruta do segurado para a obtenção do benefício de
auxílio-reclusão, calculado com base na média aritmética simples dos salários de
contribuição apurados nos doze meses anteriores ao mês do recolhimento à
prisão, exceto se o Executivo não promover a correção anual do seu valor pelos 
mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

 
VII. MODULAÇÃO DOS EFEITOS
 
Adiro aos judiciosos fundamentos trazidos no voto-vista do eminente Ministro

Afrânio Vilela, : in verbis
 
Como bem ressaltou o Ministro Paulo Sérgio, o presente julgamento não está 

alterando jurisprudência anterior, mas estabelecendo limite temporal para a incidência
do regime jurídico aplicável ao caso concreto.

Assim, tendo em vista o espírito de amparo social aos dependentes do 
segurado, o voto divergente propôs que a modulação fosse estabelecida da seguinte 
forma:

1) Os efeitos desta decisão se apliquem a situações de
recolhimento à prisão ocorridas a partir da data do início deste
julgamento, ou seja, 27/11/2024;

2) Não seja determinada a devolução de valores pagos aos
dependentes do segurado por decisões judiciais proferidas anteriormente
ao início deste julgamento, ou seja, 27/11/2024.

Quanto à primeira parte da tese jurídica a qual ora me filio, relativa às prisões 
ocorridas antes da vigência da MP 871/2019, entendo não haver necessidade de 
modulação dos efeitos, porque ausente o requisito do §  3º, do CPC, o qual  art. 927,
prevê que, "na hipótese de alteração de jurisprudência dominante do Supremo
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Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores ou daquela oriunda de
julgamento de casos repetitivos, pode haver modulação dos efeitos da alteração no
interesse social e no da segurança jurídica".

Salvo melhor juízo, caso se entendesse pela aplicação da modulação na forma
sugerida pela divergência, em relação às prisões efetivadas até o advento da MP 871
/2019, poder-se-ia dar margem à interpretação de que não seria permitida a 
flexibilização do critério econômico para a concessão do auxílio-reclusão, mesmo em
caso de percentual ínfimo.

Em contrapartida, em relação às prisões posteriores à MP 871/2019, entendo 
que a modulação dos efeitos, de fato, se faz necessária, por configurar situação jurídica 
que até então não havia sido discutida nesta Corte.

Assim, oportuna a modulação dos efeitos, para que, em relação às prisões 
efetivadas após a MP 871/2019, os efeitos desta decisão se apliquem aos
recolhimentos à prisão ocorridos a partir do início do julgamento deste tema repetitivo.

Ademais, louvando a defesa do amparo social aos dependentes do segurado 
invocada pelo Ministro Paulo Sérgio Domingues, considero adequada a previsão de
que não seja determinada a devolução de valores pagos aos dependentes do segurado
por decisões judiciais proferidas anteriormente ao início do presente julgamento, 
ressaltando que o caso dos autos não guarda pertinência com o Tema 692/STJ,
segundo o qual devem ser devolvidos os valores pagos ao segurado por meio de
antecipação de tutela posteriormente revogada.

Por fim, pertinente frisar que, no que se refere às prisões efetivadas entre o
advento da MP 871/2019 e o início deste julgamento, deve ser aplicado o
entendimento no sentido de que é possível a flexibilização do critério econômico para
a concessão do auxílio-reclusão, desde que o exceda em percentual ínfimo, nos termos
do que se está a propor no item 1 da tese repetitiva.

Com essas considerações, na linha da modulação dos efeitos proposta pelo 
Ministro Paulo Sérgio Domingues, no voto divergente, proponho um acréscimo na 
redação, para que a modulação seja estabelecida da seguinte forma:

Em relação às prisões efetivadas após a MP 871/2019:
1) Os efeitos desta decisão se apliquem a situações de recolhimento à prisão

ocorridas a partir da data do início deste julgamento, ou seja, 27/11/2024;
2) Não seja determinada a devolução de valores pagos aos dependentes do

segurado por decisões judiciais proferidas anteriormente ao início deste julgamento,
ou seja, 27/11/2024.

 
Na esteira da retificação de voto, em consonância com o voto-vista trazido pelo

eminente Ministro Afrânio Vilela, sugiro a seguinte proposta de modulação dos efeitos,
:apenas em relação às prisões efetivadas após a MP 871/2019

 
3. Os efeitos desta decisão se aplicam a situações de recolhimento à

prisão ocorridas a partir da data do início deste julgamento, ou seja, 27/11/2024;
4. Não será determinada a devolução de valores pagos aos dependentes

do segurado por decisões judiciais proferidas anteriormente ao início deste
julgamento, ou seja, 27/11/2024.
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VIII. SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO
 
Firmada a tese jurídica, resta o exame do caso concreto.
Conforme relatado, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu provimento à

apelação do INSS e reformou a sentença que julgou procedente o pedido autoral,
consignando que (fls. 231-232):

 
Para comprovar o alegado, foi acostado aos autos certidão de casamento da

autora com assento lavrado em  certidão de nascimento das autoras 14/04/2007,
menores com registros em  e  certidão de 22/06/2005, 13/06/2008  29/09/2009,
recolhimento prisional em nome do marido e pai das autoras, indicando início da
última prisão em  permanecendo recluso por ocasião da emissão do 08/06/2018,
documento em  e requerimento administrativo protocolado em 13/03/2020  11/07/2018.

Em relação à qualidade de segurado foi acostado aos autos cópia da CTPS
com ultimo registro com admissão em  corroborado pelo extrato do 01/08/2014,
sistema CNIS/DATAPREV com ultima remuneração em 06/2018 no valor de R$
339,43, referente a 08 dias trabalhados até sua prisão, sendo renda referente ao mês
completo em 05/2018 no valor de R$ 1.454,56.

A parte autora comprovaram ser esposa e filhas do recluso através das
certidões de casamento e nascimento, tornando-se dispensável a prova da dependência
econômica, que é presumida.

De outro lado, o recluso possuía a qualidade de segurado por ocasião da
prisão (08/06/2018).

Em relação ao limite dos rendimentos, o montante estabelecido pela EC n.º 20
/98 e pelo artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 (R$ 360,00) vem sendo atualizado por
meio de Portaria do Ministério da Previdência Social.

[...]
No caso dos autos, ao tempo do recolhimento à prisão, a renda mensal do

segurado consistia em R$ 1.454,56, superior, portanto ao teto fixado, que na época
correspondia a R$ 1.319,18, conforme Portaria n° 15, de 16/01/2018.

Esclareça-se que o  caput, do Decreto nº 3.048/99 prevê como art. 116,
parâmetro de renda o "último salário-de-contribuição", o que afasta a adoção de
qualquer outro valor.

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para
concessão do auxílio-reclusão, o direito que persegue a autora não merece ser
reconhecido.

 
Contra esse acórdão, integrado pelo o que rejeitou os subsequentes embargos de

declaração, as autoras interpõem o presente recurso especial, com fundamento nas alíneas a
e do permissivo constitucional. Alegam, em síntese, além de dissídio jurisprudencial, c 
violação ao  da  porquanto "o respectivo valor de R$ 135,38 (cento e art. 80  Lei 8.213/91,
trinta e cinco reais e trinta e oito centavos), excedente ao limite estabelecido legalmente, é
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ínfimo, principalmente, considerando a situação em tela, que o benefício visa a proteção
social de 03 (três) menores a míngua de recursos para a subsistência, vez que o genitor era
o único provedor" (fl. 302).

Como se vê, a questão controvertida diz respeito ao pagamento do auxílio-
reclusão a três menores impúberes (à época com 9, 10 e 13 anos de idade), dependente de
segurado cuja , quando foi preso, em , era de  renda  09/06/2018 R$1.454,56, valor superior
ao teto estabelecido na legislação (Portaria n. 15/2018, do Ministério da Previdência
Social) para a concessão do benefício, que, na ocasião, era de , ou seja, havia R$1.319,18
uma diferença excedente de .  R$135,38

À luz do entendimento jurisprudencial desta Corte Superior a respeito da
matéria, ratificado na tese  fixada neste julgamento sob o rito dos repetitivos, admite-se a
flexibilização do critério econômico, notadamente porque o valor excedente ao limite legal
é ínfimo, de apenas , ou seja, além daquele patamar.  R$135,38  10,26% 

 
IX. DISPOSITIVO
 
Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso especial das beneficiárias,

para restabelecer a sentença de primeiro grau.
É como voto.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1958361 - SP (2021/0282928-8)

RELATOR : MINISTRO TEODORO SILVA SANTOS
RECORRENTE : F M DE A DOS S - POR SI E REPRESENTANDO
RECORRENTE : A V M DE A DOS S (MENOR)
RECORRENTE : S M DE A DOS S (MENOR)
RECORRENTE : G M M A DOS S (MENOR)
ADVOGADO : TÂNIA REGINA CORVELONI E OUTRO(S) - SP245282
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTERES. : INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO PREVIDENCIÁRIO IBDP -

"AMICUS CURIAE"
ADVOGADOS : JANE LÚCIA WILHELM BERWANGER - RS046917

GISELE LEMOS KRAVCHYCHYN - SC018200
LARA BONEMER AZEVEDO DA ROCHA - PR060465
ELLEN TAMARA SILVEIRA WEBER - RS125589

INTERES. : INSTITUTO DE ESTUDOS PREVIDENCIÁRIOS - IEPREV -
"AMICUS CURIAE"

ADVOGADOS : ROBERTO DE CARVALHO SANTOS - MG092298
TIAGO BECK KIDRICKI - RS058280
VIVIANE BEHRENZ DA SILVA - RS070717
FREDERICO KLEIN - RS062580
ANA PAULA FERNANDES - PR038168

VOTO-VISTA

Trata-se deO EXMO. SR. MINISTRO PAULO SÉRGIO DOMINGUES: 
recurso especial interposto por F M DE A DOS S, A V M DE A DOS S, S M DE A DOS S,
G M M A DOS S, com fundamento no  alíneas e , da Constituição art. 105, inciso III,  a  c
Federal, no qual se insurge contra o acórdão do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO assim ementado (fl. 236):

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REQUISITOS NÃO
PREENCHIDOS. RENDA SUPERIOR AO LIMITE LEGAL. BENEFICIO NÃO
CONCEDIDO.

1. Pedido de auxílio-reclusão, formulado pela parte autora, que dependia
economicamente do recluso.



2. A parte autora comprovou ser dependente do recluso por meio da
apresentação de documentos, sendo a dependência econômica presumida.

3. O recluso possuía a qualidade de segurado por ocasião da prisão, vez
que ostentava vínculo empregatício contemporâneo ao encarceramento.

4. Em relação ao limite dos rendimentos, o montante estabelecido pela
EC n.º 20/98 e pelo artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 (R$ 360,00) vem sendo
atualizado por meio de Portaria do Ministério da Previdência Social;
alinhamento à orientação assente no E. Supremo Tribunal Federal, que
decidiu, no julgamento dos Recursos Extraordinários 587365 e 486413,
reconhecendo a existência de repercussão geral da questão constitucional
suscitada que, para a concessão do auxílio-reclusão, deve ser considerada a
renda do segurado recluso. Esse entendimento foi firmado em detrimento das
decisões que consideravam a renda dos dependentes como base para a
concessão do benefício.

5. O  , do Decreto nº 3.048/99 prevê como parâmetro de renda o art. 116,
"caput último ", o que afasta a adoção de qualquer outro valor. salário-de-
contribuição

6. Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para
concessão do auxílio-reclusão, o direito que persegue a autora não merece ser
reconhecido.

7. Apelação provida.
 

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados (fls. 273/281).

Nas razões de seu recurso especial suas razões, a parte recorrente alega,
além de divergência jurisprudencial, ofensa ao art. 80 da  ao argumento Lei 8.213/1991,
de que, no caso, é devida a concessão do benefício do auxílio-reclusão, ao argumento
de que o valor excedente ao limite estabelecido legalmente é ínfimo.

Defende, em resumo, que "a proteção social dos menores deve se sobrepor a
irrisória diferença constatada entre o valor expresso na Portaria vigente à época do
recolhimento prisional (Portaria nº MF 05/2018) e o último salário de devendo ser

" (fl. 307).aplicado à flexibilização do critério econômico

Sem contrarrazões, o recurso especial foi admitido (fls. 321/325).

Nesta Corte Superior, o Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Presidente da
Comissão Gestora de Precedentes e de Ações Coletivas, proferiu decisão qualificando
este recurso como representativo da controvérsia, para possível afetação da matéria ao
rito dos repetitivos, determinadas abertura de vista dos autos ao Ministério Público
Federal e intimação das partes para que se manifestassem sobre a possível afetação
deste recurso ao rito dos repetitivos (fls. 340/344).

O Ministério Público Federal opinou a favor da admissão do recurso especial
como representativo da controvérsia (fls. 350/357).



Na sessão de julgamento de  a Primeira Seção desta Corte 23/8/2022,
Superior, nos autos dos Recursos Especiais 1.958.361/SP (registro meu impedimento
para julgar este feito), 1.971.856/SP e 1.971.857/SP, proferiu decisão de afetação, assim
delimitando a tese controvertida:

"Definir se é possível flexibilizar o critério econômico para deferimento do
benefício de auxílio- reclusão, ainda que o salário-de-contribuição do segurado
supere o valor legalmente fixado como critério de baixa renda".

 
Após manifestação de ciência por parte do Ministério Público Federal (fl. 385),

o Instituto Brasileiro de Direito Previdenciário - IBDP e o Instituto de Estudos
Previdenciários - IEPREV (Núcleo de Pesquisa e Defesa dos Direitos Sociais),
requereram seus ingressos no feito  na qualidade de pedidos deferidos,  amicus curiae, 
pela Ministra Assusete Magalhães, então relatora (fls. 434/438 e 483/487,
respectivamente).

O Ministério Público Federal, em parecer, opinou pelo provimento do recurso
especial (fls. 423/432). Parecer reiterado à fl. 515.

Em razão da aposentadoria da Ministra Assusete Magalhães, os autos foram
atribuídos ao Ministro Teodoro Silva Santos, que na sessão de julgamento de 27/11/2024,
proferiu voto pelo conhecimento parcialmente do recurso especial do INSS e, na parte
conhecida, pelo seu desprovimento; e propondo a seguinte tese jurídica, no tema 1.162: "
É possível a flexibilização do critério econômico para a concessão do auxílio-reclusão,
ainda que a renda mensal do segurado preso supere o valor legalmente fixado como
critério de baixa renda, desde que o exceda em percentual ínfimo ou pequeno, e
demonstrada a imprescindibilidade do benefício previdenciário para o sustento dos

".dependentes

Pedi vista para melhor estudo acerca da matéria e, bem examinados os autos,
apresento ao colegiado minha compreensão sobre a questão em debate.

Deixo consignado, a princípio, meu impedimento legal para julgar o presente
caso concreto, razão pela qual me manifesto, nestes autos, apenas quanto à questão
jurídica repetitiva em exame.

Antes, porém, para melhor compreensão da controvérsia submetida a
julgamento, cumpre tecer algumas considerações:

DA DISTINÇÃO DOS CASOS COLOCADOS EM ANÁLISE:



Nos casos afetados como representativos da controvérsia, a prisão dos
segurados ocorreu antes da alteração do  da  feita pela Medida art. 80  Lei 8.213/1991
Provisória 871/2019, a qual foi convertida na Lei 13.846/2019:

(1)  prisão em  (fl. 145); REsp 1.197.857/SP:  29/1/2017
(2)  prisão em  (fl. 67); e REsp 1.958.361/SP:  9/6/2018
(3)  prisão em  (fl. 139). REsp 1.971.856/SP:  12/7/2018
 

Não foram afetados casos que cuidassem de prisão posterior à alteração
legislativa, quando a definição de segurado de baixa renda passou a ser estabelecida
pela média de salário-de-contribuição dos 12 meses anteriores ao aprisionamento do
segurado.

Sendo a data da prisão o evento que estabelece o regime jurídico aplicável ao
benefício, julgar casos que se enquadram apenas no regime anterior à alteração
legislativa, fixando tese válida também para o novo regime jurídico, torna-se inadequado,
pois os critérios aplicáveis para a concessão do benefício são distintos.

A meu ver, as amostras recursais não podem representar adequadamente a
controvérsia proposta para as situações surgidas após a Medida Provisória 871/2019 e a

 porquanto, como dito, os recursos especiais afetados não abordamLei 13.846/2019,
casos ocorridos após a mudança legislativa introduzida pela Lei 13.846/2019.

Portanto, penso que a solução a ser adotada pode ser a de que esta Primeira
Seção analise a questão levando em consideração as duas realidades, antes e depois do
marco temporal surgido com a entrada em vigor da Medida Provisória 871/2019. Assim, a
análise da controvérsia deve levar à fixação de tese tanto para as situações formadas
anteriormente à vigência da MP 871/2019, como para as situações posteriores, ao dispor
sobre as consequências da alteração legislativa e – como será exposto – constitucional.

É o que passo a fazer a seguir.

DO AUXÍLIO-RECLUSÃO

Nos termos do  da Constituição Federal, o auxílio-reclusão é art. 201, inciso IV,
um benefício previdenciário devido aos familiares que dependem economicamente do
segurado de baixa renda do Regime Geral de Previdência Social (RGPS) que esteja
preso em regime fechado. Os dependentes do segurado preso em regime semiaberto
também podem ter direito, mas apenas se a prisão tiver ocorrido antes de 17 de janeiro
de 2019.



Para a concessão do benefício previdenciário, os requisitos devem ser
avaliados de acordo com a legislação vigente no momento do pedido, sendo que para a
concessão do auxílio-reclusão exige-se: (a) qualidade de segurado; (b) baixa renda do
segurado na época da prisão; (c) dependência econômica do(s) beneficiário(s); (d)
cumprimento de carência, se aplicável; e (e) efetivo recolhimento à prisão, atualmente
em regime fechado (alteração realizada pela MP 871/2019).

Também é de se registrar que o segurado preso não pode receber
remuneração de empresa durante a prisão, nem estar em gozo de auxílio-doença, de
pensão por morte, de salário-maternidade, de aposentadoria ou de abono de
permanência em serviço. Além disso, equipara-se à condição de recolhido à prisão o
maior de 16 anos e menor de 18 anos de idade que esteja internado em estabelecimento
educacional ou congênere, sob custódia do Juizado da Infância e da Juventude.

Segundo dados estatísticos retirados do  do Sistema Penitenciário da site
Secretaria Nacional de Políticas Penais (SENAPPEN), havia 642.491 presos no país em
31 de dezembro de 2023, e somente 20.817 das famílias dos recolhidos ao sistema
prisional recebiam auxílio-reclusão (https://www.gov.br/senappen/pt-br/servicos/sisdepen

). Esse número/relatorios/relipen/relipen-2-semestre-de-2023.pdf/@@download/file
correspondia a aproximadamente 3,2% dos 642.491 presos no Brasil.

DA EVOLUÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGISLATIVA

Nos termos do  da Constituição Federal de 1988, a prisão do art. 201, inciso I,
segurado é contemplada entre os riscos sociais que devem ser cobertos pelos planos de
previdência social. O referido dispositivo constitucional estabelece que:

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição,
atenderão, nos termos da lei, a:

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte, incluídos os
resultantes de acidentes do trabalho, velhice e reclusão.

[...]
§ 1º Qualquer pessoa poderá participar dos benefícios da previdência

social, mediante contribuição na forma dos planos previdenciários.
 

O  da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, dispôs que a concessão do art. 80
auxílio-reclusão é devida aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não
receber remuneração da empresa e nem estiver em gozo de auxílio-doença, de
aposentadoria por invalidez ou de abono de permanência em serviço:

Art. 80 - O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da
pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não

https://www.gov.br/senappen/pt-br/servicos/sisdepen/relatorios/relipen/relipen-2-semestre-de-2023.pdf/@@download/file
https://www.gov.br/senappen/pt-br/servicos/sisdepen/relatorios/relipen/relipen-2-semestre-de-2023.pdf/@@download/file


receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de
aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

 

A Emenda Constitucional 20, de  modificou o sistema de 15/12/1998,
previdência social e reforçou o caráter constitucional do auxílio-reclusão. Este deixou de
figurar no inciso I, no qual permaneceram os direitos e as garantias de cobertura, para
ser previsto no inciso IV, junto ao salário-família, mas de forma restrita, abarcando
somente aos dependentes dos segurados de baixa renda:

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma do Regime
Geral de Previdência Social, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e
atenderá, na forma da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional 103,
de 2019).

[...]
V - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos

 (Redação dada pela Emenda Constitucional 20, desegurados de baixa renda
1998).

 
O valor de referência de renda máxima para fins de concessão do benefício de

auxílio-reclusão foi estabelecido a partir do  da Emenda Constitucional 20/1998 art. 13
que dispunha:

Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-
reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios
serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual
ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação
da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios
do regime geral de Previdência Social (Revogado pela Emenda
Constitucional 103, de 2019).

 
O Decreto 3.048, de  regulamentou diretamente o requisito 6/5/1999,

constitucional da baixa renda incluído pela Emenda Constitucional 20/1998, nos
seguintes termos:

Art. 116 - O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da
pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não
receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,
aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último

 (trezentos esalário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00
sessenta reais).

§ 1º - É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando
não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à
prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

§ 2º - O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do
efetivo recolhimento do segurado à prisão, firmada pela autoridade competente.



§ 3º - Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por
morte, sendo necessária, no caso de qualificação de dependentes após a
reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência econômica

§ 4º - A data de início do benefício será fixada na data do efetivo
recolhimento do segurado à prisão, se requerido até trinta dias depois desta,
ou na data do requerimento, se posterior.

 
Note-se que o Decreto 3.048/99 instituiu o critério de “último salário de

contribuição” para fins de atendimento ao requisito constitucional de “segurado de baixa
renda”. Para o Decreto 3.048/99, será considerado como “de baixa renda” o
segurado que tenha tido seu último salário de contribuição inferior ao estabelecido

.na Constituição

A partir de  com a vigência da Medida Provisória 871/2019, 18/1/2019,
posteriormente convertida na  a questão relativa ao enquadramento do Lei 13.846/2019,
segurado de baixa renda passou a ser disciplinada de forma totalmente nova:

Art. 80 - O auxílio-reclusão, cumprida a carência prevista no inciso IV do
caput do  desta Lei, será devido, nas condições da pensão por morte, art. 25
aos dependentes do segurado de baixa renda recolhido à prisão em regime
fechado que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de
auxílio-doença, de pensão por morte, de salário-maternidade, de
aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

[...]
§ 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se segurado de baixa

renda aquele que, no mês de competência de recolhimento à prisão,
tenha renda, apurada nos termos do disposto no § 4º deste artigo, de
valor igual ou inferior àquela prevista no  da Emenda art. 13
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, corrigido pelos índices
de reajuste aplicados aos benefícios do RGPS.

§ 4º A aferição da renda mensal bruta para enquadramento do
segurado como de baixa renda ocorrerá pela média dos salários de
contribuição apurados no período de 12 (doze) meses anteriores ao mês
do recolhimento à prisão.

 
Como se depreende da leitura, após a edição da Medida Provisória 871/2019,

posteriormente convertida na  a concessão de auxílio-reclusão recebeu Lei 13.846/2019,
novo regramento, exigindo o cumprimento de carência (art. 26, inciso I, da

, para a sua concessão.Lei 8.213/1991)

Além de exigir carência, a edição da Medida Provisória 871/19 encerrou a
controvérsia acerca da metodologia de aferição da renda do segurado para fins de
definição do critério de baixa renda, passando a considerar a média dos salários-de-
contribuição dos doze meses anteriores ao mês de recolhimento à prisão, e

.especificando seu valor aos termos do  da Emenda Constitucional 20/1998 art. 13



A medida provisória 871/2019 foi convertida na  de Lei 13.846/2019,  18/6/2019,
incorporando o novel ordenamento, sem ressalvas, conforme se verifica no  § 4º, art. 80,
da Lei de Benefícios da Previdência Social, que prescreve:

A aferição da renda mensal bruta para enquadramento do segurado como
de baixa renda ocorrerá pela média dos salários de contribuição
apurados no período de doze meses anteriores ao mês do recolhimento à
prisão.

 
Por sua vez, a Emenda Constitucional 103, de  que reformou o 12/11/2019,

sistema previdenciário, elevou à proteção constitucional as novas regras do auxílio-
reclusão e fixou o valor para considerar o segurado como de baixa renda, nestes termos:

Art. 27. Até que lei discipline o acesso ao salário-família e ao auxílio-
reclusão de que trata o inciso IV do  da Constituição Federal art. 201 , esses
benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta

 (mil, trezentos e sessenta e quatromensal igual ou inferior a R$ 1.364,43
reais e quarenta e três centavos), que serão corrigidos pelos mesmos índices
aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 1º Até que lei discipline o valor do auxílio-reclusão, de que trata o inciso
IV do  da Constituição Federal art. 201 , seu cálculo será realizado na forma
daquele aplicável à pensão por morte, não podendo exceder o valor de 1 (um)
salário-mínimo.

 
Por fim, o Decreto 10.410, de  procedeu a uma atualização no 30/6/2020,

regulamento da Previdência Social, modificando a redação do  e seguintes do art. 116
Decreto 3.048/1999. A redação apresenta o seguinte teor:

Art. 116 - O auxílio-reclusão, cumprida a carência prevista no inciso IV do 
do  será devido, nas condições da pensão por morte, aoscaput  art. 29,

dependentes do segurado de baixa renda recolhido à prisão em regime
fechado que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de
auxílio por incapacidade temporária, de pensão por morte, de salário-
maternidade, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

§ 1º Para fins de concessão do benefício de que trata este artigo,
considera-se segurado de baixa renda aquele que tenha renda bruta
mensal igual ou inferior a R$ 1.425,56 (um mil quatrocentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e seis centavos), corrigidos pelos mesmos
índices de reajuste aplicados aos benefícios do RGPS, calculada com
base na média aritmética simples dos salários de contribuição apurados
no período dos doze meses anteriores ao mês do recolhimento à prisão.

[...]
§ 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por

morte e, no caso de qualificação de cônjuge ou companheiro ou companheira
após a prisão do segurado, o benefício será devido a partir da data de
habilitação, desde que comprovada a preexistência da dependência econômica.

[...]

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art201iv.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art201iv.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art201iv.


Art. 118 - Na hipótese de óbito do segurado recluso, o auxílio-reclusão
que estiver sendo pago será cessado e será concedida a pensão por morte em
conformidade com o disposto nos  ao art. 105  art. 115.

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio-reclusão, em razão
da não comprovação da baixa renda, será devida pensão por morte aos
dependentes se o óbito do segurado tiver ocorrido no prazo previsto no inciso
IV do  do caput  art. 13.

 
Em 2025, o valor da renda bruta do segurado preso não pode exceder R$

1.906,04 (mil novecentos e seis reais e quatro centavos), conforme a Portaria
Interministerial MPS/MF 6, de 10 de janeiro de 2025.

 

DA BAIXA RENDA DO SEGURADO NO NOVO REGIME

O conceito de baixa renda já havia sido incorporado pela Emenda
Constitucional 20/1998, mas foi com a edição da Medida Provisória 871/2019,
posteriormente convertida em  que o seu conceito foi regulamentado em Lei 13.846/2019,
nível legal. A promulgação da Emenda Constitucional 103 reforçou os seus limites,
trazendo a especificação da forma de cálculo e seu limite valorativo. Tratam-se, assim,
de critérios objetivos que foram especificados na Constituição para a sua concessão, nos
seguintes termos:

Art. 27 - Até que lei discipline o acesso ao salário-família e ao auxílio-
reclusão de que trata o inciso IV do  da Constituição Federal, esses art. 201
benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal
igual ou inferior a R$ 1.364,43 (mil, trezentos e sessenta e quatro reais e
quarenta e três centavos), que serão corrigidos pelos mesmos índices
aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 1º Até que lei discipline o valor do auxílio-reclusão, de que trata o inciso
IV do  da Constituição Federal, seu cálculo será realizado na forma art. 201
daquele aplicável à pensão por morte, não podendo exceder o valor de 1 (um)
salário-mínimo.

 

Ao fixar o critério objetivo de valor para considerar o segurado de baixa renda,
a Constituição busca assegurar que o auxílio-reclusão cumpra sua função social de
amparo aos dependentes de , garantindo-lhes um segurados presos de baixa renda
mínimo de subsistência durante o período de encarceramento do segurado.

O valor do limite de renda é atualizado anualmente por meio de Portaria
Ministerial, que estabelece o montante que se enquadrará na faixa de baixa renda,
prevista no  § 3º da art. 80,  Lei 13.846/2019.



Como se conclui do exposto, o valor da renda máxima para a obtenção do
. Ele é fixadobenefício não é calculado de forma unilateral pelo Executivo

constitucionalmente. A lei e as portarias interministeriais editadas anualmente apenas
promovem o reajuste anual do valor, atendendo ao comando constitucional.

Nesse contexto, antes da promulgação da Emenda Constitucional 103/2019,
defendia-se que o  do regulamento da Previdência Social teria extrapolado sua art. 116
função regulamentadora, ao interpretar equivocadamente o texto constitucional,
considerando que a Lei de Benefícios não fora alterada nesse aspecto antes da reforma
de 2019.

Mesmo assim, o Supremo Tribunal Federal já havia decidido em 2009, no
Recurso Extraordinário 587.365/SC, que:  a avaliação da baixa renda, para fins de (a)
concessão do benefício, deve considerar a renda mensal do preso e não de seus

; edependentes  (b) é constitucional a fixação dos valores pelo  do Decreto art. 116
 (RE 587.365/SC, relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe  –3.048/1999  8/5/2009

, conforme se extrai da ementa do julgado:Tema 89/STF)

Previdenciário. Constitucional. Recurso extraordinário. Auxílio-reclusão.
 IV, da Constituição da República. Limitação do universo dosArt. 201,

contemplados pelo auxílio-reclusão. Benefício restrito aos segurados presos de
baixa renda. Restrição introduzida pela EC 20/1998. Seletividade fundada na
renda do segurado preso. Recurso extraordinário provido.

I- Segundo decorre do  IV, da Constituição, art. 201,  a renda do
segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a

.concessão do benefício e não a de seus dependentes
lI - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo

pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-
reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva
necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o  do Decreto 3.048/1999 não padece do vício art. 116
da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido
(RE 587.365/SC, relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de . 8/5/2009)

 

Portanto, com a promulgação da Emenda Constitucional 103/2019, não houve
alteração na conclusão alcançada do julgamento do RE 587.365-SC. Ao contrário, houve
um reforço do objetivo buscado pelo legislador constituinte derivado para que não mais
se possa argumentar que o critério de baixa renda seria estabelecido sem parâmetros
pela Previdência Social.



Com a promulgação da Emenda Constitucional 103/2019, e a regulamentação
por lei, a alegação de que o critério seria estabelecido unilateralmente pelo INSS não se
sustenta.

E assim, a inevitável conclusão é a de que, por outro lado, não cabe ao
intérprete infraconstitucional flexibilizar critério objetivo estabelecido na Constituição.

Concluindo meu raciocínio, tenho que não há mais possibilidade de discutir a
flexibilização dos critérios objetivos previstos na Constituição e na  com as Lei 8.212/91,
alterações da lei 13.846/2019.

A regulamentação incorporada à Medida Provisória 871/2019, convertida na
 superou as controvérsias sobre a aferição da renda do segurado e dosLei 13.846/2019,

seus dependentes, e já foi aceita por este Tribunal Superior. Em 2021, esta Primeira
Seção permitiu-se a revisão do  definindo que as decisões fixadas nele Tema 896/STJ,
valiam apenas para a concessão de auxílio-reclusão anterior à edição da Medida
Provisória 871/2019, posteriormente convertida na  conforme se extrai Lei 13.846/2019,
da ementa do julgado:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE TEMA
REPETITIVO.  REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMA 896/STJ.
AUXÍLIO-RECLUSÃO. RECOLHIMENTO A PRISÃO. CRITÉRIO DE
AFERIÇÃO DE RENDA. TEMA INFRACONSTITUCIONAL. REAFIRMAÇÃO
DA TESE REPETITIVA. JUÍZO DE REVISÃO NEGATIVO.

IDENTIFICAÇÃO DA CONTROVÉRSIA
1. Trata-se de Recurso Especial interposto pelo INSS em que alega que,

caso o instituidor não esteja em atividade na data da reclusão, o valor a ser
considerado é seu último salário de contribuição, e não a ausência de renda.

2. O STJ, analisando Recurso Especial representativo da
controvérsia sob o rito do -C do  definiu o art. 543  CPC/1973,  Tema 896/STJ
com a seguinte resolução: "Para a concessão de auxílio-reclusão (art. 80
da , o critério de aferição de renda do segurado que não Lei 8.213/1991)
exerce atividade laboral remunerada no momento do recolhimento à
prisão é a ausência de renda, e não o último salário de contribuição."

3. Com o esgotamento desta instância especial, o Recurso Extraordinário
interposto na origem pelo INSS subiu ao Supremo Tribunal Federal, onde foi
provido monocraticamente, pois, segundo o Relator, Ministro Marco Aurélio de
Mello (ARE 1.122.222), aplica-se o entendimento, fixado sob o rito da
repercussão geral, de que "a renda do segurado preso é a que deve ser
utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus
dependentes."

4. Essa situação tem causado dúvidas sobre a aplicação da tese
repetitiva do  como a que resultou no Recurso Especial Tema 896/STJ,
interposto pelo INSS na presente hipótese, especialmente se ela foi ou não
suplantada pela decisão monocrática do Ministro Marco Aurélio no STF.



5. Diante desse contexto, a Primeira Seção deliberou instaurar o
procedimento de revisão da tese repetitiva fixada no  de forma Tema 896/STJ,
que o STJ estabeleça se sua compreensão deve ser mantida ou revisada
mediante ponderação do impacto da decisão do STF.

REVISÃO DO TEMA REPETITIVO
6. Primeiramente, é indispensável cotejar as controvérsias e as

respectivas resoluções proferidas pelo STJ e pelo STF nos casos confrontados.
7. O  (REsp 1.485.417) tinha a seguinte delimitação do Tema 896/STJ

tema controvertido: "Definição do critério de renda (se o último salário de
contribuição ou a ausência de renda) do segurado que não exerce atividade
remunerada abrangida pela Previdência Social no momento do recolhimento à
prisão para a concessão do benefício auxílio-reclusão (art. 80 da

."Lei 8.213/1991)
8. Assim, os litígios que deram origem ao citado Recurso Especial

representativo da controvérsia, bem como ao presente caso, discutiam o
critério de renda a ser considerado, para fins de concessão do auxílio-reclusão,
para o segurado desempregado recolhido à prisão: a ausência de renda ou o
último salário de contribuição relativo ao último emprego.

9. Por fim, a Primeira Seção resolveu a questão, estipulando a ausência
de renda para fins de enquadramento no limite legal: "Para a concessão de
auxílio-reclusão (art. 80 da , o critério de aferição de renda do Lei 8.213/1991)
segurado que não exerce atividade laboral remunerada no momento do
recolhimento à prisão é a ausência de renda, e não o último salário de
contribuição."

10. Devido ao exaurimento desta instância especial no caso repetitivo
paradigma, o Agravo em Recurso Extraordinário interposto na origem pelo
INSS (ARE 1.122.222) subiu ao Supremo Tribunal Federal, onde foi provido
monocraticamente pelo Relator, Ministro Marco Aurélio de Mello.

11. A decisão monocrática proferida no STF está embasada no
julgamento do Tema de Repercussão Geral 89/STF (RE 587.365), em que o
escopo da controvérsia era "saber se a renda a ser considerada para efeitos
de concessão do auxílio-reclusão deve ser a do segurado recluso ou a de seus
dependentes." A Corte Suprema fixou a matéria no sentido de que, "segundo
decorre do  IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a art. 201,
deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de
seus dependentes."

12. Tendo em vista, portanto, que o  e o Tema 89/STF  Tema 896/STJ
envolvem controvérsias distintas e compatíveis, não há como deduzir que a
tese assentada sob o rito dos recursos repetitivos no Superior Tribunal de
Justiça foi superada pelo Supremo Tribunal Federal por força do julgamento
monocrático proferido na ARE 1.122.222.

13. Como reforço dessa interpretação, ressalta-se que o Recurso
Extraordinário apreciado foi interposto contra a decisão de segunda instância,
e não contra o acórdão exarado pelo STJ na apreciação do Tema 896/STJ.

14. Por último, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, examinando
o Tema 1.017, estabeleceu, posteriormente às decisões antes referidas,
que "é infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de
repercussão geral, a controvérsia sobre os critérios legais de aferição da
renda do segurado, para fins de percepção do benefício do auxílio-



reclusão", o que ressalta a incumbência do Superior Tribunal de Justiça
de interpretar o direito infraconstitucional para estabelecer, como previu o

 o critério legal de aferição da renda do segurado quandoTema 896/STJ,
este estiver desempregado.

INCLUSÃO DO § 4º NO  DA  PELA ART. 80  LEI 8.213/1991
LEI 13.846/2019

15. A  resultado da conversão da MP 871/2019, incluiu o Lei 13.846/2019,
§ 4º no  da  "§ 4º A aferição da renda mensal bruta para art. 80  Lei 8.213/1991:
enquadramento do segurado como de baixa renda ocorrerá pela média dos
salários de contribuição apurados no período de 12 (doze) meses anteriores ao
mês do recolhimento à prisão."

16. Observando-se os exatos limites traçados pela presente controvérsia,
percebe-se que o regime jurídico, objeto do tema repetitivo ora analisado, é o
anterior à inclusão do § 4º no  da  pela art. 80  Lei 8.213/1991  Lei 13.846/2019,
que estabeleceu novo critério de aferição da renda mensal do auxílio-reclusão.

DEFINIÇÃO SOBRE A REVISÃO DO TEMA 896/STJ
17. Conforme os fundamentos antes elencados, reafirma-se, em

conclusão sobre a Questão de Ordem instaurada pela Primeira Seção, a
tese repetitiva definida pelo STJ no  com a especificação Tema 896/STJ,
do regime jurídico objeto da controvérsia: "Para a concessão de auxílio-
reclusão (art. 80 da  no regime anterior à vigência da MP Lei 8.213/1991)
871/2019, o critério de aferição de renda do segurado que não exerce
atividade laboral remunerada no momento do recolhimento à prisão é a
ausência de renda, e não o último salário de contribuição."

RESOLUÇÃO DO CASO CONCRETO
18. O Recurso Especial do INSS não merece prosperar, pois o acórdão

recorrido decidiu de acordo com a tese fixada no Tema Repetitivo 896/STJ, ora
reafirmado.

19. Consubstanciado o que previsto no Enunciado Administrativo 7/STJ,
condena-se o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios de 10%
(dez por cento) sobre o valor total da verba sucumbencial fixada nas instâncias
ordinárias, com base no § 11 do  do art. 85  CPC/2015.

20. Salienta-se que os §§ 3º e 11 do  do  estabelecem art. 85  CPC/2015
teto de pagamento de honorários advocatícios quando a Fazenda Pública for
sucumbente, o que deve ser observado se a verba sucumbencial é acrescida
na fase recursal, como no presente caso.

CONCLUSÃO
21. Recurso Especial não provido, e Questão de Ordem de Revisão do

Tema Repetitivo 896/STJ decidida a favor da reafirmação da tese
anteriormente fixada.

(  relator Ministro Herman Benjamin, PrimeiraREsp n. 1.842.974/PR,
Seção, julgado em  DJe de 1º/7/2021, sem destaque no original.) 24/2/2021,

 
Ou seja, esta Seção já alinhou a tese de que se está diante de um novo

regime de cálculo para a caracterização da baixa renda do segurado, adequando sua
jurisprudência anterior e fixando que para os casos posteriores da Medida Provisória da
Lei e da Emenda Constitucional não se aplica o Tema 869/STJ.



Do mesmo modo, não há razão para que não se resolva a questão da
flexibilização do critério valorativo também sob a ótica da alteração do regime jurídico.

O  foi absolutamente necessário para a solução da seguinte tema 896/STJ
questão: se o teto da renda mensal do segurado para a fruição do benefício é o do último
salário de contribuição antes do recolhimento à prisão, o que ocorre se ele recebia
remuneração acima do teto anteriormente, mas deixou de recebê-la um ou dois meses
antes? Por isso, a resposta desta Corte foi a de que, havendo ausência de renda no mês
do recolhimento à prisão, esta prevalece sobre o valor do último salário de contribuição e
a baixa renda é presumida.

A FLEXIBILIZAÇÃO DO CRITÉRIO DE AFERIÇÃO DA BAIXA RENDA SOB
O REGIME ANTERIOR À MP 871/2019

Por que surgiu a flexibilização?

Como se pode concluir de todo o exposto, a necessidade da flexibilização do
valor máximo para a renda do segurado surgiu na jurisprudência como consequência do
mesmo problema que levou ao  a adoção de um único mês como o tema 896/STJ:
momento da apuração da renda mensal do segurado leva a potenciais injustiças, como a
de um segurado que naquele mês recebe horas extras ou o terço de férias, e acabe
extrapolando o valor estabelecido.

A jurisprudência até então formada por esta Corte Superior sobre a questão
em debate, fixada por ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.479.564/SP, relator
Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em  DJe 6/11/2014,

 permitia a flexibilização do critério valorativo. Eis a ementa do julgado:18/11/2014,

RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-
RECLUSÃO. POSSIBILIDADE DE FLEXIBILIZAÇÃO DO CRITÉRIO
ECONÔMICO ABSOLUTO PREVISTO NA LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
PREVALÊNCIA DA FINALIDADE DE PROTEÇÃO SOCIAL DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL. RECURSO ESPECIAL DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. O benefício de auxílio-reclusão destina-se diretamente aos
dependentes de segurado que contribuía para a Previdência Social no
momento de sua reclusão, equiparável à pensão por morte; visa a prover o
sustento dos dependentes, protegendo-os nesse estado de necessidade.

2. À semelhança do entendimento firmado por esta Corte, no julgamento
do Recurso Especial 1.112.557/MG, Representativo da Controvérsia, onde se
reconheceu a possibilidade de flexibilização do critério econômico definido
legalmente para a concessão do Benefício Assistencial de Prestação
Continuada, previsto na LOAS, é possível a concessão do auxílio-reclusão
quando o caso concreto revela a necessidade de proteção social, permitindo
ao Julgador a flexibilização do critério econômico para deferimento do



benefício, ainda que o salário de contribuição do segurado supere o valor
legalmente fixado como critério de baixa renda.

3. No caso dos autos, o limite de renda fixado pela Portaria
Interministerial, vigente no momento de reclusão da segurada, para definir o
Segurado de baixa-renda era de R$ 710,08, ao passo que, de acordo com os
registros do CNIS, a renda mensal da segurada era de R$ 720,90, superior
àquele limite.

4. Nestas condições, é possível a flexibilização da análise do requisito de
renda do instituidor do benefício, devendo ser mantida a procedência do
pedido, reconhecida nas instâncias ordinárias.

5. Recurso Especial do INSS a que se nega provimento.
(  relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,REsp n. 1.479.564/SP,

Primeira Turma, julgado em  DJe de ) 6/11/2014,  18/11/2014.
 

É nessa mesma linha de entendimento que ambas as Turmas que compõem a
Primeira Seção desta Corte vêm decidindo, de forma majoritária, como se infere dos
acórdãos que colaciono abaixo:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. AUXÍLIO-RECLUSÃO.
FLEXIBILIZAÇÃO DO CRITÉRIO ECONÔMICO ABSOLUTO PREVISTO NA
LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA, AINDA QUE O SALÁRIO DE
CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO SUPERE O VALOR LEGALMENTE
FIXADO COMO CRITÉRIO DE BAIXA RENDA. POSSIBILIDADE.
PREVALÊNCIA DA FINALIDADE DE PROTEÇÃO SOCIAL DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A
DECISÃO ATACADA. HONORÁRIOS RECURSAIS. CABIMENTO. AGRAVO
INTERNO CONTRA DECISÃO FUNDAMENTADA NAS SÚMULAS 83 E 568
/STJ (PRECEDENTE JULGADO SOB O RITO DOS RECURSOS
REPETITIVOS). MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA. APLICAÇÃO DE MULTA.

 § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.ART. 1.021,
CABIMENTO.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada
em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do
provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo
Civil de 2015.

II - É possível a flexibilização do critério econômico definidor da condição
de baixa renda, para efeito de concessão do auxílio-reclusão, quando na
análise do caso concreto restar demonstrado a necessidade de proteção social
dos dependentes do segurado recluso.

III - In casu, o salário-de-contribuição do segurado recluso ultrapassou
em valor ínfimo o limite normativo para o período - somente R$ 2,69 (dois reais
e sessenta e nove centavos) - o que autoriza a flexibilização do critério de
renda do instituidor do benefício.

IV - Não apresentação de argumentos suficientes para desconstituir a
decisão recorrida.

V - Honorários recursais. Cabimento.



VI - Em regra, descabe a imposição da multa prevista no  § 4º, art. 1.021,
do Código de Processo Civil de 2015 em razão do mero improvimento do
Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a configuração da
manifesta improcedência do recurso a autorizar sua aplicação.

VII - Considera-se manifestamente improcedente e enseja a aplicação da
multa prevista no  § 4º, do Código de Processo Civil de 2015 nos art. 1.021,
casos em que o Agravo Interno foi interposto contra decisão fundamentada em
precedente julgado sob o rito dos Recursos Repetitivos (Súmulas ns. 83 e 568
/STJ).

VIII - Agravo Interno improvido, com aplicação de multa de 1% (um por
cento) sobre o valor atualizado da causa.

(AgInt nos EDcl no  relatora Ministra Regina REsp n. 1.741.600/PR,
Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 1º/4/2019, DJe de ) 4/4/2019.

 
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BAIXA RENDA. POSSIBILIDADE DE FLEXIBILIZAÇÃO
DO CRITÉRIO ECONÔMICO. DEFERIMENTO DE AUXÍLIO-RECLUSÃO.
PROTEÇÃO SOCIAL DOS DEPENDENTES DO SEGURADO. CASO DOS
AUTOS. RECURSO REPETITIVO. TEMA N. 1.162/STJ. RESPS N. 1.958.361
/SP, 1.971.856/SP E 1.971.857/SP. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À ORIGEM.
AGRAVO INTERNO PROVIDO.

I - Na origem, foi ajuizada ação de concessão de auxílio-reclusão com
pedido de tutela de urgência em desfavor do INSS. Na sentença, o pedido foi
julgado improcedente. No Tribunal de Origem, negou-se provimento ao recurso
de apelação. Interposto recurso especial, o recorrente aponta como violado o

 da  sustentando, em síntese, que o segurado faz jusart. 80  Lei n. 8.213/1991,
ao recebimento do auxílio-reclusão, ainda que a renda do encarcerado supere
o limite financeiro estabelecido na legislação pertinente. Nesta Corte, deu-se
provimento ao recurso especial, para determinar a concessão de auxílio-
reclusão.

II - Em  prosseguindo-se no julgamento, após o voto-vista da 16/8/2022,
Sra. Ministra Assusete Magalhães, divergindo deste Relator, dando provimento
ao agravo interno, restaurando, por conseguinte, a sentença de improcedência
do pedido, pedi vista regimental dos autos.

III - Verifico que a matéria versada no recurso foi submetida a julgamento
pelo rito de recursos repetitivos - Tema n. 1.162 do STJ, REsps n. 1.958.361
/SP, 1.971.856/SP e 1.971.857/SP, da relatoria da Ministra Assusete
Magalhães: "Definir se é possível flexibilizar o critério econômico para
deferimento do benefício de auxílio- reclusão, ainda que o salário-de-
contribuição do segurado supere o valor legalmente fixado como critério de
baixa renda". Em tal circunstância, deve ser prestigiado o escopo perseguido
na legislação processual ( , isto é, a criação de mecanismoLei n. 11.672/2008)
que possibilite às instâncias de origem o juízo de retratação na forma do

-C, § 7º, e 543-B, § 3º, do CPC, bem como 1.040 e seguintes doart. 543
 conforme o caso.CPC/2015,

III - Agravo interno provido, a fim de para determinar o retorno dos autos
à origem, para aguardar o julgamento do Tema 1.162 do STJ.

(AgInt no  relator Ministro Francisco Falcão, REsp n. 1.872.281/SP,
Segunda Turma, julgado em  DJe de ) 8/8/2023,  14/8/2023.



 
Aponto, ainda, as seguintes decisões monocráticas: REsp 2.018.772/RJ,

relatora Ministra Assusete Magalhães, DJe  relator 28/2/2023; REsp 1.944.074/SP,
Ministro Benedito Gonçalves, DJe  relator Ministro Herman 6/9/2022; REsp 2.013.373/SP,
Benjamin, DJe  relator Ministro Mauro Campbell Marques, 15/8/2022; REsp 1.694.029/SP,
DJe  relator Ministro Sérgio Kukina, DJe 12/9/2017; REsp 1.742.998/RS,  13/6/2018;

 relator Ministro Gurgel de Faria, DJeREsp 1.898.780/CE,  16/12/2022.

Impõe registrar que as ementas supra transcritas mencionam a possibilidade
de flexibilização “quando o caso concreto revela a necessidade de proteção social”,
situação alheia aos requisitos legais para a concessão do benefício, como se tratará mais
adiante.

Cumpre registrar, por oportuno, a tese jurídica firmada pela Turma Nacional de
Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU): "É possível a flexibilização do
conceito de 'baixa-renda' para o fim de concessão do benefício previdenciário de auxílio-
reclusão desde que se esteja diante de situações extremas e com valor do último salário-

" (de-contribuição do segurado preso pouco acima do mínimo legal – 'valor irrisório'
 julgado em  DJe 1º/3/2018).Tema 169/TNU,  22/2/2018,

É dessa forma que se decidiu em dois dos três acórdãos recorridos ora
afetados.

No entanto, registro que os entendimentos relacionados supra são todos
relativos a situações de prisão anteriores às alterações introduzidas pela

.legislação previdenciária e pela emenda constitucional sobre o tema controvertido
Os precedentes refletem um entendimento que permitia a flexibilização do critério
econômico para a concessão do auxílio-reclusão mesmo quando a renda do segurado
ultrapassava o limite estabelecido, fundamentado na percepção de proteção social aos
dependentes.

 

POR QUE A FLEXIBILIZAÇÃO NÃO É MAIS NECESSÁRIA, E POR QUE
ELA AFRONTA A CONSTIUIÇÃO?

A Medida Provisória 871/2019, convertida na  e a Emenda lei 13.846/2019,
Constitucional 103/2019, eliminaram a situação causadora de potenciais injustiças que foi
descrita acima.

A fixação do critério da “média aritmética simples dos salários de
contribuição apurados no período dos doze meses anterior ao mês do



 trouxe maior justiça à aferição da situação de baixa renda dorecolhimento à prisão”
segurado.

Ela ampliou o universo temporal da apuração de seus rendimentos e eliminou
o risco de se excluir do benefício alguém que tenha recebido, por ocasião do
recolhimento à prisão, um valor pouco acima do limite legal.

Desde 2019, somente o segurado que tenha recebido, nos doze meses
anteriores ao recolhimento à prisão, média aritmética que resulte maior que o valor
estabelecido na Constituição, é que será excluído da percepção do benefício.

O segurado que tenha, em alguns meses, recebido salário maior que o limite
máximo, e tenha perdido o emprego, ou recebido salário menor em outros meses, não
deixará de fazer jus ao benefício.

Por isso, eventual percepção de injustiça relacionada à suposta arbitrariedade
ou unilateralidade das portarias que atualizam o valor do auxílio-reclusão é, atualmente,
equivocada. As portarias não estabelecem o critério de baixa renda; sua função é tão
somente a de ajustar os valores conforme os índices de correção, assegurando a
aplicação justa e precisa do . A percepção de injustiça quecomando constitucional
porventura ainda ocorra decorre da dificuldade em se aplicar um critério que, por sua
natureza, deve ser objetivo e uniforme, mas que nem sempre captura a complexidade
das situações individuais dos segurados.

Atualmente, somente se poderia cogitar de ilegalidade nas portarias do
Executivo a respeito do valor limite para a caracterização da baixa renda se não
houvesse atualização anual alguma, ou se os valores fossem reajustados abaixo dos
índices de correção aceitáveis para garantir o acesso ao benefício – ou seja, abaixo dos
percentuais de reajuste dos benefícios previdenciários. Não sendo esse o caso, é
imperativo respeitar o que está estabelecido constitucionalmente.

Assim, é de rigor a adequação da jurisprudência para a observância do valor
máximo determinado pela Constituição Federal, o qual é atualizado anualmente por
portarias, amparadas por lei, no âmbito do Poder Executivo. Este valor deve ser aplicado
para cada período de vigência do respectivo instrumento normativo, não cabendo ao
Poder Judiciário reduzir ou modificar sua aplicabilidade.

Portanto, ao considerar os julgados mencionados no tópico anterior, é
necessário reconhecer que eles não refletem o contexto jurídico atual, que exige uma



interpretação alinhada às disposições constitucionais e legais vigentes, assegurando que
o auxílio-reclusão seja concedido de forma justa e objetiva, respeitando os limites
estabelecidos pela Constituição Federal e pela legislação previdenciária.

 

DA IMPOSSIBILIDADE DE SE VINCULAR A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
À NECESSIDADE DA FAMÍLIA DO PRESO

Insisto que a Constituição Federal e a legislação previdenciária estabelecem
critérios objetivos, centrados na renda do segurado preso, para determinar a elegibilidade
ao benefício. Isso significa que, independentemente da situação de vulnerabilidade ou
necessidade dos dependentes, o auxílio-reclusão será concedido se o segurado atender
ao critério de baixa renda estipulado.

Transcrevo, uma vez mais, a Emenda Constitucional 103:

Art. 27 - Até que lei discipline o acesso ao salário-família e ao auxílio-
reclusão de que trata o inciso IV do  da Constituição Federal, esses art. 201
benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal
igual ou inferior a R$ 1.364,43 (mil, trezentos e sessenta e quatro reais e
quarenta e três centavos), que serão corrigidos pelos mesmos índices
aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 1º Até que lei discipline o valor do auxílio-reclusão, de que trata o inciso
IV do  da Constituição Federal, seu cálculo será realizado na forma art. 201
daquele aplicável à pensão por morte, não podendo exceder o valor de 1 (um)
salário-mínimo.

 
Importa, assim, apenas que o segurado tenha dependentes, sendo irrelevante

a necessidade que eles possam ter – ou não - do benefício.

A função do benefício, repiso, é a de amparo aos dependentes de segurados
, garantindo-lhes um mínimo de subsistência durante o períodopresos de baixa renda

de encarceramento do segurado.

Não se afere, por desnecessário, a necessidade dos dependentes – do
mesmo modo que para a concessão de pensão por morte.

E esse foi o entendimento do Supremo Tribunal Federal ao decidir o
 que novamente destaco:Tema 89/STF,

Previdenciário. Constitucional. Recurso extraordinário. Auxílio-reclusão.
 IV, da Constituição da República. Limitação do universo dosArt. 201,



contemplados pelo auxílio-reclusão. Benefício restrito aos segurados presos de
baixa renda. Restrição introduzida pela EC 20/1998. Seletividade fundada na
renda do segurado preso. Recurso extraordinário provido.

I- Segundo decorre do  IV, da Constituição, art. 201,  a renda do
segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a

.concessão do benefício e não a de seus dependentes
lI - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo

pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-
reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva
necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o  do Decreto 3.048/1999 não padece do vício art. 116
da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido
(RE 587.365/SC, relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de . 8/5/2009)

 

A legislação previdenciária não contempla o grau de necessidade ou
vulnerabilidade da família como requisito para a concessão do benefício, concentrando-
se exclusivamente na dependência econômica dos dependentes em relação ao segurado
recluso.

Por essa razão, peço licença para respeitosamente divergir do I. Relator
também quando sugere que a possibilidade de flexibilização do limite de renda possa
ocorrer se “demonstrada a imprescindibilidade do benefício previdenciário para o
sustento dos dependentes”.

 

Conclusão

A Constituição Federal, como norma fundamental do ordenamento jurídico
brasileiro, estabelece princípios e diretrizes que devem ser rigorosamente observados e
aplicados. Entre esses princípios, está o critério de baixa renda para a concessão do
auxílio-reclusão, conforme delineado no  Este critério foi introduzido art. 201, inciso IV.
pela Emenda Constitucional 20/1998 e reforçado pela Emenda Constitucional 103/2019,
com o objetivo de assegurar que o benefício seja destinado exclusivamente aos
dependentes de segurados de baixa renda.

Para além desses princípios, a Constituição estabelece expressamente os
limites máximos para a renda bruta mensal para a obtenção do benefício (art. 13 da EC
20/98). E a  o Decreto 3.048/1999 e as portarias que atualizam lei 13.846/2019,
anualmente o valor máximo, devem ser respeitados.



Flexibilizar a Constituição Federal seria desconsiderar o comando expresso
que ela estabelece, comprometendo a integridade e a finalidade dos benefícios
previdenciários.

A Constituição não apenas fixa limites claros, mas também orienta a aplicação
dos benefícios de forma a garantir proteção social aos que realmente necessitam.
Qualquer flexibilização dos critérios constitucionais representa uma afronta ao texto
constitucional e pode gerar insegurança jurídica, além de distorcer a função social dos
benefícios previdenciários.

Portanto, é imperativo que o Poder Judiciário e os aplicadores do direito
respeitem os limites impostos pela Constituição Federal, assegurando que o auxílio-
reclusão seja concedido de acordo com os parâmetros constitucionais. A observância
estrita ao texto constitucional é essencial para manter a coerência e a estabilidade do
sistema jurídico.

Com as considerações expostas, entendo que é imprescindível que a
jurisprudência se alinhe ao comando constitucional e à legislação previdenciária sobre o
tema, respeitando o valor limite de baixa renda para fins de direito ao benefício de auxílio-
reclusão, evitando, assim, conflitos com o determinado pela Constituição Federal.

Por fim, destaco apenas que o aqui proposto em nada afronta o Tema 896
fixado por esta Primeira Seção. Como já transcrito supra, na revisão do tema esta Seção
estabeleceu o critério de aferição da renda do segurado como o da ausência de renda,
deixando claro que essa definição é válida para o regime jurídico anterior à vigência da
MP 871/219:

DEFINIÇÃO SOBRE A REVISÃO DO TEMA 896/STJ
17. Conforme os fundamentos antes elencados, reafirma-se, em

conclusão sobre a Questão de Ordem instaurada pela Primeira Seção, a tese
repetitiva definida pelo STJ no Tema 896/STJ, com a especificação do

: "Para a concessão de auxílio-regime jurídico objeto da controvérsia
reclusão (art. 80 da Lei 8.213/1991) no regime anterior à vigência da MP 871

, o critério de aferição de renda do segurado que não exerce atividade/2019
laboral remunerada no momento do recolhimento à prisão é a ausência de
renda, e não o último salário de contribuição."

 

Em assim sendo, pela mesma  reconhecida por esta Primeira ratio decidendi
Seção quando da revisão do Tema 896, faz-se necessário definir a vigência da MP 871
/2019, que criou um novo regime jurídico para o cálculo da renda do segurado para fazer
jus ao benefício, como o momento a partir do qual a flexibilização deve ser vedada.



Assim, com as vênias de praxe, divirjo da tese proposta e ofereço ao debate a
seguinte tese alternativa:

“1) No regime anterior à vigência da MP 871/2019, é possível a
flexibilização do critério econômico para a concessão do auxílio-reclusão, ainda
que a renda mensal do segurado preso, quando do recolhimento à prisão,
supere o valor legalmente fixado como critério de baixa renda, desde que o
exceda em percentual ínfimo.

2) A partir da vigência da MP 871/2019, não é possível a flexibilização do
limite máximo da renda bruta do segurado para a obtenção do benefício de
auxílio-reclusão, calculado com base na média aritmética simples dos salários
de contribuição apurados nos doze meses anteriores ao mês do recolhimento à
prisão, exceto se o Executivo não promover a correção anual do seu valor
pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de
Previdência Social.”

 

MODULAÇÃO DOS EFEITOS

Com o presente julgamento não se está alterando jurisprudência anterior, mas
apenas se estabelecendo limite temporal para a aplicação de entendimento
jurisprudencial, ou seja, aquele consistente na vigência do regime jurídico a que ele se
aplicava.

Não tendo sido fixado entendimento específico sobre o tema para o regime
jurídico derivado das situações de recolhimento à prisão após a vigência da MP 871
/2019, não se entende ser o caso de aplicação automática da modulação da aplicação do
entendimento proposto, nos termos do  § 3º do Código de Processo Civil. art. 927,

Todavia, o próprio espírito de amparo social aos dependentes de segurados
que se encontram na contingência de ter um seu ente querido e provedor recolhido à
prisão recomenda a modulação dos efeitos desta decisão para que:

1) Os efeitos desta decisão se apliquem a situações de recolhimento à
prisão ocorridas a partir da data do início deste julgamento, ou seja,
27/11/2024;

2) Não seja determinada a devolução de valores pagos aos dependentes
do segurado por decisões judiciais proferidas anteriormente ao início deste
julgamento, ou seja, 27/11/2024.

 

É como voto quanto à tese repetitiva posta no presente julgamento. 

Reitero que não me manifesto quanto à solução conferida para o presente
caso concreto, tendo em vista meu impedimento legal para julgar. 



 



RECURSO ESPECIAL Nº 1958361 - SP (2021/0282928-8)

RELATOR : MINISTRO TEODORO SILVA SANTOS
RECORRENTE : F M DE A DOS S - POR SI E REPRESENTANDO
RECORRENTE : A V M DE A DOS S (MENOR)
RECORRENTE : S M DE A DOS S (MENOR)
RECORRENTE : G M M A DOS S (MENOR)
ADVOGADO : TÂNIA REGINA CORVELONI E OUTRO(S) - SP245282
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTERES. : INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO PREVIDENCIÁRIO IBDP -

"AMICUS CURIAE"
ADVOGADOS : JANE LÚCIA WILHELM BERWANGER - RS046917

GISELE LEMOS KRAVCHYCHYN - SC018200
LARA BONEMER AZEVEDO DA ROCHA - PR060465
ELLEN TAMARA SILVEIRA WEBER - RS125589

INTERES. : INSTITUTO DE ESTUDOS PREVIDENCIÁRIOS - IEPREV -
"AMICUS CURIAE"

ADVOGADOS : ROBERTO DE CARVALHO SANTOS - MG092298
TIAGO BECK KIDRICKI - RS058280
VIVIANE BEHRENZ DA SILVA - RS070717
FREDERICO KLEIN - RS062580
ANA PAULA FERNANDES - PR038168

VOTO-VISTA

 MINISTRO AFRÂNIO VILELA: A controvérsia submetida a julgamento sob a

sistemática dos recursos repetitivos consiste em definir se seria possível flexibilizar o

critério econômico para a concessão do auxílio-reclusão, ainda que o salário-de-

contribuição do segurado supere o valor legalmente fixado como critério de baixa renda.

Iniciado o julgamento do recurso especial, o relator, Ministro TEODORO

SILVA SANTOS, negou-lhe provimento e propôs a fixação da seguinte tese repetitiva:
 

É possível a flexibilização do critério econômico para a concessão do
auxílio-reclusão, ainda que a renda mensal do segurado preso
supere o valor legalmente fixado como critério de baixa renda, desde
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que o exceda em percentual ínfimo ou pequeno, e demonstrada a
imprescindibilidade do benefício previdenciário para o sustento
dos dependentes.

 
Após o voto do relator, o Ministro PAULO SÉRGIO DOMINGUES negou

provimento ao recurso especial e, em relação ao tema repetitivo, inaugurou divergência,

propondo a seguinte tese alternativa:

 

1) No regime anterior à vigência da MP 871/2019, é possível a
flexibilização do critério econômico para a concessão do auxílio-
reclusão, ainda que a renda mensal do segurado preso, quando do
recolhimento à prisão, supere o valor legalmente fixado como critério
de baixa renda, desde que o exceda em percentual ínfimo.
2) A partir da vigência da MP 871/2019, não é possível a flexibilização
do limite máximo da renda bruta do segurado para a obtenção do
benefício de auxílio-reclusão, calculado com base na média
aritmética simples dos salários de contribuição apurados nos doze
meses anteriores ao mês do recolhimento à prisão, exceto se o
Executivo não promover a correção anual do seu valor pelos
mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de
Previdência Social.

 
Sobre a modulação dos efeitos do julgado, o voto divergente propôs seja

estabelecida da seguinte forma:
 

1) Os efeitos desta decisão se apliquem a situações de recolhimento à
prisão ocorridas a partir da data do início deste julgamento, ou seja,
27/11/2024;
2) Não seja determinada a devolução de valores pagos aos dependentes
do segurado por decisões judiciais proferidas anteriormente ao início
deste julgamento, ou seja, 27/11/2024.

 
Tendo em vista a relevância da matéria e a divergência instaurada, pedi vista

dos autos, para melhor exame.

I - Da possibilidade de flexibilização do critério econômico para a

concessão do auxílio-reclusão
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A fixação do critério econômico para a concessão do auxílio-reclusão ocorreu

a partir da Emenda Constitucional 20/1998, que alterou a redação do  da art. 201

Constituição Federal, para acrescentar que o benefício seria concedido aos dependentes

do segurado de baixa renda:
 
Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma do Regime
Geral de Previdência Social, de caráter contributivo e de filiação
obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e
atuarial, e atenderá, na forma da lei, a:
IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos

; (Redação dada pela Emenda Constitucionsegurados de baixa renda al
nº 20, de 1998)

 
O  da EC 20/1998 estabeleceu que " art. 13 até que a lei discipline o acesso

 salário-família e servidores,ao  auxílio-reclusão para os  segurados e seus

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham

renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que,

até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios do regime geral de previdência social".

Regulamentando a previsão constitucional, o  do Decreto 3.048/1999 art. 116

previu que " , nas mesmas condições da pensão poro auxílio-reclusão será devido

morte,  que não receber aos dependentes do segurado recolhido à prisão

remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição

".seja inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)

A EC 103/2019 revogou o  da EC 20/1998, dispondo no  que, "até art. 13  art. 27

que lei discipline o acesso ao salário-família e ao auxílio-reclusão de que trata o inciso IV

do  da Constituição Federal, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles art. 201

que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 1.364,43 (mil, trezentos e sessenta

e quatro reais e quarenta e três centavos), que serão corrigidos pelos mesmos índices

aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social".

É importante ressaltar que os valores de referência para a aferição da renda

bruta mensal para enquadramento do segurado como de baixa renda têm sido
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anualmente reajustados por meio de portarias ministeriais, de acordo com os mesmos

critérios aplicáveis aos benefícios do regime geral de previdência social.

A partir da vigência da Medida Provisória 871/2019, posteriormente convertida

na  o  da  passou a disciplinar o enquadramento do Lei 13.846/2019,  art. 80  Lei 8.213/1991

segurado de baixa renda da seguinte forma:
 

Art. 80 - O auxílio-reclusão, cumprida a carência prevista no inciso IV do
caput do  desta Lei, será devido, nas condições da pensão por art. 25
morte, aos dependentes do segurado de baixa renda recolhido à prisão
em regime fechado que não receber remuneração da empresa nem
estiver em gozo de auxílio-doença, de pensão por morte, de salário-
maternidade, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.
[...]
§ 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se segurado de baixa
renda aquele que, no mês de competência de recolhimento à prisão,
tenha renda, apurada nos termos do disposto no § 4º deste artigo, de
valor igual ou inferior àquela prevista no  da Emenda Constitucional art. 13
nº 20, de 15 de dezembro de 1998, corrigido pelos índices de reajuste
aplicados aos benefícios do RGPS.
§ 4º A aferição da renda mensal bruta para enquadramento do
segurado como de baixa renda ocorrerá pela média dos salários de
contribuição apurados no período de 12 (doze) meses anteriores ao
mês do recolhimento à prisão.

 
Como se vê, o § 4º do  alterando a metodologia de aferição da renda art. 80,

do segurado para fins de definição do crédito de baixa renda, passou a considerar que a

aferição da renda mensal bruta ocorrerá pela média dos salários de contribuição

apurados no período de 12 (doze) meses anteriores ao mês do recolhimento à prisão.

A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido da possibilidade de

flexibilização do critério econômico para deferimento do benefício de auxílio-reclusão,

ainda que o salário-de-contribuição do segurado supere o valor legalmente fixado como

critério de baixa renda, desde que o exceda em percentual ínfimo, de maneira a não

desvirtuar o caráter objetivo da norma.

Como bem observado pelo Ministro Paulo Sérgio Domingues, os precedentes

constantes da base de dados da jurisprudência desta Corte são relativos a prisões

efetivadas em datas anteriores às alterações introduzidas pela Medida Provisória 871

/2019, convertida na Lei 13.846/2019.
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A título exemplificativo, destaco os seguintes precedentes:
 
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-
RECLUSÃO. FLEXIBILIZAÇÃO DO CRITÉRIO ECONÔMICO ABSOLUTO
PREVISTO NA LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA, AINDA QUE O
SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO SUPERE O VALOR
LEGALMENTE FIXADO COMO CRITÉRIO DE BAIXA RENDA.
POSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DA FINALIDADE DE PROTEÇÃO
SOCIAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. ARGUMENTOS INSUFICIENTES
PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA.
[...]
2. Quanto ao pedido de concessão do auxílio-reclusão, a
jurisprudência do STJ admite a flexibilização do critério econômico
para a concessão do auxílio-reclusão, notadamente quando a
diferença entre a remuneração do preso e o teto legal for ínfimo,
como ocorre no presente caso.
3. Não apresentação de argumentos suficientes para desconstituir a
decisão recorrida.
4. Agravo Interno não provido (AgInt nos EDcl no REsp n. 1.917.246/SP,
relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em

 DJe de .13/12/2021,  17/12/2021)
 
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. AUXÍLIO-RECLUSÃO.
FLEXIBILIZAÇÃO DO CRITÉRIO ECONÔMICO ABSOLUTO PREVISTO
NA LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA, AINDA QUE O SALÁRIO DE
CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO SUPERE O VALOR LEGALMENTE
FIXADO COMO CRITÉRIO DE BAIXA RENDA. POSSIBILIDADE.
PREVALÊNCIA DA FINALIDADE DE PROTEÇÃO SOCIAL DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. HONORÁRIOS RECURSAIS.
CABIMENTO. AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO
FUNDAMENTADA NAS SÚMULAS 83 E 568/STJ (PRECEDENTE
JULGADO SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS). MANIFESTA
IMPROCEDÊNCIA. APLICAÇÃO DE MULTA.  § 4º, DO ART. 1.021,
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. CABIMENTO.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada
em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da
publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o
Código de Processo Civil de 2015.
II - É possível a flexibilização do critério econômico definidor da
condição de baixa renda, para efeito de concessão do auxílio-
reclusão, quando na análise do caso concreto restar demonstrado a
necessidade de proteção social dos dependentes do segurado
recluso.
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III - , o salário-de-contribuição do segurado recluso In casu
ultrapassou em valor ínfimo o limite normativo para o período -
somente R$ 2,69 (dois reais e sessenta e nove centavos) - o que
autoriza a flexibilização do critério de renda do instituidor do
benefício.
[...]
VIII - Agravo Interno improvido, com aplicação de multa de 1% (um por
cento) sobre o valor atualizado da causa (AgInt nos EDcl no

 relatora Ministra Regina Helena Costa, PrimeiraREsp n. 1.741.600/PR,
Turma, julgado em  DJe de . 1/4/2019,  4/4/2019)

 
Ocorre que, a novel legislação alargou o período temporal de apuração dos

rendimentos do segurado para a definição do critério de baixa renda, afastando a sua

verificação com base no último salário de contribuição do segurado, passando a prever

que "a aferição da renda mensal bruta para enquadramento do segurado como de baixa

renda ocorrerá pela média dos salários de contribuição apurados no período de 12

".(doze) meses anteriores ao mês do recolhimento à prisão

De fato, a adoção deste critério eliminou potenciais injustiças que poderiam

ocorrer a partir da análise do parâmetro de um único mês da renda bruta do segurado,

proporcionando uma avaliação mais equânime a partir da apuração da média dos

salários dos doze meses anteriores ao mês do recolhimento à prisão.

O objetivo da CF/1988, ao criar um critério objetivo para o enquadramento do

segurado como baixa renda, foi o de assegurar o amparo aos seus dependentes,

oferecendo-lhes um mínimo de subsistência quando da ocorrência do encarceramento do

instituidor do auxílio.

De outra parte, as portarias ministeriais, quando reajustam anualmente o valor

da renda mensal limite para o recebimento do auxílio, possuem a única função de

garantir que a aplicação da regra constante do  da EC 103/2019 seja atual e art. 27

efetiva.

Dessa forma, a junção do parâmetro objetivo previsto na Constituição com a

apuração da baixa renda com base na média dos últimos doze salários de contribuição

anteriores ao recolhimento prisional se mostra suficiente para que seja garantido o direito

protegido pelo constituinte e os fins sociais aos quais a lei se destina.
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Portanto, em consonância com a divergência, em relação às prisões ocorridas

a partir da entrada em vigor da Medida Provisória 871/2019, convertida na

 entendo ser necessária a adequação da jurisprudência para que sejaLei 13.846/2019,

observado o valor da renda bruta mensal limite estabelecida pela Constituição Federal (a

qual é anualmente ajustada pelas portarias ministeriais), não cabendo ao Poder

Judiciário a relativização da sua aplicabilidade.

II - Da impossibilidade de vinculação da concessão do benefício à

necessidade financeira da família do preso

A Suprema Corte, ao aferir, sob o rito de repercussão geral, qual renda

deveria ser utilizada como parâmetro para concessão do auxílio-reclusão – se a do

segurado preso ou a dos seus dependentes –, decidiu que, "segundo decorre do art. 201,

IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que deve ser utilizada como

" (STF, REparâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes

587.365-0/SC, Rel. Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, TRIBUNAL PLENO, DJe de

.08/5/2009)

Desse modo, o precedente vinculante do STF não abrange a necessidade

econômica familiar como requisito para a concessão do benefício de auxílio-reclusão,

tendo firmado que o parâmetro da concessão do benefício é a renda do segurado e a

dependência econômica dos seus dependentes.

Por essa razão, peço licença para seguir a divergência e dissentir do relator

também quando aponta que a possibilidade de flexibilização do limite de renda deva

ocorrer se "demonstrada a imprescindibilidade do benefício previdenciário para o

sustento dos dependentes".

III - Tese alternativa apresentada pela divergência

Diante de todo o exposto, acompanho a tese alternativa apresentada pelo

Ministro Paulo Sérgio Domingues, a qual foi redigida nos seguintes termos:
 
1) No regime anterior à vigência da MP 871/2019, é possível a
flexibilização do critério econômico para a concessão do auxílio-reclusão,
ainda que a renda mensal do segurado preso, quando do recolhimento à
prisão, supere o valor legalmente fixado como critério de baixa renda,
desde que o exceda em percentual ínfimo.
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2) A partir da vigência da MP 871/2019, não é possível a flexibilização do
limite máximo da renda bruta do segurado para a obtenção do benefício
de auxílio-reclusão, calculado com base na média aritmética simples dos
salários de contribuição apurados nos doze meses anteriores ao mês do
recolhimento à prisão, exceto se o Executivo não promover a correção
anual do seu valor pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do
Regime Geral de Previdência Social.

 
IV - Modulação dos efeitos

Como bem ressaltou o Ministro Paulo Sérgio Domingues, o presente

julgamento não está alterando jurisprudência anterior, mas estabelecendo limite temporal

para a incidência do regime jurídico aplicável ao caso concreto.

Assim, tendo em vista o espírito de amparo social aos dependentes do

segurado, o voto divergente propôs que a modulação fosse estabelecida da seguinte

forma:
 
1) Os efeitos desta decisão se apliquem a situações de recolhimento à
prisão ocorridas a partir da data do início deste julgamento, ou seja,
27/11/2024;
2) Não seja determinada a devolução de valores pagos aos dependentes
do segurado por decisões judiciais proferidas anteriormente ao início
deste julgamento, ou seja, 27/11/2024.
 

Quanto à primeira parte da tese jurídica a qual ora me filio, relativa às prisões

ocorridas antes da vigência da MP 871/2019, entendo não haver necessidade de

modulação dos efeitos, porque ausente o requisito do  § 3º, do CPC, o qual art. 927,

prevê que, "na hipótese de alteração de jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores ou daquela oriunda de julgamento de

, pode haver modulação dos efeitos da alteração no interesse social ecasos repetitivos

no da segurança jurídica".

Salvo melhor juízo, caso se entendesse pela aplicação da modulação na

forma sugerida pela divergência, em relação às prisões efetivadas até o advento da MP

871/2019, poder-se-ia dar margem à interpretação de que não seria permitida a

flexibilização do critério econômico para a concessão do auxílio-reclusão, mesmo em

caso de percentual ínfimo.
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Em contrapartida, em relação às prisões posteriores à MP 871/2019, entendo

que a modulação dos efeitos, de fato, se faz necessária, por configurar situação jurídica

que até então não havia sido discutida nesta Corte.

Assim, oportuna a modulação dos efeitos, para que, em relação às prisões

efetivadas após a MP 871/2019, os efeitos desta decisão se apliquem aos recolhimentos

à prisão ocorridos a partir do início do julgamento deste tema repetitivo.

Ademais, louvando a defesa do amparo social aos dependentes do segurado

invocada pelo Ministro Paulo Sérgio Domingues, considero adequada a previsão de que

não seja determinada a devolução de valores pagos aos dependentes do segurado por

decisões judiciais proferidas anteriormente ao início do presente julgamento, ressaltando

que o caso dos autos não guarda pertinência com o  segundo o qual Tema 692/STJ,

devem ser devolvidos os valores pagos ao segurado por meio de antecipação de tutela

posteriormente revogada.

Por fim, pertinente frisar que, no que se refere às prisões efetivadas entre o

advento da MP 871/2019 e o início deste julgamento, deve ser aplicado o entendimento

no sentido de que é possível a flexibilização do critério econômico para a concessão do

auxílio-reclusão, desde que o exceda em percentual ínfimo, nos termos do que se está a

propor no item 1 da tese repetitiva.

Com essas considerações, na linha da modulação dos efeitos proposta pelo

Ministro Paulo Sérgio Domingues, no voto divergente, proponho um acréscimo na

redação, para que a modulação seja estabelecida da seguinte forma:
 

 
Em relação às prisões efetivadas após a MP 871/2019:
1) Os efeitos desta decisão se apliquem a situações de recolhimento à
prisão ocorridas a partir da data do início deste julgamento, ou seja,
27/11/2024;
2) Não seja determinada a devolução de valores pagos aos dependentes
do segurado por decisões judiciais proferidas anteriormente ao início
deste julgamento, ou seja, 27/11/2024.
 

V - Da solução do caso concreto

No recurso especial, os recorrentes apontam, além de dissídio jurisprudencial,

violação ao  da  pois "o salário percebido pelo genitor, embora art. 80  Lei 8.213/91,
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superior ao limite estabelecido na Portaria MF 15/2018, considerando o contexto familiar,

ultrapassa valor irrisório, vez se que se trata da dependência de 3 menores, portanto, de

recursos mínimos a uma vida digna, direito constitucionalmente garantido" (fl. 300).

No caso, o TRF da 3ª Região, reformando a sentença de procedência do

pedido, deu provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido autoral,

nos seguintes termos:
 
No caso dos autos, ao tempo do recolhimento à prisão, a renda mensal do
segurado consistia em R$ 1.454,56, superior, portanto ao teto fixado, que
na época correspondia a R$ 1.319,18, conforme Portaria n° 15, de
16/01/2018.
Esclareça-se que o , do Decreto nº 3.048/99 prevê como art. 116, caput
parâmetro de renda o 'último salário-de-contribuição', o que afasta a
adoção de qualquer outro valor.
Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para
concessão do auxílio-reclusão, o direito que persegue a autora não
merece ser reconhecido.
Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a
revogação da antecipação da tutela anteriormente concedida, que
determinou a implantação do benefício em questão, pelo que determino a
expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários para as
providências cabíveis, independentemente do trânsito em julgado (fl. 244). 

 
Considerando que a data da prisão é anterior à Medida Provisória 871/2019,

para fins de reconhecimento do direito ao auxílio-reclusão, essencial perquirir se a renda

do segurado preso se amolda, ou não, ao critério legal, excepcionalmente mitigado pela

jurisprudência do STJ, que ocorre apenas quando é ínfima a diferença entre o limite legal

e a renda efetivamente percebida pelo segurado.

O caso dos autos se refere ao pagamento do auxílio-reclusão a dependentes

de segurado cuja renda, à época da prisão, em  era de R$ 1.454,56, superior, 16/1/2018,  

em 10,26%, ao valor máximo fixado para a concessão do aludido benefício, na data do

encarceramento do segurado, ou seja, R$ 1.319,18. Os autores pretendem, entretanto, a

possibilidade de flexibilização do critério econômico para a concessão do benefício.

O ministro relator propõe o provimento do recurso especial, por considerar

ínfima a quantia excedente ao limite legal. O Ministro Paulo Sérgio Domingues deixou de

se manifestar no caso concreto, tendo em vista o impedimento legal para votar.
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Consoante o entendimento adotado pelo relator, o caso, a meu ver, à luz dos

precedentes desta Corte, permite a pretendida flexibilização, haja vista que o valor

excedente ao limite legal é ínfimo, porquanto está 10,26% além dele, como registrado.

Desse modo, dou provimento ao recurso especial das autoras para

restabelecer a sentença.

VI - Do dispositivo e da tese jurídica alternativa proposta

Isso posto, com renovadas vênias ao relator, acompanho a tese sugerida pelo

voto divergente, com a ressalva da modulação dos efeitos proposta na fundamentação.

No caso concreto, acompanho o ministro relator, para dar provimento ao recurso especial.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1958361 - SP (2021/0282928-8)

RELATOR : MINISTRO TEODORO SILVA SANTOS
RECORRENTE : F M DE A DOS S - POR SI E REPRESENTANDO
RECORRENTE : A V M DE A DOS S (MENOR)
RECORRENTE : S M DE A DOS S (MENOR)
RECORRENTE : G M M A DOS S (MENOR)
ADVOGADO : TÂNIA REGINA CORVELONI E OUTRO(S) - SP245282
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTERES. : INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO PREVIDENCIÁRIO

IBDP - "AMICUS CURIAE"
ADVOGADOS : JANE LÚCIA WILHELM BERWANGER - RS046917
  GISELE LEMOS KRAVCHYCHYN - SC018200
  LARA BONEMER AZEVEDO DA ROCHA - PR060465
  ELLEN TAMARA SILVEIRA WEBER - RS125589
INTERES. : INSTITUTO DE ESTUDOS PREVIDENCIÁRIOS - IEPREV -

"AMICUS CURIAE"
ADVOGADOS : ROBERTO DE CARVALHO SANTOS - MG092298
  TIAGO BECK KIDRICKI - RS058280
  VIVIANE BEHRENZ DA SILVA - RS070717
  FREDERICO KLEIN - RS062580
  ANA PAULA FERNANDES - PR038168

RETIFICAÇÃO DE VOTO

Senhora Presidente, recebi o recurso especial em epigrafe (REsp n. 1.971.856/SP
, além dos REsps n. 1.958.361/SP e 1.971.857/SP) já afetado por esta Primeira Seção em

publicado em  relatado pela minha antecacórdão  01/09/2022, essora, a eminente Ministra
Assusete Magalhães, cuja controvérsia foi assim delimitada ( ):Tema 1162  "Definir se é
possível flexibilizar o critério econômico para deferimento do benefício de auxílio-
reclusão, ainda que o salário-de-contribuição do segurado supere o valor legalmente

.fixado como critério de baixa renda"
O eminente Ministro Paulo Sérgio Domingues apresentou elaborado voto

divergente, em que, depois de repassar o histórico normativo acerca do auxílio-reclusão,
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que já consta no meu voto, conclui que (i) "o valor da renda máxima para a obtenção do
benefício não é calculado de forma unilateral pelo Executivo. Ele é fixado
constitucionalmente. A lei e as portarias interministeriais editadas anualmente apenas
promovem o reajuste anual do valor, atendendo ao comando constitucional"; (ii) "não há
mais possibilidade de discutir a flexibilização dos critérios objetivos previstos na
Constituição e na  com as alterações da ". Ofereceu Sua Lei 8.212/91,  lei 13.846/2019
Excelência a seguinte proposta de tese, com a subsequente modulação de seus efeitos:

 
“1) No regime anterior à vigência da MP 871/2019, é possível aflexibilização

do critério econômico para a concessão do auxílio-reclusão, ainda que a renda mensal
do segurado preso, quando do recolhimento à prisão, supere o valor legalmente fixado
como critério de baixa renda, desde que o exceda em percentual ínfimo.

2) A partir da vigência da MP 871/2019, não é possível a flexibilização do 
limite máximo da renda bruta do segurado para a obtenção do benefício de auxílio-
reclusão, calculado com base na média aritmética simples dos salários de contribuição
apurados nos doze meses anteriores ao mês do recolhimento à prisão, exceto se o
Executivo não promover a correção anual do seu valor pelos mesmos índices aplicados
aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.”

 
1) Os efeitos desta decisão se apliquem a situações de recolhimento à prisão

ocorridas a partir da data do início deste julgamento, ou seja, 27/11/2024;
2) Não seja determinada a devolução de valores pagos aos dependentes do

segurado por decisões judiciais proferidas anteriormente ao início deste julgamento,
ou seja, 27/11/2024.

 
Na sequência, o eminente Ministro Afrânio Vilela também trouxe valorosa

contribuição ao debate, apresentando voto com importantes considerações:
(i) ressalta a jurisprudência desta Corte no sentido da possibilidade de 

flexibilização do critério econômico para deferimento do benefício de auxílio-reclusão, 
ainda que o salário-de-contribuição do segurado supere o valor legalmente fixado como 
critério de baixa renda, desde que o exceda em percentual ínfimo, de maneira a não 
desvirtuar o caráter objetivo da norma.

(ii) na linha das ponderações lançadas pelo Ministro Paulo Sérgio Domingues,
também destaca que os precedentes constantes da base de dados da jurisprudência desta
Corte são relativos a prisões efetivadas em datas anteriores às alterações introduzidas pela
Medida Provisória 871/2019, convertida na  e, portanto, a adoção deste Lei 13.846/2019
critério eliminou potenciais injustiças que poderiam ocorrer a partir da análise do
parâmetro de um único mês da renda bruta do segurado, proporcionando uma avaliação
mais equânime a partir da apuração da média dos salários dos doze meses anteriores ao
mês do recolhimento à prisão. E, assim, acompanha o Ministro Paulo Sérgio Domingues na
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conclusão de que, em relação às prisões ocorridas a partir da entrada em vigor da Medida
Provisória 871/2019, convertida na  não seria mais necessária a adequaçãoLei 13.846/2019,
da jurisprudência para que seja observado o valor da renda bruta mensal limite estabelecida
pela Constituição Federal (a qual é anualmente ajustada pelas portarias ministeriais), não
cabendo ao Poder Judiciário a relativização da sua aplicabilidade.

(iii) reitera, também na linha da divergência, a impossibilidade de vinculação da
concessão do benefício à necessidade financeira da família do preso.

Assim, Sua Excelência acompanha a tese apresentada pelo Ministro Paulo
Sérgio Domingues, mas propõe a modulação dos efeitos nestes termos:

 
1) Os efeitos desta decisão se apliquem a situações de recolhimento à prisão

ocorridas a partir da data do início deste julgamento, ou seja, 27/11/2024;
2) Não seja determinada a devolução de valores pagos aos dependentes do

segurado por decisões judiciais proferidas anteriormente ao início deste julgamento,
ou seja, 27/11/2024.

 
Senhora Presidente, caros pares, quero, desde logo, louvar a riqueza do debate e

das importantes contribuições trazidas pelos votos-vista dos eminentes Ministros Paulo
Sérgio Domingues e Afrânio Vilela, os quais agregam diferentes perspectivas para a
solução da controvérsia.

Costuma-se dizer que é uma característica dos humildes e, sobretudo, dos sábios
estar disposto a reavaliar suas convicções à luz de novas perspectivas e provocações. Victo
Hugo afirmava: "Mude suas opiniões, mantenha seus princípios. Troque suas folhas,
mantenha suas raízes."

Apresento uma retificação de voto e faço isso, não só em homenagem ao 
empenho dos eminentes Ministros no estudo da causa, mas em prol de uma solução que
busque a conciliação dos entendimentos até aqui esposados.

Primeiro, reafirmo a premissa de que tanto na Emenda Constitucional n. 20
 quanto na que a revogou, estabelecem que,/1998  Emenda Constitucional n. 103/2019  até

, esse seria concedido apenas aosque a lei disciplinasse o acesso ao auxílio-reclusão
segurados que tivessem renda mensal bruta igual ou inferior ao valor nela estipulados
, com a determinação de correção destes pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do
regime geral de previdência social:

 
Emenda Constitucional n. 20/1998

 salário-família eArt. 13.  o acesso aoAté que a lei discipline  auxílio-
 os servidores, , esses benefícios serãoreclusão para  segurados e seus dependentes

concedidos apenas àqueles que tenham  igual ou inferior a R$renda bruta mensal
360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos
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pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência
social. (revogado pelo  da Emenda Constitucional n. 103/2019) art. 35, inciso II,

 
Emenda Constitucional n. 103/2019

ao salário-família eArt. 27.  o acesso Até que lei discipline  ao auxílio-
reclusão de que trata o inciso IV do  da Constituição Federal, esses art. 201
benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual

 (mil, trezentos e sessenta e quatro reais e quarenta e trêsou inferior a R$ 1.364,43
centavos), que serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

.Regime Geral de Previdência Social
 
Como se vê a norma constitucional apenas indicou os respectivos valores de

referência, com determinação de correção monetária, Então, até que a lei disciplinasse. 
conclui-se que não é papel das normas infraconstitucionais realizar mera atualização
monetária, mas regulamentar a forma de cálculo, em estrito cumprimento ao comando
constitucional.

Vale ressaltar mais uma vez: o Supremo Tribunal Federal, sob o rito da
repercussão geral, por ocasião do julgamento do , decidiu que " Tema 1017 é 

, a ela se aplicando os efeitos da ausência de repercussão geral, infraconstitucional a
controvérsia sobre os critérios legais de aferição da renda do segurado, para fins de

" ( , relator Ministro Diaspercepção do benefício do auxílio-reclusão ARE 1.163.485/SP
Toffoli, Tribunal Pleno, DJe de . 03/12/2018)

Ao meu sentir, não há sombra de dúvida de que cabe à lei e aos
regulamentos, e não à Constituição Federal, estabelecer os critérios para definir o que
é baixa renda.

Conforme consta do meu voto, a , convertida na Medida Provisória n. 871/2019
, deu nova redação ao , promovendoLei n. 13.846/2019  da art. 80  Lei n. 8.213/1991

substancial alteração nas regras de concessão do auxílio-reclusão, notadamente a exigência
do cumprimento de carência de 24 meses, recolhimento do segurado preso no regime
fechado, além de estipular a aferição da renda mensal bruta para enquadramento do
segurado como de baixa renda pela média dos salários de contribuição apurados nos 12
(doze) meses anteriores ao mês do recolhimento à prisão. Nem por isso a questão sobre a
flexibilização do critério econômico para aferição da baixa renda perdeu o sentido.

A princípio, considerei que, mesmo o cálculo mais elaborado em vigor, desde a
alteração promovida pela , convertida na Medida Provisória n. 871/2019

,  em que,Lei n. 13.846/2019  não resolveria completamente a situação como a dos autos
por uma diferença ou entre o limite legal e a remuneração irrisória  muito pequena 
percebida pelo segurado preso, deixar-se-ia de pagar o benefício previdenciário.
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Não obstante, adiro à divergência, para também considerar que, a partir da novel
legislação, não haveria mais espaço para o Poder Judiciário alterar o critério objetivo.

A jurisprudência do STJ, até então, com razoabilidade, sem desprezar o caráter
objetivo da norma, e atendendo à necessidade de proteção social aos dependentes do
segurado preso, tem flexibilizado o limite legal, quando a diferença entre este e a renda do
segurado é pequena ou irrisória.

Outrossim, tendo em conta as ponderações lançadas pelos eminentes Ministros
que apresentaram voto divergente, reconsidero a sugestão de indicar, como parâmetro para
mitigação do critério objetivo as condições socioeconômicas dos potenciais beneficiários.
Remanescem para esse desiderato (flexibilização da regra objetiva a ser mitigada) os
princípios da razoabilidade e proporcionalidade para nortearem a medida que se pretende
seja excepcional.

Realinho, portanto, meu voto para aderir à divergência, com a tese sugerida:
 
1. No regime anterior à vigência da MP 871/2019, é possível a 

flexibilização do critério econômico para a concessão do auxílio-reclusão, ainda
que a renda mensal do segurado preso, quando do recolhimento à prisão, supere
o valor legalmente fixado como critério de baixa renda, desde que o exceda em
percentual ínfimo.

2. A partir da vigência da MP 871/2019, não é possível a flexibilização do
limite máximo da renda bruta do segurado para a obtenção do benefício de
auxílio-reclusão, calculado com base na média aritmética simples dos salários de
contribuição apurados nos doze meses anteriores ao mês do recolhimento à
prisão, exceto se o Executivo não promover a correção anual do seu valor pelos 
mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

 
Quanto à modulação dos efeitos, conforme bem observado pelo eminente

Ministro Afrânio Vilela, "quanto à primeira parte da tese jurídica a qual ora me filio,
relativa às prisões ocorridas antes da vigência da MP 871/2019, entendo não haver
necessidade de modulação dos efeitos". Contudo, "em relação às prisões posteriores à MP
871/2019, entendo que a modulação dos efeitos, de fato, se faz necessária, por configurar
situação jurídica que até então não havia sido discutida nesta Corte. Assim, oportuna a
modulação dos efeitos, para que, em relação às prisões efetivadas após a MP 871/2019, os
efeitos desta decisão se apliquem aos recolhimentos à prisão ocorridos a partir do início do
julgamento deste tema repetitivo".

Parecem-me também justas as ponderações trazida no voto do Ministro Afrânio
Vilela, primeiro, no sentido de considerar "adequada a previsão de que não seja
determinada a devolução de valores pagos aos dependentes do segurado por decisões
judiciais proferidas anteriormente ao início do presente julgamento, ressaltando que o caso
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dos autos não guarda pertinência com o  segundo  Tema 692/STJ, o qual devem ser
devolvidos os valores pagos ao segurado por meio de antecipação de tutela posteriormente
revogada".

E, segundo, "no que se refere às prisões efetivadas entre o advento da MP 871
/2019 e o início deste julgamento, deve ser aplicado o entendimento no sentido de que é
possível a flexibilização do critério econômico para a concessão do auxílio-reclusão, desde
que o exceda em percentual ínfimo, nos termos do que se está a propor no item 1 da tese
repetitiva."

Eis, então, a proposta de modulação à qual adiro, em relação às prisões
:efetivadas após a MP 871/2019

 
3. Os efeitos desta decisão se aplicam a situações de recolhimento à

prisão ocorridas a partir da data do início deste julgamento, ou seja, 27/11/2024;
4. Não será determinada a devolução de valores pagos aos dependentes

do segurado por decisões judiciais proferidas anteriormente ao início deste
julgamento, ou seja, 27/11/2024.
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Números Origem:  10036125020188260081  52548213520204039999

PAUTA: 25/10/2023 JULGADO: 25/10/2023

Relatora

Exma. Sra. Ministra  ASSUSETE MAGALHÃES

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. EDSON OLIVEIRA DE ALMEIDA

Secretária
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : F M DE A DOS S - POR SI E REPRESENTANDO
RECORRENTE : A V M DE A DOS S (MENOR)
RECORRENTE : S M DE A DOS S (MENOR)
RECORRENTE : G M M A DOS S (MENOR)
ADVOGADO : TÂNIA REGINA CORVELONI E OUTRO(S) - SP245282 
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTERES.  : INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO PREVIDENCIÁRIO IBDP - 

"AMICUS CURIAE"
ADVOGADOS : GISELE LEMOS KRAVCHYCHYN  - SC018200 

 LARA BONEMER AZEVEDO DA ROCHA  - PR060465 
INTERES.  : INSTITUTO DE ESTUDOS PREVIDENCIÁRIOS - IEPREV - "AMICUS 

CURIAE"
ADVOGADOS : ROBERTO DE CARVALHO SANTOS  - MG092298 

 TIAGO BECK KIDRICKI  - RS058280 
ADVOGADOS : VIVIANE BEHRENZ DA SILVA  - RS070717 

 FREDERICO KLEIN  - RS062580 
 ANA PAULA FERNANDES  - PR038168 

ASSUNTO: DIREITO PREVIDENCIÁRIO - Benefícios em Espécie - Auxílio-Reclusão (Art. 80)

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

Adiado por indicação da Sra. Ministra Relatora.
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Número Registro: 2021/0282928-8 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.958.361 / SP

Números Origem:  10036125020188260081  52548213520204039999

PAUTA: 22/11/2023 JULGADO: 22/11/2023

Relatora

Exma. Sra. Ministra  ASSUSETE MAGALHÃES

Ministro Impedido

Exmo. Sr. Ministro   :  PAULO SÉRGIO DOMINGUES

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. EDSON OLIVEIRA DE ALMEIDA

Secretária
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : F M DE A DOS S - POR SI E REPRESENTANDO
RECORRENTE : A V M DE A DOS S (MENOR)
RECORRENTE : S M DE A DOS S (MENOR)
RECORRENTE : G M M A DOS S (MENOR)
ADVOGADO : TÂNIA REGINA CORVELONI E OUTRO(S) - SP245282 
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTERES.  : INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO PREVIDENCIÁRIO IBDP - 

"AMICUS CURIAE"
ADVOGADOS : GISELE LEMOS KRAVCHYCHYN  - SC018200 

 LARA BONEMER AZEVEDO DA ROCHA  - PR060465 
INTERES.  : INSTITUTO DE ESTUDOS PREVIDENCIÁRIOS - IEPREV - "AMICUS 

CURIAE"
ADVOGADOS : ROBERTO DE CARVALHO SANTOS  - MG092298 

 TIAGO BECK KIDRICKI  - RS058280 
ADVOGADOS : VIVIANE BEHRENZ DA SILVA  - RS070717 

 FREDERICO KLEIN  - RS062580 
 ANA PAULA FERNANDES  - PR038168 

ASSUNTO: DIREITO PREVIDENCIÁRIO - Benefícios em Espécie - Auxílio-Reclusão (Art. 80)

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

Adiado por indicação da Sra. Ministra Relatora.
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Número Registro: 2021/0282928-8 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.958.361 / SP

Números Origem:  10036125020188260081  52548213520204039999

PAUTA: 13/11/2024 JULGADO: 27/11/2024

Relator

Exmo. Sr. Ministro  TEODORO SILVA SANTOS

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra REGINA HELENA COSTA

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. BRASILINO PEREIRA DOS SANTOS

Secretária
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : F M DE A DOS S - POR SI E REPRESENTANDO
RECORRENTE : A V M DE A DOS S (MENOR)
RECORRENTE : S M DE A DOS S (MENOR)
RECORRENTE : G M M A DOS S (MENOR)
ADVOGADO : TÂNIA REGINA CORVELONI E OUTRO(S) - SP245282
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTERES. : INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO PREVIDENCIÁRIO IBDP - 

"AMICUS CURIAE"
ADVOGADOS : JANE LÚCIA WILHELM BERWANGER  - RS046917

 GISELE LEMOS KRAVCHYCHYN  - SC018200
 LARA BONEMER AZEVEDO DA ROCHA  - PR060465
 ELLEN TAMARA SILVEIRA WEBER  - RS125589

INTERES. : INSTITUTO DE ESTUDOS PREVIDENCIÁRIOS - IEPREV - "AMICUS 
CURIAE"

ADVOGADOS : ROBERTO DE CARVALHO SANTOS  - MG092298
 TIAGO BECK KIDRICKI  - RS058280

ADVOGADOS : VIVIANE BEHRENZ DA SILVA  - RS070717
 FREDERICO KLEIN  - RS062580
 ANA PAULA FERNANDES  - PR038168

ASSUNTO: DIREITO PREVIDENCIÁRIO - Benefícios em Espécie - Auxílio-Reclusão (Art. 80)

SUSTENTAÇÃO ORAL

Dra. ELLEN TAMARA SILVEIRA WEBER, pela parte INTERES.: INSTITUTO 
BRASILEIRO DE DIREITO PREVIDENCIÁRIO IBDP 
Dra. VIVIANE BEHRENZ DA SILVA, pela parte INTERES.: INSTITUTO DE ESTUDOS 
PREVIDENCIÁRIOS - IEPREV

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

Após o voto do Sr. Ministro Relator dando provimento ao recurso especial das 
beneficiárias, para restabelecer a sentença de primeiro grau, e propondo a seguinte tese 
jurídica, no tema 1162: É possível a flexibilização do critério econômico para a concessão do 
auxílio-reclusão, ainda que a renda mensal do segurado preso supere o valor legalmente 
fixado como critério de baixa renda, desde que o exceda em percentual ínfimo ou pequeno, C54216455144300;740821@ 2021/0282928-8  -  REsp 1958361
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e demonstrada a imprescindibilidade do benefício previdenciário para o sustento dos 
dependentes, pediu vista da tese o Sr. Ministro Paulo Sérgio Domingues, impedido neste 
feito apenas em relação ao julgamento do caso concreto. Aguardam os Srs. Ministros 
Afrânio Vilela, Maria Thereza de Assis Moura, Benedito Gonçalves, Marco Aurélio Bellizze, 
Sérgio Kukina e Gurgel de Faria.

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Falcão.
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Número Registro: 2021/0282928-8 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.958.361 / SP

Números Origem:  10036125020188260081  52548213520204039999

PAUTA: 09/04/2025 JULGADO: 09/04/2025

Relator

Exmo. Sr. Ministro  TEODORO SILVA SANTOS

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra REGINA HELENA COSTA

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA

Secretária
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : F M DE A DOS S - POR SI E REPRESENTANDO
RECORRENTE : A V M DE A DOS S (MENOR)
RECORRENTE : S M DE A DOS S (MENOR)
RECORRENTE : G M M A DOS S (MENOR)
ADVOGADO : TÂNIA REGINA CORVELONI E OUTRO(S) - SP245282
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTERES. : INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO PREVIDENCIÁRIO IBDP - 

"AMICUS CURIAE"
ADVOGADA : JANE LÚCIA WILHELM BERWANGER  - RS046917
ADVOGADOS : GISELE LEMOS KRAVCHYCHYN  - SC018200

 LARA BONEMER AZEVEDO DA ROCHA  - PR060465
ADVOGADA : ELLEN TAMARA SILVEIRA WEBER  - RS125589
INTERES. : INSTITUTO DE ESTUDOS PREVIDENCIÁRIOS - IEPREV - "AMICUS 

CURIAE"
ADVOGADOS : ROBERTO DE CARVALHO SANTOS  - MG092298

 TIAGO BECK KIDRICKI  - RS058280
ADVOGADOS : VIVIANE BEHRENZ DA SILVA  - RS070717

 FREDERICO KLEIN  - RS062580
 ANA PAULA FERNANDES  - PR038168

ASSUNTO: DIREITO PREVIDENCIÁRIO - Benefícios em Espécie - Auxílio-Reclusão (Art. 80)

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

Retirado de Pauta por indicação do Sr. Ministro Paulo Sérgio Domingues.
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Número Registro: 2021/0282928-8 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.958.361 / SP

Números Origem:  10036125020188260081  52548213520204039999

PAUTA: 11/06/2025 JULGADO: 11/06/2025

Relator

Exmo. Sr. Ministro  TEODORO SILVA SANTOS

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra REGINA HELENA COSTA

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA

Secretária
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : F M DE A DOS S - POR SI E REPRESENTANDO
RECORRENTE : A V M DE A DOS S (MENOR)
RECORRENTE : S M DE A DOS S (MENOR)
RECORRENTE : G M M A DOS S (MENOR)
ADVOGADO : TÂNIA REGINA CORVELONI E OUTRO(S) - SP245282
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTERES. : INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO PREVIDENCIÁRIO IBDP - 

"AMICUS CURIAE"
ADVOGADA : JANE LÚCIA WILHELM BERWANGER  - RS046917
ADVOGADOS : GISELE LEMOS KRAVCHYCHYN  - SC018200

 LARA BONEMER AZEVEDO DA ROCHA  - PR060465
ADVOGADA : ELLEN TAMARA SILVEIRA WEBER  - RS125589
INTERES. : INSTITUTO DE ESTUDOS PREVIDENCIÁRIOS - IEPREV - "AMICUS 

CURIAE"
ADVOGADOS : ROBERTO DE CARVALHO SANTOS  - MG092298

 TIAGO BECK KIDRICKI  - RS058280
ADVOGADOS : VIVIANE BEHRENZ DA SILVA  - RS070717

 FREDERICO KLEIN  - RS062580
 ANA PAULA FERNANDES  - PR038168

ASSUNTO: DIREITO PREVIDENCIÁRIO - Benefícios em Espécie - Auxílio-Reclusão (Art. 80)

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

Retirado de Pauta por indicação do Sr. Ministro Paulo Sérgio Domingues.
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Números Origem:  10036125020188260081  52548213520204039999

PAUTA: 13/08/2025 JULGADO: 13/08/2025

Relator

Exmo. Sr. Ministro  TEODORO SILVA SANTOS

Ministro Impedido

Exmo. Sr. Ministro   :  PAULO SÉRGIO DOMINGUES

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra REGINA HELENA COSTA

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. BRASILINO PEREIRA DOS SANTOS

Secretária
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : F M DE A DOS S - POR SI E REPRESENTANDO
RECORRENTE : A V M DE A DOS S (MENOR)
RECORRENTE : S M DE A DOS S (MENOR)
RECORRENTE : G M M A DOS S (MENOR)
ADVOGADO : TÂNIA REGINA CORVELONI E OUTRO(S) - SP245282
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTERES. : INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO PREVIDENCIÁRIO IBDP - 

"AMICUS CURIAE"
ADVOGADA : JANE LÚCIA WILHELM BERWANGER  - RS046917
ADVOGADOS : GISELE LEMOS KRAVCHYCHYN  - SC018200

 LARA BONEMER AZEVEDO DA ROCHA  - PR060465
ADVOGADA : ELLEN TAMARA SILVEIRA WEBER  - RS125589
INTERES. : INSTITUTO DE ESTUDOS PREVIDENCIÁRIOS - IEPREV - "AMICUS 

CURIAE"
ADVOGADOS : ROBERTO DE CARVALHO SANTOS  - MG092298

 TIAGO BECK KIDRICKI  - RS058280
ADVOGADOS : VIVIANE BEHRENZ DA SILVA  - RS070717

 FREDERICO KLEIN  - RS062580
 ANA PAULA FERNANDES  - PR038168

ASSUNTO: DIREITO PREVIDENCIÁRIO - Benefícios em Espécie - Auxílio-Reclusão (Art. 80)

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

Prosseguindo o julgamento, após voto-vista do Sr. Ministro Paulo Sérgio 
Domingues apresentando nova sugestão de tese repetitiva, pediu vista o Sr. Ministro 
Afrânio Vilela. Encontram-se em vista coletiva (Art. 161, § 2º, RISTJ) os Srs. Ministros Maria 
Thereza de Assis Moura, Benedito Gonçalves (ausente nesta assentada), Marco Aurélio 
Bellizze, Sérgio Kukina (ausente nesta assentada), e Gurgel de Faria.

Impedido o Sr. Ministro Paulo Sérgio Domingues. 
Não participou do julgamento o Sr. Ministro Francisco Falcão.C54216455144300;740821@ 2021/0282928-8  -  REsp 1958361
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Números Origem:  10036125020188260081  52548213520204039999

PAUTA: 12/11/2025 JULGADO: 12/11/2025

Relator

Exmo. Sr. Ministro  TEODORO SILVA SANTOS

Ministro Impedido

Exmo. Sr. Ministro   :  PAULO SÉRGIO DOMINGUES

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra REGINA HELENA COSTA

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. BRASILINO PEREIRA DOS SANTOS

Secretária
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : F M DE A DOS S - POR SI E REPRESENTANDO
RECORRENTE : A V M DE A DOS S (MENOR)
RECORRENTE : S M DE A DOS S (MENOR)
RECORRENTE : G M M A DOS S (MENOR)
ADVOGADO : TÂNIA REGINA CORVELONI E OUTRO(S) - SP245282
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTERES. : INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO PREVIDENCIÁRIO IBDP - 

"AMICUS CURIAE"
ADVOGADA : JANE LÚCIA WILHELM BERWANGER  - RS046917
ADVOGADA : GISELE LEMOS KRAVCHYCHYN  - SC018200
ADVOGADA : LARA BONEMER AZEVEDO DA ROCHA  - PR060465
ADVOGADA : ELLEN TAMARA SILVEIRA WEBER  - RS125589
INTERES. : INSTITUTO DE ESTUDOS PREVIDENCIÁRIOS - IEPREV - "AMICUS 

CURIAE"
ADVOGADOS : ROBERTO DE CARVALHO SANTOS  - MG092298

 TIAGO BECK KIDRICKI  - RS058280
ADVOGADOS : VIVIANE BEHRENZ DA SILVA  - RS070717

 FREDERICO KLEIN  - RS062580
 ANA PAULA FERNANDES  - PR038168

ASSUNTO: DIREITO PREVIDENCIÁRIO - Benefícios em Espécie - Auxílio-Reclusão (Art. 80)

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

Prosseguindo o julgamento, a Primeira Seção, por unanimidade, deu provimento 
ao recurso especial das beneficiárias, para restabelecer a sentença de primeiro grau, nos 
termos da reformulação de voto do Sr. Ministro Relator. 

Foi aprovada, por unanimidade, a seguinte tese jurídica no tema 1162:
1.  No regime anterior à vigência da MP  871/2019, é possível a flexibilização do 

critério econômico para a concessão do auxílio-reclusão, ainda que a renda mensal do 
segurado preso, quando do recolhimento à prisão, supere o valor legalmente fixado como 
critério de baixa renda, desde que o exceda em percentual ínfimo. 2. A partir da vigência da C54216455144300;740821@ 2021/0282928-8  -  REsp 1958361
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MP 871/2019, não é possível a flexibilização do limite máximo da renda bruta do segurado 
para a obtenção do benefício de auxílio-reclusão, calculado com base na média aritmética 
simples dos salários de contribuição apurados nos doze meses anteriores ao mês do 
recolhimento à prisão, exceto se o Executivo não promover a correção anual do seu valor 
pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Os Srs. Ministros Afrânio Vilela (voto-vista), Maria Thereza de Assis Moura, 
Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Francisco Falcão. 
Impedido o Sr. Ministro Paulo Sérgio Domingues. 
Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Marco Aurélio Bellizze.
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